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Ata da 191 Seésão Extraordi 
I 

em 25 de julho de 1997 
I 

5ª Sessão Legislativa EXtraordinária da 50ª Legislatura 
Presidência do Sr. 1 Antonio Carlos Magalhães . 

I 

(Inicia-se a sessão às 9h30min) 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magal~) 
- Declaro aberta a sessão. I 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. I 

I 

A presente sessão des1ina~ ao encenarnentq da 
SI Sessão Legislativa Extraordinária da 5()1 Legislatura. 

S..-s e Srs. Senadores, temos todos orgulho de 
pertencer ao Senado Federal. Estou certo de qu~ V. 
exes, como eu, estão evidentemente felizes cotn o 
trabalho aqui realizado. Realizamos, sim, um tniba­
lho digno do aplauso da Nação; estou certo. E iS$<> é 
extremamente importante no processo de desenvol­
vimento económico do País. Daí por que quero, nes- • 
te instante, me congratular com o povo brasileiro 

I ' 

com o Senado e, da mesma forma, com a Câmara 
dos Deputados pela atuação que têm tido ao longo 
deste perfodo legislativo e, principalmente, na con­
vocação extraordinária. 

I 

O Congresso Nacional está, portanto, a mere-
cer o agradecimento da Nação pelo trabalho realiza­
do no período legislativo. 

A - extraordinária que hoje encemlmos 
foi, sem dúvida, a mais profícua da história do legislati­
vo bra'3leiro. Aprovamos 23 matérias, : a 
Lei Geral de Telecomunicações, que regularnerilta e 
quebra o monopólio estatal do setor; a regulamentação 
da quebra do monopólio estatal do petróleo; o projeto 
que pune crimes contra o meio ambiente; o Fundo de 

Programada - o FAP, que criai uma 
nova aposentadoria. paralela ao INSS; o projeto que au­
tOiiza o Gcwemo a conceder subsídio à borracha I natu­
ral, que estava ptecisando de ter esse apoio do ~mo 
Federal; o aperfeiçoamento e a votação de um p,.ojeto 
do Estatuto dos Refugiados; o projeto do ensino religio­
so, tão in1>ortante para o País na quadra que atrayessa. 
Todos esses projetos foram transfonnados em lei e obti­
vemos ainda significativo avanço na ~o da 
emenda .. da Previdência Social, num tl'a­
bailo excepcional da Comissão de Constitu· - ,Ju~ Cidada . lÇélO I ........... 

ena, com o apoio de todos os membros «ik> Se-
nado Federal. Ela está pronta para ser votada no Segun-
do deste período legislativo. I 

. Outra vitória alcançada e de grande importân-
Cia para o Pars, para a Nação, para o Judici*rio e, 
~retudo, para o povo brasileiro, carente de justiça, 
fOi ~~uela que diz respeito ao efeito vinculante das 
declSOeS sumuladas do Supremo Tribunal F~eral. 

I 

I 
I 

Um trabalho excepcional, digno de registro, que vai 
resolver, em grande parte, o problema da celeridade 
do Poder Judiciário do Brasil. 

A tudo isso, se soma a esta Sessão Legislativa 
o trabalho que o Senado Federal realizou, aprecian­
do 232 matérias de destaque para emenda constitu­
cional que institui a reeleição para Presidente da Re­
pública, Govemadores e Prefeitos. 

Além disso, realizamos um trabalho, que era uma 
promessa deste Legislativo, em relação a coibir o ex­
cesso de medidas provisórias, que incomoda os advo­
gados, o Poder Judiciário, o próprio País e, sobretudo, 
o Poder Legislativo, porque a Casa de legislar é esta e 
não o Poder Executivo. Portanto, esse trabalho o Se­
nado fez e já enviou à Câmara Federal. Dentro em 
pouco, tenho certeza de que a Câmara dos Deputados 
votará tão importante proposição. 

É chegado, portanto, o momento de conhecer 
em profundidade o trabalho do Legislativo e os be­
nefícios gerados a partir dele para a sociedade bra­
sileira. P~ecisamos ter - e vamos ter pelo nosso tra­
balho - justiça para este Poder Legislativo. 

Este momento em que encerramos mais uma 
etapa dos nossos trabalhos é de alegria para o Sena­
do e para a Nação, por ver que os Parlamentares bra­
sileiros estão cumprindo com seus deveres. Poucos 
Parlamentos do mundo - é preciso que se conheça 
todos, e nós os conhecemos - seriam capazes de 
reaJ~r tanto em tão pouco tempo como o Congresso 
Nacional neste período de convocação extraordinária. 
Daí por que reclamamos justiça e reconhecimento da 
Nação, da imprensa brasileira, de todos, para que 
acompanhem nossos trabalhos e venham ver o que foi 
realizado no Legislativo durante esse período. 

Sem Congresso Nacional, não há democracia. 
Fortalecer o Congresso é o que estamos fazendo 
com trabalho e com eficiente fiscalização, inclusive 
dos atos do Poder Executivo. Que o povo também 
nos fiscalize mais é o que queremos; queremos essa 
fiscalização para demonstrar, mais uma vez, que so­
mos, hoje, os principais responsáveis pelo funciona­
mento do regime democrático no Brasil. 

Com essas palavras, declaro encerrado o pe­
ríodo legislativo da convocação extraordinária, que 
tantos benefícios trouxe ao País e tanto prestígio ao 
.Congresso Nacional. 

Está encerrada a sessão. (Palmas.) 
(Levanta-se a sessão às 9h45min.) 

(OS N2 14659197) 
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DISCURSO ENCAMN-IAOO A PUBUCA- Sem vislumbrar saída, engrossam as fileiras dos re-
ÇÃO pao SENADOR Júuo CAII.FOS (PFL- voltosos que nada têm a perder. 
MT), NOS TERMOS DO ART. 203 DO REGI- Ali estão também pessoas que nunca foram jul-
MENTa lN I fRNO DO SENAOO FEDERAL gadas, muitas injustamente enjauladas até Deus 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
É raro o dia em que a imprensa não noticia re­

belião neste ou naquela presídio. Os motins pipocam 
de Norte a Sul do Brasil. A violência aumenta. Os re­
quintes de crueldade também. 

Foi dramática a cena mostrada recentemente 
em televisões de todo o Brasil. Presos de Vila Velha 
jogaram um companheiro da janela do quinto andar. 
Embora ferida, a vítima resistiu à queda. Mas não 
pôde ser socorrida porque a polícia e a equipe médi­
ca foram impedidas de se aproximar do local. 

Lembro essa cena mais recente. Ela está muito 
viva diante dos olhos de todos nós. Outras, mais remo­
tas, também nos vêm à mente sempre que falamos na 
tragédia do sistema penitenciário brasileiro. Quem al­
gum dia poderá esquecer a mais de uma centena de 
cadáveres erTllilhados na penitenciária de Carandiru? 

Nem que vivamos um século, Senhor Presi­
dente, seremos capazes de apagar da memória 
aquele horror que nos coloca em todas as listas de 
países que desrespeitam os direitos humanos. 

Alguma coisa está errada. Algo anda mal nes­
se distante mundo que, de repente, saltou os muros 
altos e invadiu nossos lares. E, dia após dia, toma 
nosso almoço indigesto. Banha nosso jantar de san­
gue. Povoa de pesadelos nosso sono. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
Algo vai mal, repito. Se não oIhannos o monstro 

de frente, ele acabar-nos-á devorando. E o monstro, 
Senhor Presidente, nobres Senadores, tem muitas fa­
zes. Todas elas respondem pelo nome de violência. 

Uma delas é a superiotação das celas. Nem 
Kafta, com todo o pessimismo e o talento para cria­
ção de situações absurdas, poderia imaginar as ce­
nas que presenciamos todos os dias. 

Falo, Senhor Presidente, dos chamados "mor­
cegos" ou "aéreos". São homens que precisam se 
amarrar nas grades ou pareces a fim de terem espa­
ço mínimo para dormir. 

Que homens são esses? Alguns são crimino­
sos apenados pela Justiça. Estão ali pagando a con­
ta contraída com a sociedade. Outros já pagaram 
seu débito. mas não conseguem a liberdade. Ques­
tão de burocracia. Talvez mais que burocracia. De­
sinteresse. Desconsideração. 

São pessoas pobres. Não podem contratar ad­
vogado para defender-lhes o direito. Resultado: 
cheios de ódio e revolta, permanecem nas cadeias. 

sabe quando. Elas descobrem, depois de algum 
tempo, que não têm voz, que seu brado nunca será 
ouvido. Aderem, então, às rebeliões, única Irngua 
que a sociedade entende. 

Há mais, Senhor Presidente. Que dizer da vio­
lência física? Ela é praticada tanto pelos funcionários 
carcerários quanto pelos colegas de infortúnio. Os 
espancamentos e estupros a que são submetidos os 
presos tomam brincadeira de jardim de infância o 
horror mostrado no filme Expresso da Meia-Noite. 

O espetáculo dantesco não pára aí. Há presos 
negros que perdem a pigmentação por falta de sol. 
Há presos doentes que não recebem nenhuma as­
sistência médica. Ali, no depósito de homens que 
chamamos cadeia, falta tudo. Falta espaço. Falta as­
sistência judiciária. Falta informação. Falta caridade. 
Falta humanidade. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
A sociedade não pode mais omitir-se. Passar 

por avestruz não pega mais. É inútil esconder a ca­
beça. O corpo fica de fora. Temos de olhar para a 
política penitenciária do País. Repensá-Ia. Buscar 
novos caminhos. 

A prisão não deve ser vista como vingança. 
Seu objetivo é ressocializar o indivíduo. Reintegrá-lo 
ao seio da sociedade. Fazer com que aquele que co­
meteu crimes não os cometa mais. 

É hora de preparar o preso para a vida lá fora. 
Oferecer-lhe ensino regular, dar-lhe oportunidade de 
profissionalizar-se, assegurar-lhe oportunidade de 
trabalho. 

Discute-se hoje a aplicação de penas altemati­
vas à privação de liberdade. Esse é tema da maior re­
levância. Uma vez adotada a prática, haverá diminui­
ção da população carcerária. Mais importante que con­
tribuir para o esvaziamento das prisões é a certeza de 
que a sociedade não está transformando um ladrão de 
galinha qualquer em bandido de alta periculosidade. 

É isso, Senhor Presidente, nossas prisões não p0-

dem ser chamadas de casas de correção. Os homens 
ali jogados perdem-se para a sociedade. Pior: passam a 
representar alto risco para todos nós. Alguém daria em­
prego para um ex-presidiário? Claro que não. 

A razão é simples. Ele sai da cadeia diploma­
do. O depósito de homens em que se transformaram 
nossos cárceres dever-se-ia chamar, com mais pro­
priedade, universidade do crime. Que ministra cur­
sos de pós-doutorado. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente. 
Muito obrigado. 

• 
, 
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PARECE I N° 390, DE 1997 

Da Comiss~o de Constituição, Justiça e Cida 
dania sobre a Proposta de Emenda à Constituição--n9 33, de 1996 (n9 33/95, na Camara dos Deputa- . 
;dos), de inici tiva do Presidente da República, 
que modifica o / sistema de Erevidência social, es 
tabelece normas de t ransiçao e dá outras provi-­
àências, que t r amita em conjunto com a Proposta 
de Emenda à Go~st itu ição n9 14, de 1996. 

Relator: Senado.. BENI VERAS 
I 

• 

1- RELATORIO I 
I 
I 

Encaminho à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a nova versão 
. I 

do Substitutivo à PEC n° 33/96 elaIjorada com base nas emendas apresentadas a esta 
Comissão e nas .sug~stões e criti~as fe~tas pelas lideranças da Casa. 

I 

Submeto à consideraçãd desta Comissão o texto legal do Substitutivo, 
acompanhado de dois documentos ~ubliares , 

I 

o primeito docwnento (presenta o parecer acerca'. de cada uma das 162 
emendas apresentadas pelos Senho s Senadores membrÇ>s õesta Comissão . . Neste 
documento, estão- listadas todas as ~mendas, com . indicação do dispositivo a que se 
referem, número da emenda, ement 1 ou síntese de sua proposta, parecer dado pelo 
Relator e justificativa do referido par( cer. 

o segundo documento I tem a função de facilitar a compreensão das 
modificações efetuadas após a retmião da CC], apresentando o texto original e os 

referência ao número das emendas a resentadas pelos Senhores Senadores, 

I 
Antes de apresentar a npva versão do Substitutivo, permitam-me ressaltar os 

principais parâmetros que presidir~m as mudanças agora submetidas à decisão desta 
Comissão. . I 

I 
I 
I 

l 
, 
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Em primeiro lugar, houve a consolidação do objetivo de uniformização dos 
critérios e requisitos dos regimes de previdência oficial, para o servidor público, e o 
regime geral de previdência social. 

Praticamente, foram eliminadas as diferenças significativas entre o regime 
geral de previdência social e a previdênc'ia para o servidor público que tenha rendimento 
de até R$ 1.200,00. A única diferença significativa consiste na base a partir da qual é 
calculada a aposentadoria ou a pensão: para o segurado do INSS consiste, na média dos 
36 últimos salários-de-contribuição, devidamente atualizados, enquanto para o servidor 
público, consiste na totalidade da remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de base para a concessão da pensão, 

Em segundo lugar, foram feitos alguns ajustes para assegurar que a RefoIlna 
da Previdência não afetará em nada os beneficios dos 16 milhões de segurados do INSS 
e não aumentará a contribuição dos mais de 30 milhões de brasileiros contribuintes do 
INSS . Todo o ajuste consiste em melhoria da gestão das políticas públicas ligadas à 
previdência social , com o objetivo de dar maior garantia e tranqüilidade ao segurado. 

Não está sendo promovida mudança alguma com o objetivo de conferir 
maior vigor financeiro e atuarial ao INSS que tenha impacto no bolso do segurado ou que 
diminua seus beneficios, Em síntese, o único impacto esperado para os milhões de 
brasileiros ligados ao INSS consiste em maior segurança, mais tranqüilidade. 

Em terceiro lugar, foram feitos alguns ajustes na proposta original, de tal 
modo que se pode assegurar que nada muda para ' o servidor de rendimento igual ou 
inferior a R$ 1.200,00. Todos os direitos e todas as garantias e prerrogativas foram 
mantidas. O servidor aposentado e o pensionista de baixa renda contará com a melhoria 
da gestão pública da previdência oficial, mas não terá de contribuir com mais recursos ou 
terá reduzidos seus beneficios. ~ 

Este contingente de servidores representa a maioria dos servidores públicos 
do Brasil: mais de 60% dos servidores do Executivo Federal, mais de 80% dos 
servidores dos Governos Estaduais e mais de 95% dos servidores municipais. Em 
relação à situação de todos esses servidores, a Reforma da Previdência não 
promove alteracão alguma! 

Em quarto lugar, foram mantidas as mudanças que eliminam privilégios, tais 
. como o fim da aposentadoria por tempo de serviço e a acumulação de aposentadoria. 
Também foi mantida a subordinação das aposentadorias ao teto constitucional . 

• 
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Pelo teor das emendas apresentadas, podemos perceber a quase 
unanimidade no apoio desta ComissãJ ao esforço de aperfeiçoamento da gestão da 
previdência no Brasil. Na medida eb que há maior conhecinÍento das mudanças na 
estrutura etária da população, aumebta a adesão às mudanças de melhor gestão dos 
recursos públicos destinados à previ dê' cia. 

Em quinto lugar, para os servidores com rendimento mensal supeoor a R$ 
1.200,00, a Refonua da Previdência az um conjunto de mudanças, nenhuma das guais 
corres onde a uma ru tura com a radi ão brasileira de tratar de forma eS ecial a 
este pegueno grupo social. Há aI s ajustes, mas não se promove uma isonomia 
definitiva, com eliminação de todos s privilégios . 

A paridade entre os ~endimentos dos inativos e a remuneração dos 
servidores ativos foi integralmente mantida. Os servidores inativos terão a revisão de 
seus rendimentos que visa a atualiF o poder de compra, acrescida de parte das 
modificações nos planos de cargos, Sj láriOS e gratificações. 

Como no passado, num' ambiente de hiperinflação, o reajustamento nunca 
conseguia acompanhar de perto a atu~l1zação monetária que seria necessária para repor a 
capacidade de compra, foi prática comum, para atender a esse objetivo, a adoção de 
revi~ã? nas vantagens e gra~ificações~ No atual c.e~~o de baixa ~nflação, será mai~ fácil 
admirustrar melhor a atuahzação d@ poder aqUiSItIvo dos rendImentos dos servIdores 
inativos. 

.. 
, 
I 

No entanto, cabe atender à cultura vigente e estender a todos os servidores 
I 

inativos este aumento real de rendimpntos, que nem sempre é apenas acréscimo de renda, 
I 

já que em muitas vezes, representou, pelo menos em parte, uma reposição de poder 
. I 

aquisitivo. I 

Para criar uma margfm para a adequada administração dos recursos 
humanos em atividade, os servidor,s que se aposentarem após a publicação da Emenda 
terão um pequeno diferencial entr~ os proventos e a remuneração dos servidores em 
atividade. 

Apenas para os servi ores com remuneração acima de R$ 1.200,00, a 
proposta consiste em estabelecer ~ma gradação entre a totalidade da remuneração e a 
proporção de 70% da remuneraç~o como base para o estabelecimento do valor dos 
proventos de aposentadoria. Em ~ipótese alguma, a aposentadoria será menor que a 
proporção de 70% da remuneraçãb do servidor em atividade. Como a paridade será 

I 

mantida, haverá tranqüilidade para ' servidor público quanto sua renda na inatividade. 
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Esta margem de até 30%, entre a remuneração do servidor ativo em relação 
ao servidoI," inativo, pennitirá a administração dos recursos humanos do serviço público. 
Para uma mesma disponibilidade de recursos financeiros, esta diferença pennitirá 
administrar a concessão de gratificações restritas ao servidor ativo quanto ao 
desempenho e representação. Trata-se de uma margem bastante restrita, mas face à 
escassez generalizada de recursos públicos, poderá ser um instrumento de melhoria da 
gestão pública, com estímulo ao melhor desempenho do servidor em atividade. 

Em síntese, a Reforma da Previdência atinge de modo brando as 
expectativas de uma parcela mínima dos cidadãos brasileiros, enquanto se concentra na 
melhoria da gestão das políticas públicas e das rotinas e práticas da administração 
pública, em beneficio direto da imensa maioria dos brasileiros. 

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, a seguir apresento a nova versão do Substitutivo, com o 
acolhimento de 36 emendas, com o acolhimento parcial de 38 emendas e com a rejeição 
de 85 emendas. 

Emendas rejeitadas: 

39,41,42,43,44; 47, 48, 59,60,61,62,63, 65,66,68,69, 70, 72, 73, 74, 75, 
76,77, 91, 94.,·~95 , 96, 97, 98, 99,100,101,102,103,104,105,106,107,1 09, 
110,111,112,113,115,116,117,118,119,120,121, 122, 123, 126, 130, 141, 
142,146,147,152,153,154,156,160,163,167,169,171, 172, 175, 176, 179, 
181,182,184,185,1 86,190,191,193,194,195,196,198, 199,200. 

Emendas acolhidas parcialmente: • 
45, 46, 55, 56, 57, 58, 64, 67, 71, 79, 81, 82, 83, 84, 88, 89, 90, 93, 108, 125, 
129,131,138,145,150,151,159,1 63,164,168, 170,173, 174, 177, 180, 188, 
189,197. 

Emendas acolhidas: 

40,49,78,80,85,86,87, 92,114,124, 127, 128,132,133, 134, 135, 136, 137, 
139,140,143,144,148,149,155,157,1 58,161,162,165, 166, 170*, 178, 183, 
187,192. 

l \ 
------------------------------------------------

• 

• 



• 

Julho de 1997 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Sábado 26 15343 - ' 

Cabe esclarecer que algumas E~endas foram consideradas a diferentes 
dispositivos. I 

Durante a primeira parte da reunião da CCJ, foram apresentadas três 
emendas de redação de iniciativa do Relator, as quais já foram incorporadas a essa 
versão consolidada do Substitutivo. Uma emenda se referia ao aperfeiçoamento da 
redação do § 9° do art. 40. Outra e enda se referia à redação do § 5° do art. 11, da 
PEC, visando evitar uma interpretação quivocada. A última emenda consistiu em retirar 
a vinculação do limite dos beneficios do regime geral de previdência social ao salário 
mínimo. Essa última mudança de re ção está baseada na necessidade de obediência ao 
ditame constitucional do art. 7°, inciso V . 

Em adição às emen 
apresentadas três emendas: 

de redação de iniciativa do Relator, foram 

El'1ENDA N° 201 
Autor: ~en NEY SUASSUNA 

I 

Dispositivo: art. 14, da PEC I 
Objeto da Emenda: supressão da expressão "... inclusive os cargos em comissão 
declarados em livre nomeação e exoneração ... " 

I 
I 

farecer: A suspensão da vigêucia do art. 37, § 7°, que veda a percepção simultânea de 
proventos e remuneração, ilJCluiu est1 tipo de cargo público. Logo, por uma questão de 
isonomia, acredita-se que a boa fé PTFsente nos diversos casos de reingresso no serviço 
público por parte de servidores inativos, civis e militares, também esteve presente no que 
se referiu à nomeação para estes cJgos. Por essa razão, estes cargos também foram 
beneficiados com a suspensão da 'edação de percepção simultânea de proventos e 
remuneração. 

Recomendação: Pela rejeição. 

E~ENDA N° 202 
Autor: ISen NEY SUASSUNA 

Dispositivo: art. 37, § 7°, da Cons tuição Federal 
Objeto da Emenda: supressão dA expressão " ... inclusive os cargos em comissão 

I 
declarados em livre nomeação e exoaeração ... " 

I . , 
Parecer: O art. 37, § 7°, veda a pbrcepção simultânea de proventos e remuneração, e 
estendeu essa vedação a todo tipo dJ vinculação com o setor público: cargo, emprego ou 

___________________ ...l.......o __________________ _____ _ 
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função pública. E vedada a percepção simultânea inclusive por parte daqueles que 
reingressariam ao serviço público por meio de concurso público ou por outras formas 
previstas na Constituição. Por uma questão de isonomia, também foram incluídos os 
cargos de livre nomeação e exoneração. 

Cabe ressaltar que a vedação se refere à percepção simultânea de proventos (por 
inativos) e remuneração (por ativos) . Caso um servidor inativo seja nomeado para um 
cargo do tipo DAS (direção e assessoramento superior), o mesmo poderá optar por um 
dos dois rendimentos: ou da aposentadoria ou do cargo a ser exercido. O que se veda se 
restringe à acumulação de aposentadoria com remuneração. 

Por trás desta norma, está a busca da construção de uma nova atitude social frente 
à aposentadoria: trata-se de um beneficio previdenciário para suprir com renda àqueles 
que perderam a capacidade laborativa, seja por invalidez, seja por idade avançada. Aos 
inativos, a sociedade assegura o sustento econômico, e não uma renda adicional aos que 
continuam em atividade. O mesmo pode ser dito da pensão, que não pode ser entendida 
como uma renda extra, e sim como um beneficio social àqueles que perderam a 
segurança econômica derivada da atividade de seu provedor ou mantenedor econômico . 

• 

Recomendação: Pela rejeição. 

EMENDA N° 203 
, 

Autor: Sen ROMERO JUCA 

Dispositivo: art. 202, § ~o 
Objeto da Emenda: inclusão da qualificação "normal" às contribuições da 
Patrocinadora de entidades fechadas de previdência privada. Ou seja, a contribuição 
normal da Empresa Estatal ao seu fundo de pensão não poderá exceder a do segurado. 

Parecer : O conceito de "contribuição" não abrangia outros itens que não os típicos de 
uma contribuição ao financiamento de um plano de beneficio. O temor de alguns fundos 
consistia na eventual inclusão na mensuração da "contribuição" de parcelas extras, como 
reembolso de despesas feitas pela Entidade por encargo transferido pela Patrocinadora, 
ou a inclusão das parcelas da Patrocinador referentes ao fundeamento inicial da Entidade. 
Trata-se de uma simples questão de maior clareza pelo alcance da expressão 
"contribuição". Se a adição da palavra "nOIInal" facilita o entendimento, não há reação 
ao acolhimento da Emenda. 

Recomendação: Pelo Acolhimento. 

• 
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Além das emendas comen~das, cabe infoIluar o recebimento de um Voto 
em Separado, de autoria do Senador An onio Carlos Valadares. 

A seguir se apresenta o Su ~stitutivo, já na versão consolidada, com inclusão 
das emendas de redação de iniciati+ do Relator e outras alterações de redação, 
ortografia ou correção de erros de digi~ÇãO. Não há mudança de mérito em relação à 
versão submetida à CCJ na tarde da ter ta-feira. 

III - O SUBSTITUTIVO 

PROPOSTA DE EMENDA À COr STITUIÇÃO N.o 33 (SUBSTITUTIVO), DE 
1996 

Modifica o sistema de previdência social, 
estabelece nOIlllas de transição e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Depl tados e'do Senado Federal, nos tennos do § 30 do 
111:. 60 da Constituição Federal, promdlgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 Os dispositivos da 'onstituição Federal abaixo enumerados passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 70 
..... . ............••.•••• •• o . ............... . .... o •••••••••••••••••••••• o .......... . ..... . . . ... . . . .... . .. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .................. ............................................. ........ .. ... .. . . 

XII - salário-famí~ia pago em razão do dependente do trabalhador de 
baixa renda, nos tellllOS ~ lei. 

" · . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . ... ............... ...................................................... ....... . 

"Art. 37 . ....... ................................. ...................................... ...... ........ ......... . 
• 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .............................................................. ................. . 
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, 
§ 7° E vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou do·art. 42 com a remuneração de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
da Constituição e os cargos eletivos." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
é assegurado regime de previdência, de caráter contributivo, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artIgO . . 

§ 1 ° As aposentadorias e pensões serão custeadas com recursos 
provenientes das contribuições dos servidores e pensionistas e do respectivo 
ente estatal, na forma da lei, não incidindo contribuição sobre aposentadoria 
e pensão de valor igual ou inferior ao limite estabelecido para os beneficios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 . 

§ 2° Observado o disposto no § 4°, os servidores abrangidos pelo 
regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
tempo de .contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei ; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos 
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 3 ° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

• 

• 
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§ 4° Os proventos e aposentadoria, por ocasião de sua concessão, 
serão calculados com bas I na remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se der a aposentadori e, na fonna da lei, corresp0nderão: 

. I - à totalidade dessf remuneração, no caso de ela ser igual ou inferior 
ao limite estabelecido p a os beneficios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 2 1; 

.II - gradualment, de setenta por cento 
remuneração, nos demais asos. 

, 

à totalidade dessa 

§ 5° E vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentaddria aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados os cJsos de atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais qud prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, 
definidos em lei comple entar. 

§ 6° Os requisi 'os de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos em relação ao disposto no § 2°, III, "a", para o 
professor que comprov exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 7° Ressalvad s as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma d Constituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à con a do regime de previdência previsto neste artigo. 

§ ,8° Lei di~porá ~obre a conc~ssão do beneficio da pens~o por m~rte, 
que sera proporcional ã remuneraçao ou proventos do semdor falecido, 
ressalvada a pensão decJrrente do falecimento de servidor cuja remuneração 
ou proventos seja igual bu inferior ao limite estabelecido para os beneficios 
do regime geral de pr~vidência social de que trata o art. 201, a qual 
observará as normas de roporcionalidade estabelecidas para esse regime . 

§ 9° Observado o disposto no art. 37, XI, a lei disciplinará o 
reajustamento dos pro entos de aposentadoria e das pensões, que serão 
revistos na mesma p porção e na mesma data, sempre que houver 
modificação da remun ração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposen ados e aos pensionistas quaisquer beneficios ou 
vantagens concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transfo ação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadori ou que serviu de referência para a concessão da 

-pensao. 
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§ 10. O tempo de contribuição federal , estadual ou munIcipal será 
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente 
para efeito de disponibilidade. 

§ 11 . A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de 
tempo de contribuição fictício. 

§ 12 . Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de 
cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência social. 

§ 13 . Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social . 

§ 14. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 
social. 

§ 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde 
que instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite estabelecido para os beneficios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. 

§ 16. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá 
sobre as nonnas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para 
atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo. 

§ 17. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos 
§§ 15 e 16 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente 
regime de previdência complementar." 

• 
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"Art. 4:l. 
• • • • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. • .. • • .. • • .. • .. .. .. .. • •• o .. .................. ...... . .. ...... •• .. • .. • .. ••••• .... •• ...... ••• .. •• .............. • .......................... • .. 

§ 9° Lei compleme tar específica disporá sobre o regime 
previdenciário próprio para os ervidores militares, que deverá refletir suas 
peculiaridades profissionais. 

" •• · ............................................................ .... ......... .. ................................. ..................................... . 

"Art. 73 . ................................. ..................................................................... . "' .. 
.. · ............................................................. .. .. .. ....................................................................................... .. 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 
garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Trib ai de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 
aposentadoria e pensão, as n I mas constantes do art. 40. 

" · .............................................................. .. .. ......................................................................................... . 

"Art. 93 . ............................................ ........................................................ . 
.. . . . . . . . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . . . . . .. . . .. . .. .. .. . . . .. . . . . .. .. . .. . . . .. . . . . .. .. . .. . .. . . . . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. . . . . . .. .. .. .. . .. .. . . . . .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . 

VI - a aposenta oria dos membros da magistratura e a pensão de seus 

~~~~~~~~~~.~. ~~~.~~.~.,~. ~. ~~~.~~~~~. ~~ .~. 40.' " .. .. . . .. . ........... ........ ............... ........................ ...... .. .. . 

"Art. 114 .. ............................... ..... ............................................................ .. .... .. ... ...... .. .................................................... .. 

.. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .... .... .. ... .... .. .......... ........ . .. .................................. . .. .. .......... .. ..................... ..... .. .. ........ . 

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de oficio, as 
con~buições sociaisl previstas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos 
legaIS, decorrentes dr sentenças que proferir." 

"Art. 167 . 
I 

.. .. • • .. • .. • • • .. • • .. • .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. • .. o .. .. .. ...................... .. ............. .. ....................................... .. .. ... .. .. .. .. ............................................ . 

• 
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x - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais 
de que trata o art. 195, I, "a", e II, para a realização de despesas distintas do 
pagamento de beneficios do regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201. 

" · ............................................... .. .................................................................................................... ........ .................. .. ...... ........ .. ........ ........ .. .............. .. 

"Art. 194. . ............. 0.0 ........................ ......... . ...... .. ............. . ... . ........ .... .... .... _, ••••• • •• 

'. 

· .............. .......... ..... ........ ..... .... ........... ... ..... ......... ............... .. ...... ..................... .. ..................... .. ........................................ .. .... .. ........ .. .. 

P , C" aragralo unlCO. .. ................. : ....................... . . .......... 0 •• 0 ..... ....... ......... . ............... o, ........ . .... .... .......... .. 

......... ........... .. ................................................. lo- ........................ .. .. ... .. ...... .. ......... .... ...... ................... . .. . ..... . . 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo, nos órgãos colegiados." 

"Art. 195 . .... .. ............ ............... .......... ..... ........ ................... ..... ..... .... ... ..... .. . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
fonna da lei , incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabaUlO pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.................... .. ................................................................................... .. ......... ........... 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime exclusivo de economia familiar, sem empregados 

J 

• 

• 
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peIlllanentes, cvntribuirão I ara a seguridade sociai mediante a aplicação de 
wna alíquota sobre ores tado da comercialização da produção e farão jus 
aos beneficios nos teIlUOS a lei. 

§ 9° As contribui.~, es sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo .pOderão ter alíquo ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividáde econômica ou utilização intensiva de mão-de-obra. 

§ 10. A lei definir os critérios de transferência de recursos para o 

Estados, o Distrito Fe eral e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a espectiva contrapartida de recursos. 

, 
§ 11 . E vedada a oncessão de remissão ou anistia das contribuições 

sociais de que trata o . 195, I, "a", e TI, para débitos em montante 
superior ao fixado em le' complementar." 

. 
"Art. 201. A previdên ia social será organizada sob a forma de regime 
geral, de caráter contri utivo e de filiação obrigatória, observados critérios 
que preservem o equilí rio financeiro e atuarial, e atenderá, nos teI mos da 
lei, a: 

I - cobertura do eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os 
resultantes de acidente do trabalho, e idade avançada; 

II - proteção à aternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção a trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-r. 'lia e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa re da; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2° deste artigo . 

, I 
§ l° E vedada la adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados ds casos de atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais I que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, 
definidos em lei co plementar. 

• • • 

• 
• 

• 

• 

• 
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§ 2° Nenhwn beneficio que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

, . 
mmuno. 

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 
beneficio serão devidamente atualizados, na fonna da lei. 

, 
§ 4° E assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-

lhes, em caráter pelmanente, o valor real, conforme critérios definidos em 
lei . 

, 

§ 5° E vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 
qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio 
de previdência. 

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 
base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

. , 
§ 7° E assegurada aposentadoria no regime geral de previdência 

social, nos tellIlOS da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; e 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores 
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime 
exclusivo de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal . . 

§ 8° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no inciso I do parágrafo 
anterior, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. 

§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca 
do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

• 
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§ 10. Lei disciplinar a participação do regime geral de previdência 
social e do seguro privado na cobertura do risco de acidente do trabalho." 

"Art. 202. O regime de I revidência privada, de caráter complementar e 
organizado de fOI ma autô orna em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, ha eado na constituição de reservas que garaI)tam o 
beneficio contratado, e re lado por lei complementar específica. 

§ I ° A lei comp,lementar de que trata o caput assegurará ao 
participante de planos de eneficios de entidades de previdência privada o 
pleno acesso às informaçõ s relativas à gestão de seus respectivos planos. 

§ 2° As contribuiçpes do empregador, os beneficios e as condições 
;ontratuais previstas nos statutos, regulamentos e planos de beneficios das 
entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim co o, à exceção dos beneficios concedidos, não 
integram a remuneração os participantes, nos termos da lei. 

§ 3° É vedado o a orte de recursos a entidade de previdência privada 
pela União, Estados, istrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
fundações , empresas p' blicas, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em 
hipótese alguma, sua co ribuição normal poderá exceder a do segurado . 

• 

§ 4° Lei compl mentar específica disciplinará a relação entre a 
União, Estados, Distrit1 Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente; enquaDfo patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada, e uas respectivas entidades fechadas de previdência 
privada . 

§ 5° A lei comp mentar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se­
á, no que couber, às e presas privadas pelmissionárias ou concessionárias 
de prestação de servi os públicos, quando patrocinadoras de entidades 
fechadas de previdênci privada. 

§ 6° A lei c mplementar a que se refere o § 4° deste artigo 
estabelecerá os requisi os para a designação dos membros das diretorias das 
entidades fechadas d previdência privada e disciplinará a inserção dos 
participantes nos cole . ados e instâncias de decisão em que seus interesses 
sejam objeto de discus ão e deliberação." 

• 

-

• 
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• 

Art. 2° Ficam incluídos os seguintes artigos nas Disposições Constitucionais 
Gerais: 

"Art. 247. Os beneficios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável 
pelo regime geral de previdência social, ainda que a conta do Tesouro 
Nacional, obedecerão ao disposto no art. 201, § 4°, e os não sujeitos ao 
limite de valor fixado para os beneficios concedidos por esse regime 

. observarão os limites fixados no art. 37, XI." 

"Art. 248. Lei complementar disporá sobre as normas gerais para a 
concessão e manutenção de aposentadoria e pensão decorrentes do exercício 
de mandato eletivo." 

"Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento das 
aposentadorias e pensões concedidas a seus respectivos servidores e 
dependentes de servidores, em adição aos recursos de seus respectivos 
tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
constituir fundos integrados pelos recursos provenientes das contribuições 
previstas no art. 40, § 1°, e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, 
mediante lei específica, que disporá sobre a natureza e a administração 
desses fundos." 

"Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 
beneficios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição 
aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 
por bens, direitos e ativos de quálquer natureza, mediante lei espedfica, que 
disporá sobre a natureza e a administração desse fundo." 

Art. 3° Fica assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, nas condições 
previstas na legislação vigente à data da publicação desta Emenda, aos que, até essa 
data, tenham cumprido os requisitos para obtê-las. 

Art. 4° ObserVado o disposto no art. 40, § 11, o tempo de serviço considerado 
pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a 
matéria, será contado como tempo de contribuição. 

• 

.. 
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Art. 5° Fica assegurado o reaju tamemo <10S proventos de aposentadoria e das 
pensões dos servidores públicos e eus pensionistas, nas condições previstas na 
legislação vigente à data da publicação ~esta Emenda, até a entrada em vigor da lei a que 
se refere o art. 40, § 9°. 

Art. 6° Os proventos de apo entadoria e as pensões dos servidores e seus 
dependentes que, na data de publicaç o desta Emenda, tenham cwnprido os requisitos 
para obtê-los, serão calculados de acor , o com a legislação vigente naquela data. 

Art. 7° Observado o disposto no art. 40, § 15 , os proventos de aposentadoria e as 
pensões a serem concedidos aos serviaores e seus dependentes que adquirirem o direito 
ao beneficio após publicação desta E enda serão calculados de acordo com o disposto 
no art. 40, §§ 4° e 8° . 

. ~. 8° O disp?sto no art. 2~2,. § ?: quanto à ex.igênc~a ~e~ p~dade entre a 
contnbUlção da patrocmadora e a cor tnbUlçao do segurado, tera Vlgencla no prazo de 
dois anos a partir da publicação d sta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de 
publicação da lei complementar a que se refere o § 4° do mesmo artigo. 

Art. 9° As entidades fechada de previdência privada patrocinadas por entidades 
públicas, inclusive empresas pública e sociedades de economia mista, deverão rever, no 
prazo de dois anos, a conta" da pu icação desta Emenda, seus planos de beneficios e 
serviços, de modo a ajustá-los atu ·almente a seus ativos, sob pena de intervenção, 
sendo seus dirigentes e os de su~s respectivas patrocinadoras responsáveis civil · e 
criminalmente pelo descwnprimento o disposto neste artigo. 

, 

Art. 10. Os projetos das leis complementares previstas no art. 42, § 9°, e no art . 
202 deverão ser apresentados ao C ngresso Nacional, no prazo máximo de noventa dias 
após a publicação desta Emenda . 

Art. 11. Observado o dispo to no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de 
o~ç~o ~ aposen~adó~a pelas .n~mras estabelecidas por esta Emenda, é assegurado o 
direito a aposentadona voluntana om proventos calculados de acordo com o art. 40, § 
4°, àquele que tenha ingressado re lallnente em cargo efetivo na Administração Pública, 
direta, autárquica e fundacional, té a data de publicação desta Emenda, desde que, 
cumulativamente, o servidor: 
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, I - tenha cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito éplos de 
idade, se mulher; 

II - tenha cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

III - conte tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

. 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterior. 

. -
§ 1 ° O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto nos incisos 

I e II do caput, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, obedecidas as seguintes condições: 

I - conte tempo de contribuição igual, no núnimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterior; 

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por 
cento do valor máximo que o servidor poderia vir a obter de acordo com o caput, 
acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o 
inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2° Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de 
Contas o disposto neste artigo, no que couber. 

§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o membro 
do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço 
exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por 
cento. 

§ 4° O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da publicação desta 
Emenda, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério, e que opte por 
.aposentar-se na forma do disposto no caput, desde que se aposente, exclusivamente, com 

• 

• 
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fempo de efetivo exercício das funçõe 
publicação desta Emenda contado com 
de vinte por cento, se mulher. 

de magistério, terá esse tempo exercido até a 
acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 

§ 5° O servidor de que trata est artigo, que, após completar as exigências para 
aposentadoria estabelecidas no capul, ermanecer em atividade, fará jus a isenção da 
contribuição previdenciária até comple ar as exigências para aposentadoria contidas no 
art. 40, § 2°, III, "a" . 

• 

Art. 12. Observado o disposto o art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de 
opção à aposentadoria pelas normas e tabelecidas por esta Emenda para o regime geral 
de previdência social, é assegurado o . eito à aposentadoria ao segurado que tenha se 
filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, e 
que, cumulativamente, atenda aos segu ntes requisitos: 

I - conte com cinqüenta e três os de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 
idade, se mulher; e 

II - conte tempo de contribuiçã igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se home ,e trinta anos, se mulher; e 

b) um 'período adicional de co tribuição equivalente a vinte por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Eme da, faltava para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterior. 

§ I ° O segurado de que trata efte artigo, desde que atendido o disposto no inciso I 
do capul, e observado o disposto no f' 4° desta Emenda, pode aposentar-se com valores 
proporcionais ao tempo de contribuiç o, obedecidas as seguintes condições: 

I - conte tempo de contribuiçã igual, no núnimo, à soma de: 

.1"-

a) trinta .-âÍ1.os, se homem, e vin e e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de co tribuição equivalente a quarenta por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Em nda, faltava para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterior; 

ii 

II - o valor da aposentadoria roporcional será equivalente a setenta por cento do . 
• 

valor da aposentadoria a que se refi re o capul, acrescido de cinco por cento por ano de ; 
, 

contribuição que supere a soma a q e se refere o inciso anterior. até o limite de cem por ; 
cento. 
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§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido 
atividade de magistério pode aposentar-se ·na fonna do disposto no caput, desde que se 
aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério, 
sendo o tempo exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher. 

Art. 13. O regime de previdência complementar de que tratam os § § 15, 16 e 17 do 
art. 40 somente poderá ser instituído após a publicação da lei complementar prevista no § 
16 do mesmo artigo. 

Art. 14. A vedação prevista no art. 37, § 7°, não se aplica aos membros de poder e 
servidores inativos, civis e militares, que, até a publicação desta Emenda, tenham 
ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e 
títulos, e pelas demais fonnas previstas na Constituição Federal, inclusive em cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, sendo-lhes proibida a 
percepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes de previdência a que se referem 
os art. 40 e 42, § 9°. 

Art. 15. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de 
que trata o art. 195, são exigíveis as contribuições estabelecidas em lei, destinadas ao 
custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciários. 

Art. 16. Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 42, § 9°, 
ficam assegurados aos servidores militares os beneficios previdenciários nas condições 
previstas na legislação vigente à data da publicação desta Emenda. 

Art. 17. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxilio-reclusão para 
os servidores, segurados e seus dependentes, esses beneficios serão concedidos apenas 
àqueles que tenham renda bruta mensal igualou inferior a trezentos e sessenta reais, que 
até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos heneficios 
do regime geral de previdência social. 

Art. 18. O linute máximo para os beneficios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, fica fixado no valor de um mil e duzentos reais, devendo, a partir 
da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de fonna a preservar, em caráter 
penuanente, o seu valor real, corrigido pelos mesmos índices aplicados aos beneficios do 
regime geral de previdência social. 

• 
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Art. 19. Ficam revogados, a artir de dois anos da publicação desta Emenda, 
todos os dispositivos que estabele requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria, que não ejam confirmados por lei, 'durante este prazo, de 
modo a atender o disposto no art. 40, . 5°, e no art. 201 , § 1°. 

Art. 20. São suprimidos o § 10 do art. 42 e o inciso II do § 2° do art. 153. 

Art. 21. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Em reunião realizada esta data, 23.07.97, após a apreciação de 47 
Destaques, uma Emenda do Senad r Esperidião Amin e 4 Emendas de Redação de 
minha autoria, apresentamos o Substi tivo em sua redação final, com a incorporação das 
decisões do Plenário da Comissão. 

P: 33 
EI~ENDA ~Q 1-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

• 

.Modifica o sistema de previdência social, 
estabelece nonnas de transição e dá outras 
providências . 

As Mesas da Câmara dos D putados e do Senado Federal, nos tennos do § 3° do 
art. 60 da Constituição Federal, pr mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Os dispositivos d Constituição Federal abaixo enumerados passam a 
vigorar com as seguintes alteraçõe : 

" A rt. 70 
........ .... .. .. .......... .............. .... .. .... .......... .... .... .... .............. .... .... .. .......... .. ...... ...... .. .. ........ ........ .. .. .... .. .. .. .. .... .... .. .. ...... .......... .............. .. ........ .. 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ............................................ .... ...... .. .. .. ...... .................. .. .. .............. .. .... ...... ...... .. ........ .. .... .... .. .. .......... .. ...... .. 

XI[ - salário-família ago em razão do dependente do trabalhador de baixa 
renda, nos ter mos da lei . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 
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xxxiII 
XXXIV -- proibição de trabalho notumo, perigoso ou insalubre aos 'menores 
de dezoito e -de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

"Art. 37 . ................................... ~ ....... ... ............................ .................. ........... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
§ 7° E vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou do art. 42 com a remuneração de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
da Constituição e os cargos eletivos." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
é assegurado regime de previdência, de caráter contributivo, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artigo. 

§ 1 ° As aposentadorias e pensões serão custeadas com recursos 
provenientes das contribuições dos servidores e pensionistas e do respectivo 
ente estatal, na forma da lei, não incidindo contribuição sobre aposentadoria 
e pensão de valor igualou inferior ao limite estabelecido para os beneficios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 

§ 2° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que 
trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fixados na forma dos incisos I e II do § 4°: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável , 
especificadas em lei; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 

III - voltmtariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos 
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

• 
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a) sessenta anos de e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
e cinqüenta e cinco anos idade e trinta de contribuição, se mulher: 

b) sessenta e cl'mc1o/ anos de idade, se homem, e sessenta anos, se 
mulher, com proventos " ao tempo de contribuição. 

§ 3° Os proventos 4'"' aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão a remuneração do respectivo servidor no 
cargo efetivo em que se a aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da • 

§ 4° Os proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, 
serão calculados com na remuneração do servidor no cargo efetivo em. 
que se der a e, na fonlla da lei, corresponderão: 

I - à totalidade 
ao limite estabelecido 
social de que trata o act. 

II -
remuneração, nos 

§ 5° É vedada a 
concessão de 
artigQ, ressalvados os 
condições especiais 
definidos em lei conllJ: 

§ 6° Os 
reduzidos em cinco 
professor que 
funções de magistério 

§ 7° Ressai 
acumuláveis na fOI ma 
uma aposentadoria à 

• 

remuneração, no caso de ela ser igual ou inferior 
os beneficios do regime geral de previdência 

01' . , 

de setenta por . cento à totalidade dessa 
casos. 

ItO: 

de requisitos e critérios diferenciados para a 
aos abrangidos pelo regime de que trata este 
de atividades exercidas exclusivamente sob 

prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, 

de idade e de tempo de contribuição serão 
• 

em relação ao disposto no § 2°, III, "a", para o 
r exêlusivamente tempo de efetivo exercício das 

educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

as aposentadorias decorrentes dos cargos 
Constituição, é vedada a percepção de mais de 

](a do regime de previdência previsto neste artigo. 

§ 8° Lei sobre a concessão do beneficio da pensão por 
morte, que será . à remuneração ou proventos do servidor 
falecido, ressalvada a pensão decorrente do falecimento de servidor cuja 
remuneração ou seja igualou inferior ao limite estabelecido p ... .., 
os beneficios do re' geral de pre"vidência social de que trata o art. 20 
qual observará as de proporcionalidade estabelecidas para 

• regime. 

" -_._-
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§ 9° Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de 
aposentadoria e das pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que houver modificação da remuneração dos servidores em 
atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas 
quaisquer beneficios ou vantagens concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão, na forma da lei. 

§ 10. O tempo de contribuição federal, estadUal ou municipal ser~ 
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente 
para efeito de disponibilidade. 

§ 11. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de 
tempo de contribuição fictício. 

§ 12. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de 
cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência social. 

. § 13. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos . . 

serVidores públicos tituiares de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social. 

§ 14. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 
social. 

§ 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde 
que instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 
aposentadoria~ e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite estabelecido para os beneficios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 . 

§ 16. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá 
sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para 
atender aos seus respectivos servidores titulares de carg(u~f~tiyo_ '. 

• 
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§ 17. Somente medi te sua prévia e expressa opção, o disposto ncrs 
§§ 15 e 16 poderá ser apli ado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da pub icação do ato de instituição do correspondente 
regime de previdência com I ementar. " 

§ 18. Aplica-se o r 'te fixado no art. 37, inciso XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, 'nclusive quando decorrentes da acumulação de 
cargos ou empregos públ cos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o re . e geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição aos p oventos de inatividade de remuneração de cargo", 
emprego ou função públic inclusive os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e ex neração e cargos eletivos." 

"Art. 42. . ...... .. ................................ .......................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................. ........................................................... . 

§ 9° Lei com lementar específica disporá sobre o regime 
previdenciário próprio p a os servidores militares, que deverá refletir suas 
peculiaridades profission is. 

" .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................. ........................................................... . 

"Art. 73. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................................................................................ . 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. ........................................................................... . 

§ 3° Os Ministro do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 
garantias, prerrogativas impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-Ihes, quanto à 
aposentadoria e pensão, s normas constantes do art. 40. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .............................................................................. . 

"Art. 93 . ....... .................... ............ .................................................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................................................................................ . 

VI - a aposentad ria dos membros da magistratura e a pensão de seus 
dependentes observarã o disposto no art' 40. 

" ... . ......................... .. ................. . ..... . ................................... ·1·····,r .. ·-·-4 ..... "'_ ••• 

• • o, .... .. . .. ~ . .. , . n I ' ," " ,," 

• 
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"Art. 114 . ..................................... .. ... .. ........ ....... ........... .... ........... ............. ... . 
. . .. . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . .. . 

• • 

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

"Art. 167 . ....... .......................... .. ............ ................................................... . 
.. . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . .. . . 

x - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais 
de que trata o art. 195, I, "a", e II, para a realização de despesas distintas do 
pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201. 

" ......................................................................... ... ................. .. ......................................... ......... 

"Art. 194. . ................ ............ .. .................... .... .................................... .... ... . 
. . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

P ' fi" arawa o ll.nl co . . ............................................................. ............................ .. 
. . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo, nos órgãos colegiados." 

"Art. 195. . ...................................................... ......... ........ ....... ........ ............ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei , incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício; 

. b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
- , 

-

• 
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II - do trabalhador e os demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição so re aposentadoria e pensão concedidas pelo 
regime geral de previdência social de que trata o art. 20'1 ; 

.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• o • • •• •••••••••• •••••••••••••••••••• •• ••••••••••••• • ••••• • •• ••• ••••••••••••• 

IV - sobre movimen ação ou transmissão de valores e de créditos e 
direitos de natureza finance a . 

.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • o. o . . ........... .. ....... . .................... . .......... .......... ....................... ........ . 

§ 8° O produtor, parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem c mo os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime ex lusivo de economia familiar, sem empregados 
penuanentes, contribuirão ara a seguridade social mediante a aplicação de 
wna alíquota sobre o resu tado da comercialização da produção e farão jus 
aos beneficios nos tennos a lei . 

-• 
. , . 

. - . 
" § 9° As contribuiç es sociais previstas no inciso I do caput deste 

artigo poderão ter alíquo s ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica ou d utilização intensiva de mão-de-obra. 

§ 10. A lei definir os critérios de transferência de recursos para o 
sistema único de saúde ações de assistência social da União para os 
Estados, o Distrito Fed ral e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a r spectiva contrapartida de recursos. 

, 
§ 11. E vedada a 

sociais de que trata 6 
superior ao fixado em lei 

oncessão de remissão ou anistia das contribuições 
. 195, I, "a", e II, para débitos em montante 

omplementar." 

"Art. 201. A previdênc a social será organizada sob a forma de regime 
geral, de caráter contrib tivo e de filiação obrigatória, observados critérios 
que preservem o equilíb '0 financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da 
lei , a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os 
resultantes de acidentes o trabalho, e idade avançada; 

II - proteção à m ternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao abalhador em situação de desemprego involuntário; 
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IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2° deste artigo. 

, 
§ 1 ° E vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, 
definidos em lei complementar. 

§ 2° Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

, . -
mmnno. 

, 
• 

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 
beneficio serão devidamente atualizados, na fonna da lei. 

, 
§ 4° E assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-

lhes, em caráter peImanente, o valor real, confonne critérios definidos em 
lei . 

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 
qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio 
de previdência . 

. 

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 
base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

, 
§ 7° E assegurada aposentadoria no rebrime geral de previdência 

social , nos tennos da lei , obedecidas as seguintes condições: 

I - sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; e 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores 
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime 
exclusivo de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal. 



Julho de 1997 

• 

DIÁRIO SENADO FEDERAL Sábado 26 15367 

§ 80 Os requisitos 
reduzidos em cinco anos, 
anterior, para o professor 
exercício das funções de 
fundamental e médio. 

de idade e de tempo de contribuição serão 
m relação ao disposto no inciso I do parágrafo 
ue comprove exclusivamente tempo de efetivo 
magistério na educação infantil e no ensino 

§ 90 Para efeito de a osentadoria, é assegurada a contagem recíproca 
do tempo de contribuição I a administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeÍTame te, segundo critérios estabelecidos em lei. 

§ 10. Lei disciplin á a participação do regime geral de previdência 
social e_do seguro privado a cobertura do risco de acidente do trabalho." 

-

"Art. 202. O regime de revidência privada, de caráter complementar e -­
organizado de forma autô orna em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, ba eado na constituição de reservas que garantam o 
beneficio contratado, e re lado por lei complementar específiça. 

§ 10 A lei com lementar de que trata o caput assegurará ao 
participante de planos de beneficios de entidades de previdência privada o 
pleno acesso às informaçõ s relativas à gestão de seus respectivos planos. 

§ 20 As contribui ões do empregador, os beneficios e as condições 
contratuais previstas nos statutos, regulamentos e planos de beneficios das 
entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim co o, à exceção dos beneficios concedidos, não 
integram a remuneração s participantes, nos termos da lei. 

§ 30 É vedado o a orte de recursos a entidade de previdência privada 
pela União, Estados, istrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
fundações, empresas pú licas, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em 
hipótese alguma, sua con ·buição nOllllal poderá exceder a do segurado. 

§ 40 Lei compl mentar específica disciplinará a relação entre a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades d economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente, enquant patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada, e as respectivas entidades fechadas de previdência 
privada. 
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§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se­
á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades 
fechadas de previdência privada. 

§ 6° A lei complementar a que se refere .o § 4° deste artigo 
estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das 
entidades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos 
particip.antes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses 

• 

sejam~objeto de discussão e deliberação." 
.--

• 

Art. 2° Ficam incluídos os seguintes artigos nas Disposições Constitucionais 
Gerais: 

"Art. 247. Os beneficios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável 
pelo regime geral de previdência social, ainda que a conta do Tesouro 
Nacional, obedecerão ao disposto no art. 201 , § 4°, e os não sujeitos ao 
limite de valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime 
observarão os limites fixados no art. 37, XI." 

"Art. 248. Lei complementar disporá sobre as normas gerais para a 
concessão e manutenção de aposentadoria e pensão decorrentes do exercício 
de mandato eletivo." 

"Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento das 
aposentadorias e pensões concedidas a seus respectivos servidores e 
dependentes de servidores, em adição aos recursos de seus respectivos 
tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
constituir fundos integrados pelos recursos provenientes das contribuições 
previstas no art. 40, § 1°, e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, 
mediante lei específica, que disporá sobre a natureza e a administração 
desses fundos." 

"Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamer.to dos 
beneficios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição 
aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 
por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei específica, que 
disporá sobre a natureza e a administração desse fundo." 
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Art. 3° Fica assegurada a conce são de aposentadoria e pensão, nas condições 
previstas na legislação vigente à data d publicação desta Emenda, aos que, até essa 
data, tenham cumprido os requisitos para obtê-las . 

• 

Art. 4° Observado o disposto no art. 40, § 11 , o tempo de serviço considerado 
pela legislação 'vigente para efeito de a osentadoria, cumprido até que a lei discipline a 
matéria, será contado como tempo de co tribuição. 

Art. 5° Ficam mantidos todos os ireitos e garantias assegurados nos dispositivos 
çonstitucionais vigentes à data de prom 19ação desta Emenda, aos servidores inativos e 
pensionistas, civis e militares, anistiado e ex-combatentes, assim como àqueles que já 
cumpriram, até aquela data, os requis tos para usufruírem tais direitos, observado o 
disposto no art. 37, XI. 

Art. 6° Os prov~ntos de apo entadoria e as pensões dos servidores e seus 
dependentes que, na data de publicaç - desta Emenda, tenham cumprido os requisitos 

, para obtê-los, serão calculados de acor o com a legislação vigente naquela data. 

Art. 7° Observado o disposto no art. 40, § 15, os proventos de aposentadoria e as 
pensões a serem concedidos aos servi ores e seus dependentes que adquirirem o direito 
ao beneficio após publicação desta E enda serão calculados de acordo com o disposto 
no art. 40, §§ 4° e 8°. 

Art. 8° O disposto no art. 20 , § 3°, quanto à exigência de paridade entre a 
contribuição da patrocinadora e a co 'buição do segurado, terá vigência no prazo de 
dois anos a partir da publicação de ta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de 
publicação da lei complementar a que e refere o § 4° do mesmo artigo. 

Art. 9° As entidades fechadas e previdência privada patrocinadas por entidades 
públicas, inclusive empresas públicas sociedades de economia mista, deverão rever, no 
prazo de dois anos, a contar da publ cação desta Emenda, seus planos de beneficios e 
serviços, de modo a ajustá-los atua almente a seus ativos, sob pena de intervenção, 
sendo seus dirigentes e os de sua respectivas patrocinadoras responsávei civil e 
criminahnente pelo descumprimento d disposto neste artigo. 

Art. 10. Os projetos das leis omplementares previstas no art. 42, § 9°, e no art. 
202 deverão ser apresentados ao Con esso Nacional, no prazo máximo de noventa dias 
após a publicaç~o "desta Emenda. 
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Art. 11. Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de 
opção à aposentadoria pelas .normas estabelecidas por esta Emenda, é assegurado o 
direito à aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, § 
4-0, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública, 
direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação desta Emenda, desde que, 
cumulativamente, o servidor: 

1 - tenha cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 
idade, se mulher~ 

II - tenha cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

III - conte tempo de contribuição igual , no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterior. 

§ 1 ° O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto nos incisos 
I e II do coput, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, obedecidas as seguintes condições: 

I - conte tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher~ e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterior; 

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão .equivalentes a setenta por 
cento do valor máximo que o servidor poderia vir a obter de acordo com o coput, 
acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o 
inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

·~ I 

§ 2° Aplica..;se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de ... 
Contas o disposto neste artigo, no que couber. 

§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o membro 
do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço 
exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por 
cento. 
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§ 4° O professor, servidor da . nião, dos Estados, do· Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da publicação desta 
Emenda, tenha ingressado, regularment , em cargo efetivo de magistério, e que opte por 
aposentar-se na forma do disposto no c uI, desde que se aposente, exclusivamente, com 
tempo de efetivo exercício das funçõe de magistério, terá esse tempo exercido até a 
publicação desta Emenda contado com acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 
de vinte por cento, se mulher. 

§ 5° O servidor de que trata es artigo, que, após completar as exigê~cias para 
aposentadoria estabelecidas no caput, permanecer em atividade, fará jus a isenção da 
contribuição previdenciária até comple ar as exigências para aposentadoria contidas no 
art. 40, § 2°, III, "a". 

§ 6° Para os efeitos do cálculo os proventos de aposentadoria previstos no caput 
deste artigo, a lei a que se refere o 4°, do artigo 40, ao estabelecer a gradual idade 
prevista no seu inciso II, considerará a roporcionalidade de remuneração percebida pelo 
servidor e o tempo prestado à data da romulgação desta Emenda. 

Art. 12. Observado o disposto o art . 4° desta Emenda e ressalvado o direito de 
opção à aposentadoria pelas normas e tabelecidas por esta Emenda para o regime geral 
de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que tenha se 
filiado ao regime geral de previdênci social, até a data de publicação desta Emenda, e 
que, cumulativamente, atenda aos se intes requisitos: 

I - conte com cinqüenta e três os de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 
idade, se mulher; e 

II - conte tempo de contribuiçã igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se home , e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de co tribuição equivalente a vinte por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Eme da, faltava para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterioL . 

§ 1 ° O segurado de que trata e te artigo, desde que atendido o disposto no inciso I 
do caput, e observado o disposto no . 4° desta Emenda, pode aposentar-se com valores 
proporcionais ao tempo de contribuiç o, obedecidas as seguintes condições: 

I - conte tempo de contribuiçã igual, no mínimo, à soma de: 
~ 

a) trinta anos, se homem, e vi e e cinco anos, se mulher; e 
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• 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo 
que, na data da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do 
valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de 
contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por 
cento. 

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido 
atividade de magistério pode aposentar-se na fonna do disposto no caput, desde que se 
aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério, 
sendo o tempo exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher. 

Art. 13. O regime de previdência complementar de que tratam os § § 15, 16 e 17 
do art. 40 somente poderá ser instituído após a publicação da lei complementar prevista 
no § 16 do mesmo artigo. 

Art. 14. A vedação prevista no art. 37, § 7°, não se aplica aos membros de poder e 
servidores inativos, civis e militares, que, até a publicação desta Emenda, tenham 
ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e 
títulos, e pelas demais fonnas previstas na Constituição Federal, inclusive em cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, sendo-lhes proibida a 
percepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes de previdência a que se referem 
os art. 40 e 42, § 9° . 

• 

Art. 15. Até 'que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de 
.J 

que trata o art;" 195, são exigíveis as contribuições estabelecidas em lei, destinadas ao 
custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciários. 

Art. 16. Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 42, § 9°, 
ficam assegurados aos servidores militares os benefícios previdenciários nas condições 
previstas na legislação vigente à data da publicação desta Emenda. 

,. _ .. 

Art. 17. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os 
servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 

.. 
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àqueles que tenham renda bruta mensal . gual ou inferior a trezentos e sessenta reais, que 
, até a publicação da lei, serão corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios 
do regime geral de previdência social. 

Art. 18. O limite máximo para o benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, fica fixado no v lor de um mil e duzentos reais, devendo, a partir 
da data da publicação desta Emenda, er reajustado de fOlIlla a preservar, em caráter 
per manente, o seu valor real, corrigido elos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de previdência social. 

Art. 19. A Contribuição Pro . sória sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de na eza Financeira (CPMF) de que trata o art. 74, do 
Ato das Disposições Constitucionais ansitórias, esgotado o prazo estipulado no § 4°, 
destinar-se-á integral e pelluanentemen e ao .financiamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. A contribuiçã 
Movimentação ou Transmissão de 

,U 

Financeira (CMF);/ 
> .. / 

deste artigo denominar-se-á Contribuição sobre 
alores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Art.20. São suprimidos o § 1 do art. 42 e o inciso II do § 2° do art. 153. 

.;''''rnand~ 

Art.21. Esta Emenda entra e vigor na data de sua publicação. 

~ao . Arnin 
• • 

r 

Sala da Co issão,11 . ulho de 1997. • 

Rarnez Tebet-Presidente 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
ANTONIO CARLOS VALADARES 

Pretendemos abordar neste voto em separado alguns aspectos da 

PEC n° 33/96, que consideramos importantes para a completa elucidação de 

alguns pontos que estão sendo colocados de maneira distorcida com o 

propósito de garantir a qualquer custo a sua aprovação, mesmo cometendo 

injustiças contra a maioria esmagadora dos segurados da Previdência Social, os 
>" 

quais nãe),/fêm nenhuma culpa, conforme demonstraremos a seguir, com a 

situação de falência do sistema previdenciário, tão frequentemente alardeada 

por aqueles que defendem essa suposta reforma. 

o discurso do Governo: 

~ 

MAs reformas são necessárias para acabar com os pri\1ilégios e 

modernizar o Estado·. 

A prática: 

Com base nas recomendações do Consenso de Washington o 

governo adota a política da reforma ou desmonte do Estado: as privatizações, o 

ajuste fiscal, a abertura comercial, a reforma administr,ativa, a reforma da 

previdência, o fim das restrições às empresas estrangeiras, a 

desregulamentação das leis trabalhistas. 

o governo, na realidade, se tornou presa fácil do sistema 

econômico internacional pela sua notória dependência de recursos externos. 

Com um buraco nas contas externas, apenas nos últimos cinco meses, que 

chega a 4% do PIB (US$ 31 bilhões) e tende a crescer, aumenta cada vez mais 

a preocupação do Governo em satisfazer às exigências do mundo 

industrializado, na esperança de que receba aqui investimentos estrangeiros 

que possam conter o déficit. Ora, é inconcebível que, para se aliviar o saldo 

negativo de nossas contas, sejam penalizados, através de ajustes fiscais, 

segmentos mais pobres da sociedade brasileira. 

Então, o Brasil nesta quadra de dificuldades econômicas em que 

vive, subordinado ao capital externo, passou a ser um mero executor daquele 

Julho de 1997 ' 
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consenso que tem como objetivo a arente promover a estabilidade econômica 
. . 

dos Estados que seguirem a ua orientação. Mas por detrás dessas 

providências, à primeira vista boa 
' J 
• 

preocupaçãO'fueramente econOmi 
J . 

• • • 
problemas dos bancos credores, 

e corretas, o que existe na realidade é a 

dos países desenvolvidos: a) resolver os 
• 

pois, com o endividamento crescente dos 

países latino-americanos provocad em primeiro lugar pela cobrança de juros 

escorchantes, há o receio de um calote geral e o surgimento de uma crise 

sistêmica internacional; b) resolv r os problemas. de exportação dos países ... . " 

industrializados com o alargament dos mercaQos, principalmente os dos países 

subdesenvolvidos, facilitando as vendas de seus 'produtos no exterior, -

possibjlitando o aquecimento de suas economias e reconquistando novos 

postos de trabalho a nível interno. 

No entanto, toda ess estratégia foi colocada em prática sem levar 

em consideração as consequênci s sociais que adviriam com a sua execução, 

haja vista que nenhuma medida de proteção social foi prevista no sentido de 

""assegurar, nos países subdesen olvidos, a oferta de emprego, o combate à 

concentração de renda, bem com os meios de coibir a redução do salário e o 

aumento das tarifas, a deterio ação da assistência médico-hospitalar, da 

educação pública, da segurança ública ... 

"A Refor ma d Previdência tem como justificativa a 

uniformização de critérios a extinção de privilégios e a 

desconstitucionalização de di osltlvos normativos que deveriam constar 

apenas da legislação complem 
'. 

Outra grande faláci . 

A MReformaM não assa de um ajuste, com duas faces. De um 

lado, supressão de direitos; de o tro, a elevação das taxas de contribuição. 

Não ataca as verd deiras causas da crise da previdência, dentre 

as quais destacamos as seguint s: 

I) O descumpri ento do plano de custeio, como o não 

recolhimento das contribuições da União, dos Estados, Municípios e de uma 

minoria . de empregadores que ão recolhem suas contribuições (transferidas 
-., 

nos custos J>~lra os consumid res) e se apropriam das mesmas apesar de 
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descontadas de seus empregados; e, em · vez de serem processados pelos 

crimes de sonegação e de apropriação indébita, são premiados por seguidas 

anistias, com prolongamento do débito, dispensa das multas, juros e correção 

monetária. 

o sistema previdenciário brasileiro operou com superávit durante 

mais de trinta anos com am ingresso crescente -de novos segurados gerando 

uma receita muito superior às despesas decorrentes.dos benefícios de curta 

duração e com os encargos de aposentadorias. Foi, a partir dos anos 60, que o 

sistema passou a ser deficitário, sendo a acumulação de volumoso débito do 

Estado e empregadores o principal fator do desequilíbrio financeiro. A dívida 

estatal, para com a previdência, atingiu ao longo dos anos números tão 

expressivos que chegou a provocar uma crise política (em 1983), culminando 

com o pedido de demissão do titular da pasta da previdência, Ministro Hélio 

Beltrão, o qual em sua carta de renúncia disse, em resumo, o seguinte: 

"Note-se que a atual insuficiência financeira não se teria 

verificado caso a União estivesse em dia com as suas obrigações legais, o 
. 

que pel mitiria a manutenção, na Previdência, de uma reserva - hoje 

inexistente - para fazer face aos perfodos de instabilidade econômica. Na 

verdade, a União é devedora de vultosa importância decorrente do fato de 

que há muitos anos não vem realizando com regularidade a obrigação que 

legalmente lhe compete, ainda que essa obrigação esteja hoje reduzida à 

responsabilidade de custear as despesas com o pessoal e a administraç~o 

geral do sistema. Não vejo como se possa sequer pensar em resolver um 
'J 
• 

Y' 

problema ç,onjuntural e decorrente primordialmente da política econÔmica , , 

vigente, mediante o aumento das contribuições ou a redução de 

beneficios, medidas que, além de socialmente injustas, são evidentemente 

inviáveis no campo político". 

Auditoria do Tribunal de Contas da União (31 de março de 1995) 

afirmou ser a Previdência Social credora de R$ 34 bilhões de débitos 
-

previdenciários, sendo que 19% destes débitos correspondem à inadimplência 

do setor público (União, Estados e Municípios). A auditoria constatou, ainda, 

que o Governo, além de não pagar o que devia, apropriou-se de R$ 

• 
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659.434.698,00 de recursos originários da contribuição de empregados e 

empregadores para cobrir despesa~ de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Uma das causas dm desvios de recursos e das distorções do 

sistema foi, sem dúvida alguma, o 1m da co-gestão, ocorri.do durante a vigência 

do regime militar que Impôs urha unificação de todo o sistema . com a 

centralização administrativa, sem ~ participação no controle das atividades da 

previdência de representação de s ~us segurados. 

Um exemplo da voracidade do Governo em utilizar-se dos recursos 

arrecadados de empregados e er npregadores está na lei nO 5890/73, a qual 

incorporou o salário-família ao p ano de benefícios e extinguiu o "Fundo de 

Compensação do Salário-Famíli ., passando as diferenças existentes a 

constituir receita ou encargo d INPS ••• Como a diferença era superavitária, 

essa foi a forma ardilosa de se le alizar o uso indevido do saldo credor daquele 
• 

fundo extinto, que alcançava a cif a impressionante de 2 bilhões e 100 milhões 

de cruzeiros. 

Em cinco reformas ca Previdência (a primeira começou em 1933, 

com a transformação das Caixas em IAP's) houve desmembramentos, fusões, 

extinções, criação e recriação (e Ministérios e órgãos, estabelecendo uma 
- J 

verdadeira b~lbúrdia no sistema, agravada com a imposição de mudanças tais 
°.0 

.-' 

como: mudança do regime finar ceiro de capitalização para o de repartição; 

aumentos seguidos das taxas d contribuição; aumento e . redução do teto de 

contribuição; instituição e supre são de benefícios;" achatamento proposital do 

valor dos benefícios; incorpor ção de novos beneficiários sem cobertura 

financeira da União; isenções; n o se conheeendo até o momento a realização 
p 

de estudos técnicqs e atuariais r ecessários ã avaliaçã:o~ dos impactos sobre as - -, 

finanças do sistema para assegu ar sua viabilidade. 

Uma minoria empr sarial tem se aproveitado, ao longo dos anos, 

da benevolência do Executivo e do legislativo para conseguir anistias de seus 

débitos. Essas anistias são ina itáveis porque dão cobertura ao cometimento 

de dois crimes: o de sonegação Iscai (deixar de recolher as contribuições 

exigidas em lei) e o de a ~ropriação indébita (deixar de recolher as 

contribuições pagas regularmer te pelos empregados). Quer dizer. além de 

perdo~r as dívidas decorrente de uma contribuição obrigatória, a anistia 
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permite ao empresário faltoso ficar com o recurso suado dos trabalhadores e 
• 

aplicá-lo indevidamente em atividades estranhas à previdência, quando, em tais 

casos, o certo seria devolvê-los aos trabalhadores prejudicados com multas 

proporcionais ao seu atraso, além da responsabilização penal pelo uso indevido 
, 

do dinheiro do segurado. 

Para que se tenha uma idéia do estoque da dívida dos 

empregadores, basta dizer que em apenas 40 empresas do país existe um 

crédito em favor da previdência social de cerca de R$ 3 bilhões. 

No que diz respeito ao Imposto de Renda, que em tese, por incidir 

diretamente sobre a renda auferida, deveria a sua arrecadação originar-se 

principalmente dos segmentos mais ricos, acontecesse justamente o contrário. 

A renúncia fiscal (subsídios e incentivos fiscais) terminou por impor 

aos assalariados o maior peso na arrecadação do I.R. No ano de 1980, por 
. -P' 

exemplo, ~J-Receita Federal teve que devolver aos empresários, em face da , 

renúncia fiscal, o correspondente a 99,28% da receita tributária da União. Já no 
' . 

ano de 1994, no período de vigência do real, foram devolvidos aos empresários 

cerca de 7,8 bilhões dereais. Compreendemos que todos os países praticam a 
• 

renúncia fiscal, todavia na maior parte deles existe uma contrapartida de .... 
obrigações sociais por parte das empresas beneficiadas, o que infelizmente não 

.... . 
constatamos em nosso pats. 

. 
A renúncia fiscal privilegia assim os mais ricos. 

Embora desconhecida, a complementação dos pai pudas salários 

dos grandes empresários e o custeio de seus seguros e de seus planos de 

saúde, é subsidiado pelo Tesouro Nacional por imposição da Lei nO 92~9 do 

imposto de renda das pessoas jurídicas e assim custeada indiretamente pelos 

trabalhadores de baixa renda. 

Continuando, podemos apontar outros fatores que determinaram a 

falência da previdência social no Brasil: 

II) a administração centralizada, resquício de regimes autoritários, 

com administradores que estabelecem uma relação promíscua entre a gestão 

pública e os interesses de grupos mercantis que exploram a previdência com o 

objetivo do lucro, gerando as mazelas da corrupção, do empreguismo, do 

, 

• 



• 
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enriquecimento ilícito, da mani lação político-partidária, do desvio das 

contribuições de agregados e dores para fins estranhos à previdência, 

etc· , 

III) do regime iro de repartição, adotado nos anos 70 em 

substituição ao regime de cap ização anterior, depois da malversação das 

reservas técnicas acumuladas; 

IV) da unificação do sistema (dos antigos IAP's), da qual resultou t) 

INPS (atual INSS), que permit o surgimento de uma estrutura gigantesca, 
~ .~; ... 

incontrolável e inadministrável. 

Na reforma há 

Estado (é só ler o art. 12 do 

proventos da aposentadoria 

privilegia os Ministros teve o 

(proposta do governo) para 

em que se aprova no v ... 

A sociedade 

justa, destituída de discrimin 

Será que é justo 

crimes da sonegação fiscal e 

• que privilegiam inclusive Ministros de 

ITl\/n) permitindo-Ihes a acumulação dos 

a remuneração do cargo. Esse dispositivo que 

prazo de vigência aumentado de dois anos 

anos (substitutivo), por coincidência na fase 

a proposta da reeleição. 

a adoção de uma lei previdenciária realmente 

e privilégios. 

a anistia a empresas que praticam os 

indébita? será que é justo conceder 

renúncia fiscal indiscriminada tirando recursos do I.R. sem atentar para a 

obrigatoriedade dos em promover melhorias sociais para seus 

empregados? será que é dar privilégios a Ministros de Estado e outros 

segmentos do Serviço Públ de acumular proventos com a remuneração 

percebida? será que é . penalizar a mais de 90% dos segurados da 

previdência social com a de direitos consignados na Constituição 

Federal, e que foram conqui após uma luta de muitos anos junto ao 

Congresso Nacional e às Con que foram instaladas neste País? 

Como explicar a mposição, pelo Substitutivo à PEC n° 033/96, de 

dispositivos tão prejudiciais o os que abaixo relaciono? 

1. Art. 40 - ite reduzir proventos ou aumentar contribuição 

para preservar o "equilíbrio e atuarial- da previdência; 

2. § 4° do art. - reduz os proventos à remuneração do cargo 

efetivo, portanto, as gratifica estarão excluídas. 



• 

• 

• 
• 
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,..- 3. § 5° do art. 40 - acaba com a paridade entre ativos e inativos. A 

partir daí, nenhuma vantagem será repassada aos aposentados e pensionistas . 
• 

4. § 8° do art. 40 - determina a contribuição ao INSS pelos inativos 

e pensionistas. 

5. § 14° do art. 40 - o Governo fica autorizado a fixar teto para 

aposentadoria e pensões dos servidores públicos, até o limite de R$ 957,00, 

que é o teto para trabalhadores da Previdência Social. 

6. Art. 249 (artigo novo) - permite mais um desconto para constituir 

um fundo destinado ao pagamento das aposentadorias e pensões. Não há 

previsão de contribuição por parte do Governo. Este desconto não exclui o da 

previdência. 

7. Art. 5° (do substitutivo) - só assegura a paridade até a entrada 

em vigor da lei que a regulamenta, que poderá ocorrer logo em seguida. 

O melhor caminho, a nosso ver, seria sem dúvida alguma que esta 

Comissão mantivesse, dentre outras conquistas asseguradas na Carta Magna a 

trabalhadores e servidores públicos, a aposentadoria por tempo de serviço e a 

paridade entre ati vos e inativos, porque não se compreende que ao final da 

carreira com o alcance dos benefícios legais seja o segurado colocado em 

situação humilhante, recebendo, no descanso merecido após tantos anos de 

serviço efetivamente prestado na empresa privada ou no setor público, 

proventos incompatíveis com o padrão de vida que atingiu. 

É sabido que ao aposentar-se, o trabalhador normalmente tem as 

suas forças e energias debilitadas, exigindo para manter-se de pé e continuar 

vivendo, de cuidar de sua saúde, adquirind'J medicamentos, fazendo exames 

(muitos dos quais não são cobertos pela previdência), gastando, portanto, na 
. 

sua velhice muito mais recursos do que quando exercia a sua atividade 

profissional. 
"Daí é que com esse .objetivo encaminhamos à consideração desta 

t;omissão várias emendas que repõem direitos considerados irreversíveis para 
'. 

todos aqueles que contribuem para a previdência, notadamente os situados nas 

faixas dos contribuintes de baixa renda. 

Sala das Comissões, em 15 de julho de 1997. 

, 

~ -( 1 
,-' 

Senador ANTONIO CARLOS VALAD 

-
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Documento anexado nos termos do a . 250, parágrafo único, do Regimento !nterno 

RELAT RIO INICIAL 

Da COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA . E 
CIDADANIA, à Proposta de Emenda à 

. . 
Constituição n. o 33, de 1996, que 
"Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição e 
dá outras providências". 

RELATO : Senador BENI VERAS 

t - RELATÓRIO 

1.1 - ANTECEDE 
,~ 

• 

O "Póder Executivo en' . ou ao Congresso Nacional, mediante a . ,., 
Mensagem n.o 306, de ..17.03. 5, a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
que "Modifica o sistema de p1i idhIcia social, estabelece normas de transição 
e dá outras providências" . 

• , 
. 

Aprovada na Câmara os Deputados, em segundo turno, em sessão 
plenáiia realizada em 17.07.9 , a PEC n.o 33/95 foi encaminhada ao Senado 
Federal, na mesma data, por I!! io dO.Oficio SGM-P-650 . 

Essa Proposta de Emen à Constituição, identificada, no Senado Federal, 
como PEC n.O 33, de 1996, t4 i disbibuída a este Relator, no dia 3 de feyereiro 
de 1997, por ato de Sua Ex ência o Presidente da Coinissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Senador emardo CabraL 

Ao receber a incum Ancia de relatar essa decisiva iniciativa de 
modernização da gestão públi procurei a Câmara dos Deputados, onde obtive 
os antecedentes e importan es subsídios. Em seguida, procurei o Poder 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
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Executivo, com destaque para os Ministérios da Administração e Reforma do 
Estado e da Previdência e Assistência Social. Nesses órgãos, além da constante 
troca de análise e informações, encontrei ajuda técnica competente de sua 
direção superior, cabendo ressaltar, além dos Senhores Ministros de Estado, os 
Senhores Marcelo Viana Estevão de Moraes, Celecino de Carvalho Filho, José 
Bonifácio Borges de Andrada e Ciro Campos Christo Fernandes. 

No Senado Federal, além do apoio e sugestões de meus Pares, as 
audiências públicas realizadas na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, com a participação das maiores autoridades no tema da previdência 
social, criaram condições para o aperfeiçoamento de minha proposta de 
Substitutivo. 

Da mesma forma, discuti o assunto com representações de diferentes 
segmentos da sociedade brasileira, em particular com aqueles oriundos de 
entidades de classe dos trabalhadores ativos ou inativos, tanto do setor público 
como do setor privado. 

Muito elucidativo, também, foi o Seminário Internacional sobre a 
Previdência Social que promovemos, nos dias 23 e 24 de abril último, com o . . 

apoio do IPEA e da Representação do Banco Mundial no Brasil e com o 
.. ' 

respaldo e estímulo da Presidência do Senado Federal. Nessa ocasião, tivemos a 
•• / 

oportunidade de ouvir acerca das experiências da Hungria, da Argentina, dos 
Estados Unidos e de diversos outros países. 

A atuação da Consultoria Legislativa do Senado F edera1 no..decorrer dos 
trabalhos mostrou-se de fundamental importância. Devo destacar, em 
particular, a participação dos Consultores Fernando Antônio Gadelha .da 
Trindade, Gilberto Guerzoni Filho, José Pinto da Mota Filho, Marta Lúcia .ponte 
áe Albuquerque e Meiriane Nunes Amaro. Esses cinco Pfdflssionais 
acompanharam todo o processo de elaboração deste Parecer, contribuindo 
inclusive com a preparação dos textos subsidiários. 

Para divulgação de nossos trabalhos, utilizamos, com sucesso, a Rádio e a 
TV Senado e, com o suporte do PRODASEN, a Internet. Esses meios de 
comunicação trouxeram à nossa análise milhares de correspondências, com 
criticas, sugestões e recomendaçÕes. 

Por último, quero destacar o apoio de toda a Equipe de meu Gabinete, 
assim como de meu amigo Antônio Rocha Magalhães e, em especial, de Ricardo 
Nunes de Miranda, que coordenou com dedicação e eficiência os trabalhos 
necessários à elaboração deste Parecer. 

• 
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A relevância do tema es . ou um amplo e democrático debate, a partir 
do qual se construíram as bases da proposta de Substitutivo. A amizade e a 
estima de tantos colaboradores e e meus Pares me forneceram os subsídios para 
o cumprimento desta tão distin tarefa. No entanto, os erros, omissões e 
equívocos são de minha responsa ilidade exclusiva. 

Passo, agora, a ler o meu elatório propriamente dito. 

1.2 - OBJETIVOS E C CTERÍSTICAS DAS PROPOSTAS DE 
EMENDA À CON TITUIÇÃO 

A proposta do Poder Exe utivo tinha como elemento central a unificação 
de critérios aplicáveis à concess o de ,beneficios de natureza previdenciária. Em 
grande medida, desconstitucio izava o tema, ao deteullinar que as regras 
aplicáveis ao regime geral de previdência social e demais regimes seriam 
definidas em lei complementar. 

" 
• 

, ; .-Y 
.' , 

() Poder Executivo justifi ava a unifOlluização de critérios como forma de 
extinguir privilégios assegura os, pela Constituição Federal, a categorias 
específicas, cujos regimes poss em regras de contribuição e de"pagamento de 
beneficios incompatíveis com o equilíbrio financeiro e atuarial. Eram mantidos, 
no entanto, três regimes de previdência social·: o regime geral para os 
trabalhadores do setor privado (art. 201), o dos servidores públicos civis (art. 
40) e o dos servidores militares art.42J, r 

'. , -- ~ 

o financiamento da pre . dência social ganharia base mais ampla, com 
maior flexibilidade para sua adI1Jl1I· u·stração. 

A proposta do Poder xecutivo estabelecia um conjunto de regras de 
transição que vigorariam até que fosse aprovada a lei complementar que 
disciplinaria o sistema pre denciário brasileiro, dentro da estratégia de 
desconstitucionalização do te 

A Câmara dos Depu aprovou um Substitutivo com diferenças 
marcantes em relação ao pr sto originaJmente pelo Poder Executivo. Em 
grandes linhas, as principais eas de mudanças foram as seguintes: 

- não houve a de constitucionalização do tema; 
- os diversos re . es teriam regras uniformes, mas respeitando-se 

as suas peculiaridades; 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 

• 
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- não foi acatada a proposta de federalização da competência de 
legislar sobre previdência social; 

- não extinguiu as aposentadorias especiais nem a aposentadoria 
proporcional por tempo de serviço; 

- manteve a integralidade da remuneração para efeito de 
aposentadoria e pensão dos servidores públicos e conservou a vinculação entre 
os valores dos proventos e a remuneração dos correspondentes servidores 

• 

attvos; e 
- estabeleceu um prazo de dois anos como penodo após o qual 

teriam vigência as regras de transição. 

Ao longo deste Relatório, na apresentação de aspectos específicos, são 
comentadas as principais caractensticas do texto constitucional vigente, da 
proposta oriBffia1 do Poder Executivo (pEC n.o 33/95), do Substitutivo aprovado .. 
na Câma,rá dos Deputados (pEC n.o 33/96) e da presente proposta de 
Substitúfivo colocada em discussão no Senado Federal. 

Em documento complementar a este Relatório, há um conjunto de quadros 
comparativos do texto constitucional, da PEC n.o 33/95, da PEC n.o 33/96 e de 
meu Substitutivo. Referido documento foi preparado pela Consultoria 
Legislativa do Senado Federal, e está organizado de modo a facilitar a 
compreen§.ãp da evolução das diferentes propostas, sobre cada um dos principais , . 
aspectos . .::.." 

-1.3 - PROPOSIÇAO APENSA: PEC N.o 14/96 

o Plenário do Senado Federal, ao aprovar o Requerimento n.o 737, de 
1996, detenninou que a Proposta de Emenda à Constituição n.o 14, de 1996, do 
insigne Senador Roberto Freire, que conta com minha assinatura e a de outros 32 
ilustres Senadores, fosse apensada à PEC n.o 33/96. 

A PEC n. o 14/96 tem por linha mestra a criação de um regime básico 
unificado de previdência social e um regime complementar. 

o regime básico - a que todos, sem exceção, estariam sujeitos - seguiria 
fundamentalmente o fOImato do regime geral de previdência social, atualmente 
gerido pelo INSS. Ajustes seriam feitos para aperfeiçoá-lo, tais como: 

- condicionar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 
ao atendimento de critérios de idade e remuneração; 

• 
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tempo de serviço exigidos de homens e - igualar a idade 
mulheres, para a percepção de bell~tícl(' JS; 

- vedar a 
aposentadoria e pensão por morte 
de cargo, emprego ou função VUIJJ.. 

- proibir a contagem 
- definir um . . 

equivalente a dez vezes o piso de 

o regime complementar, 
devendo ser de capitalização e 
públicos no :seu custeio deveria 
Uma lei .. di(poria sobre as demais 

" 

de mais de lima aposentadoria ou de 
ainda, de aposentadoria com remuneração 

tempos de serviço fictícios; e 
máximo de contribuição e de beneficios 

seu turno, poderia ser público ou privado, 
caráter facultativo. A participação de entes 
equivalente à participação dos seus filiados. 

relacionadas a esse regime. 

A PEC n. o 14/96 nrr\1"' l!~a ainda a criação de um colegiado, com a 
participação da comunidade, dirigir os órgãos e entidades de qualquer 
esfera de governo que ações de previdência social. 

Regras de transição o novo regime básico de previdência foram 
inseridas, tanto para com pelo menos cinco anos de contribuição, 
quanto para servidores públicos civis e militares efetivos na ativa. Ressalte-se 
que não deveria ser promoção adicional ou gratificação para o 
servidor, quando da concessão aposentadoria. 

No que concerne às dIs~ da PEC n.o 14/96, não dev~ passar 
desapercebido que o Sul)stitt que estou apresentando, embora não tenha 
assumido a linha da unificação p..<v , sistemas previdenciários, incorporou muitas 
das idéias contidas naquela ição. Nesse sentido, podemos citar: 

- a refonnula"G da aposentadoria por tempo de serviço, 
condicionando-a a uma idade m nima; 

- a proibição, algumas exceções, de acumulação de mais de 
uma aposentadoria ou de "av simultânea de proventos de aposentadoria e 
de remuneração de cargo, emJ: ~~go ou função pública; 

- a exigência de em regimes previdenciários complementares, 
a contribuição de órgãos e públicas não exceda a dos filiados a esses 

• regunes; 
- o 

servidor público e do INSS e 
para as diversas situações 

de critérios similares para os regimes do 
remissão ao artigo que trata do servidor público 

o que tomou meu Substitutivo lima 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 
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proposta uniforme e coerente para todos os cidadãos, ainda que contemplando 
diferentes regimes; . 

- a proibição de contagem de tempo de serviço fictício; e 
- o estabelecimento de regras de transição visando a preservar 

direitos e expectativas de direitos dos atuais servidores públicos e segurados da 
Previdência Social. 

1.4 - EMENDAS APRESENTADAS 

A Proposta de Emenda à Constituição n.o 33/96 recebeu, até o momento, 
a contribuíção de sete senadores, que encaminharam 26 emendas. 

• o' 

Essas emendas referem-se a vários dispositivos 4a PEC, confOIme se 
pode observar no quadro a seguir: 

01 

02 

03 

04 

• 

QuadroJ 

EMENDAS À PEC N. ° 33/96 

Seno Esperidião Amin Art. 40, § 1°, 
II, da CF 

Seno Bernardo Cabral Art. 6°, da 
PEC 

Seno JÚlÚa Marise 

Seno Júnia Marise 

Art. 40, § 5°, 
daCF 

Art. 167, X 
(novo), da 
CF 

Ressalva que não se aplica a 
aposentadoria compulsória aos 70 
anos, quando não custeada pelos 
cofres blicos. 
Permite a percepção siinultânea de 
proventos de aposentadoria e 
remuneração de cargo, aos membros 
do Poder Judiciário oriundos do 

. constitucional. 
Define que lei ordinária, e não 
complementar, disporá sobre 
aposentadoria nos casos de trabalho 
exercido exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a . fisica. 
Proíbe que os recursos das 
contribuições sociais para a 
seguridade social sejam utilizados 

outros fins. 

• 
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Seno Júnia Marise 

, 
J 

, 
. / .-

., 
• 

06 Seno Júnia Marise 

• 

07 Seno JÚnia Marise 
~ 

08 Seno Júnia Marise 

09 Seno JÚnia Marise 

10 Seno JÚnia Marise 

, 

11 Seno Guilherme 
Palmeira 

• , / 
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Art. 1, § 
(novo da 
CF 

Art,. 1, § 
l°, I, CF 

Art. , da 
PEC ,. 

novo 

Art. 1, da 
PEC 

Art. 95,§ 
11 ,da 
CF 

Reintroduz a correção monetária, 
a mês, de todos os salários de 
contribuição considerados no cálculo 
dos beneficios. 
Restabelece a menção aos eventos 
decorrentes de acidente do trabalho, 
como cobertos pela Previdência . 
Social . 
Fixa o limite máximo do salário-de­
beneficio da Previdência em 10 
saláiios mínimos e não no valor real -
de 10 salários mínimos da data da 

da Emenda. 
Determina que se apurem eventuais 
perdas no poder aquisitivo dos 
beneficios previdenciários e que, em 
caso positivo, se recupere o seu poder 
de 
Deteuuina que o cálculo dos 
beneficios seja feito 
permanentemente, e não durante 
apenas dois anos, com base na média 
dos 36 últimos salários de 

atua I i zados. 
Determina que as contribuições dos 
segurados e as das empresas 
incidentes sobre os rendimentos dos 
trabalhos sejam utilizadas 
exclusivamente no custeio do sistema 
previdenciário organizado na fOlma 
do art. 201. 

Art. , § 7°, Determina, ao aposentado, a opção 
da entre os vencimentos do cargo em 

comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração e os 
proventos da aposentadoria ou 
inatividade. 
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12 Seno Guilherme Art.195, da Elimina a menção, como contribuintes 
Palmeira CF da seguridade social, da "empresa e 

entidade a ela equiparada na forma da 
lei" (deixando apenas o termo 
empregador), e dos demais segurados 
da previdência social (além do 
trabalhãdor). Quanto a fonte de 
financiamento, retira o termo 
"receita", deixando apenas 
faturamento. 

13 Seno Guilherme Art. 6°, da Suprime o art. que permite a 
Palmeira PEC acumulação de proventos de 

aposentadoria e remuneração de 
atividade a quem, até a data da 
promulgação da Emenda, reingres ar 
no serviço público por concurso 

blico. 
14 Sen.Guilhenne Art. 40, da Retira os servidores dos estados, 

Palmeira CF Distrito Federal e municípios do 
âmbito do art. 40, que trata de regime 
próprio de previdência dos servidores 

• • 

CiVIS. 

15 Seno Guilhelme Art. 5°, da Suprime o artigo que determina a 
Palmeira PEC revisão dos planos de beneficios dos 

• 
fundos de pensão patrocinados por 
empresas públicas e outros entes 
públicos, para ajustá-los atuarialmente 
a seus ativos. 

16 Seno Carlos Art. 195, TI e Define uma contribuição para a saúde, 
Patrocínio IV, daCF oriunda de todos os aposentados e 

pensionistas, com beneficio .. 
correspondente a 3 ou mais salários 

, . 
mm)mos. 

17 Seno Qilvam Borges Art 5°, da Pennite a acumulação de mais de uma 
PEC aposentadoria como servidor público 

aos servidores da área da saúde 
abrangidos pelo art. 17, § 2°, do 
ADCT. 
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18 Seno GuilheIme 
Palmeira 

19 

20 

21 

22 

23 

Seno Antônio Carlos 
Valadares 

Seno Antônio Carlos 
Valadares 

Seno Antônio Carlos 
Valadares 

Seno Antônio Carlos 
Valadares 

Seno Antônio Carlos 
Valadares 

.' 

, 
. ",' 

. ' 

24 Seno Antônio Carlos 
• 

Valadares .. 
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Art. 
CF 

Art. 4vI, § 
7° CF , 

Art. 1, § 
l° da CF , 

Art. 1, par. 

195, § 
11, CF 

Inclui os membros da Advocacia 
Pública entre os abrangidos por 
regime próprio de previdência r-, . 
subordinado . . ( árt. 40. 
DeteImina que ' aposentadorias e 
pensões dos servidores públicos 
federais sejam custeadas com 
recursos da União e contribuições dos 
servidores ativos e elimina a 
referência a outras esferas de 

Restabelece a correção monetária dos 
. salários de contribuição considerados 

no cálculo do beneficio e exige 
comprovação de regularidade dos 

. ustes desses salários. 
Restabelece a menção aos eventos 
decorrentés de acidente do trabalho, 
como cobertos pela Previdência 
Social. 
Garante aos segurados que estiverem 
com 50 ou mais anos de idade, depois 
de decorridos 2 anos da promulgação 
da Emenda, o direito de ter o 
beneficio calculado sobre a média dos 
36 últimos salários de 
Estabelece que somente lei . 
complementar específica disporá 
sobre isenção e anistia de 
contribuições sociais, vedado o 
cancelamento de dívidas acima do 
valor-teto de beneficios. 

2°, I, da Elimina a menção à elevação do prazo 
de carência e do nÚmero de salários 
de contribuição para o cálculo do 
beneficio. 
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25 

26 

27 

28 

Seno Antônio Carlos 
Valadares 

Seno Antônio Carlos 
Valadares 

Seno Júnia Marise e 
Seno Sebastião Rocha 

Seno Romeu Tuma 

(novo), 
daCF 

Art. 8°, da 
PEC 

Art. (novo) 
daCF 

Art. (novo) 
daCF 

Veda a utilização de recursos das 
contribuições sociais para pagamento 
deEPU 
Fixa o limite máximo do salário-de­
beneficio da Previdência em 10 
salários mínimos e não no valor real 
de 10 salários mínimos da data da 

da Emenda. 
Vincula o reajustamento dos 
servidores inativos aos servidores 
ativos. 

Mantém inalterados os direitos e 
arantias asse ados aos inativos. 

29 Seno Sebastião Rocha Art. 5°, XII Trata do sigilo para fins de 
investi a ão fiscal e revidenciária. 

30 Seno Sebastião Rocha Art.40 Equipara os membros de poder aos 
servidores civis. 

31 Seno Sebastião Rocha Art. 201 Amplia o dispositivo de aposentadoria 
es cial do rofessor ao 1 ° e 2° aus. 

32 Seno Sebastião Rocha Art.40 Dis õe sobre a aridade ativo/inativo. 
33 Seno Sebastião Rocha Art.40 Dispõe sobre a pensão, como 

correspondente à totalidade dos 
vencimentos ou proventos do servidor 
falecido. 

34 . Seno Sebastião Rocha Art. 247 

. , 

35 Sen:"Sebastião Rocha Art.201 

' . 

.,-
• > 

J 36 Seno Sebastião Rocha Art. 202 
37 Seno Sebastião Rocha Art. (novo) 

daCF 
" 

Modifica a sistemática de atualização 
dos beneficios concedidos aos ex­
combatentes e anistiados líticos . 
Modifica a proposta de acesso à 
aposentadoria, mediante a exigência 
de critérios de idade e tempo de 
contribui ão, cumulativamente. 
Trata da revidência com lementar. 
Fixa o limite dos beneficios da 
previdência social em dez salários-

, . 
mlDJmos. 

~' 

• 
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38 Seno Roberto Freire Art. 

As contribuições 
interesse e a preocupação dos 

SENADO FEDERAL Sábado 26 15393 

Estabelece sistemática própria para o 
reajuste dos beneficios concedidos 
aos ex-combatentes e anistiados 

por meio das emendas acima revelam o 
colegas Senadores em aprimorar o texto da 

PEC n.o 33/96. Várias idéias ali ~xu foram acollúdas no Substitutivo que 

apresentamos ao final deste ·ec~r . 

No texto constitucional 
as sugestões: 

acatamos, na fOIUla do Substitutivo, 

- de vedar a "av dos recursos provenientes das contribuições 
sociais dos segurados e das empresas (destas quando incidentes sobre 
remuneração do trabalho) a realização de despesas distintas das 
relacionadas com o pagamento beneficios do regime geral de previdência 
social, previsto no art. 20 1 ~ 

- de deixar expl 
eventos de morte, invalidez e 
(também constante da PEC n. ° 1 

que a Previdência Social deve atender aos 
decorrentes de acidentes do trabalho 

- de manter a eXl.gl5nClla de que todos os salários de contribuição 
considerados no cálculo de . sejam devidamente atua]izados~ e 

- de permitir a de mais de uma aposentadoria aos 
servidores da área da saúde pelo art. 17, § 2°, do ADCT. Nesse 
caso, estendemos esse 
decorrentes do exercício de 

• a todos os que pleiteiem aposentadorias 
acumuláveis na founa da Constituição . 

Nas regras de explicitamos que é peImitida a percepção 
simultânea de proventos de . e de remuneração de cargo,emprego 
ou função pública a todos os que tenham ingressado novamente no serviço 
público.~pélas formas previstas Constituição Federal, até a promulgação da 
Emendá à Constituição. isso, ressalva-se, entre outros, o caso dos 
membros do Poder Judiciário do quinto constitucional. 

, 
E o relatório. 

• 
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II - VOTO 

" 11.1 - A CRISE DA PREVIDENCIA SOCIAL 

A previdência social brasileira está em crise. Se não forem feitas 
refolInas urgentes e sérias, o sistema tende a se tomar insolvente, a ruir. E, com 
ele, a esperança de milhões de brasileiros que anseiam por uma velhice tranqüila, 
após uma vida de labor. 

Criar as condições necessárias para que a previdência social no Brasil 
possa sustentar-se ao longo do tempo é uma grande responsabilidade que, no 
momento, recai sobre cada Membro do Congresso Nacional. 

Temos a oportunidade, neste momento, de decidir sobre um dos mais 
importantes assuntos que afligem a sociedade brasileira contemporânea. Da 
decisão sobre a reforma da Previdência dependerá, em boa medida, a própria 
sustentabilidade da nossa sociedade no futuro. Temos que pensar o sistema da 
previdência social de maneira responsável, para que não seja comprometido com 
a prática demagógica de distribuição de beneficios sem a contrapartida de seu 
adequado financiamento. 

A política previdenciária, como ela foi constituída no Brasil, está 
pel meada de distorções regressivas do ponto de vista da distribuição da renda, 
reproduzindo e reforçando desigualdades sistêmicas que marcam a formação da 
sociedade e da economia brasileira. 

Em um modelo de desenvolvimento fechado é muito fácil oferecer 
beneficios generosos concentrados em grupos restritos. De um lado, os ~ustos 
desses beneficios são difusos, pois os aumentos nas aliquotas de contribuição 
são repassados a toda sociedade por meio da elevação dos preços dos produtos. ,-
Quem rea1t:Í1.ente paga o preço dos privilégios, ou não tem acesso aos canais 

~ 

tradiciónais de expressão política, devido à falta de organização, ou está imerso 
.. na desinfollnação, sujeitando-se à manipulação das minorias influentes. 

" 

A consolidação da demOCracia, aliada ao processo de reestruturação 
produtiva e de estabilidade econômica promovida pelo- Plano Real pressionam 
por mudanças raàicais na previdência. No plano econQDllCO, a gradual abertura 
do mercado à competição internacional inviabiliza~ o processo de socialização 
dos custos dos privilégios, pois as empresas qüe repassam o -aumento nas 
alíquotas de contribuição aos preços dos produtos perdem competitividade, 
correndo o risco de falência. Da mesma fOllna, a estabilidade econômica 

• 

lO 
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explicita as inconsistências do . 
sobre a desigualdade e a sua el.íJmtitaç 
com a previdência. 

A inflação funcionava como um véu 
toma claro quem ganha e quem perde 

No plano político, com o da cidadania e a democratização da 
informação, toma-se dificil a sustentação de privilégios no sistema 
previdenciário. A sociedade está lenlte que os riscos sociais atingem a todos e, 
por essa razão, não faz sentido U '-' apenas alguns grupos fiquem protegidos · e 
outros não. Da mesma forma, é aceitável que regras diferenciem categorias 
profissionais ou privilegiem grupos de cidadãos em detrimento de outros, 
sem que as razões sejam do imento de toda a sociedade e por ela aceitas. 

Nesse sentido, a correção 
mesmo tempo em que é 
desenvolvimento, é pré-requisito n~r. 

País. 

distorções do sistema previdenciário, ao 
. da superação de um padrão de 

a modernização política e econômica do 

II.2 - AS TEND.L:Jl DEMOGRÁFICAS 

A população brasileira de fato, crescendo a taxas decrescentes e 
envelhecendo de modo rápido. Os gráficos 1, 2 e 3, 
mostrados a seguir, sobre a · . populacional nos anos 1970, 1995 e 2020, 
mostram que, de uma população predominantemente jovem, o País passa a ter 
uma população progressivamente . velha. 

Gráfico 1 
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Gráfico 2 
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Uma população mais velha significa mais aposentados e, 
proporcionalmente, menos trabalhadores em idade ativa para financiar esses 
aposentados. Num sistema em que a contribuição dos trabalhadores ativos 
sustenta o pagamento das aposentadorias e pensões para os inativos e 
pensionistas, o envelhecimento populacional representa o maior desafio. A 
população idosa mais do que dobra, em termos relativos, entre 1970 e 2020 (ver 
Gráfico 4). 

• 
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jJrático 4 
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A nossa taxa de . populacional, que era de 3,1 % ao ano na 

década de 60, é de apenas 1,4% ano no final da presente década. Estima-se 
que continuará crescendo, porém a lima taxa decrescente, até chegar a um 
equilibrio em meados do . sçculo, quando começará a decrescer 
lentamente. (Gráfico 5). 

Gráfico 5 

A Transição Brasileira 
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Já a taxa de dependência 
mais de 65 anos e o número de 
rapidamente, devendo passar de 

Mos 

o quociente entre o número de pessoas com 
entre 15 e 64 anos - tende a crescer 

em 1990 para 11% em 2020. 

reflexos de uma queda acentuada na taxa de 
~vGLçaO l na expectativa de vida. 

Essas duas tendências 
natalidade, aliada a uma 
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Observe-se que a evolução da expectativa de vida da população é, em si, 
uma variável que deve ser cuidadosamente avaliada ao se definir uma política 
previdenciária. Isto porque pellnite estimar por quanto tempo, em média, o 
cidadão receberá o beneficio previdenciário. No entanto, em países como o 
Brasil, onde a expectativa de vida ao nascer ainda é fortemente afetada pela 
mortalidade infantil, o conceito mais adequado, para dar maior precisão a essas 
estimativas, é o de esperança de sobrevida por faixa etária. 

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a 
expectativa de vida ao nascer é hoje de 66 anos, com um aumento de 3,5 anos na 
última década. Por outro lado, a expectativa de sobrevida dos que atingem a 
idade mínima exigida para aposentadoria por idade no meio urbano é bem 
diferente. 

As mulheres brasileiIas que atingem a idade mínima de 60 anos, podem 
esperar viver até os 78 anos de idade, ou seja, mais 18 anos. Ao mesmo tempo, 
os homens que alcançam a idade mínima de 65 anos viverão, em média, até os 
77 anos, isto é, mais 12 anos. Esses dados podem ser melhor visualizados no 
gráfico apresentado a seguir. (Gráfico 6). ' 

Gráfico 6 

, 
, . 

" 

, 

.... '. , t . ::.. .:.. 

_mcr. 

O aumento da expectativa de vida que estamos vivenciando, desejado por 
todos e perseguido corretamente como objetivo de política social, faz com que 
as pessoas idosas continuem por mais tempo como beneficiárias do si,stema 

• 
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previdenciário. Nesse contexto, p viabilizar o pagamento desses beneficios, é 
necessário que os trabalhadores p rmaneçam em atividade por mais tempo, 
como contribuintes. 

No Brasil, entretanto, o qu se observou, no período recente, foi o 
estabelecimento de regras que pe ·tem aposentadorias ainda mais precoces. 
Nesse sentido, pode-se citar as alte ções introduzidas pela Constituição Federal 
de 1988: redução do limite de idad de aposentadoria no meio rural de 65 anos 
para 60 e 55 anos, respectivament , para homens e mulheres, e introdução da 
aposentadoria proporcional para as ulheres aos 25 anos de serviço. 

Note-se que a aposentadoria r tempo de serviço é um beneficio que não 
se coaduna com os princípios qu devem nortear um sistema previdenciário 
público. Ademais, tem revelado a forte tendência regressiva e vem, há muito 
tempo, onerando significativament o sistema previdenciário brasileiro. Assim 
sendo, é importante dar mais de es sobre esse beneficio para que todos 
possam avaliar melhor o alcance proposta de introdução de um limite de 
idade, adotada em meu Substitutiv . 

A 

11.3 - A PREVIDENCIA OCIAL NO BRASIL 

Os vários regimes p evidenciá rios 

No Brasil, há atualmente v' ·os regimes de previdência social. O Regime 
Geral da Previdência Social (R PS), a cargo do INSS, abrange todos os 
trabalhadores do setor privado. 

Regimes públicos diversos protegem os servidores civis e militares da 
União, dos estados, do Distrito dera! e dos municípios. Há, ainda, regimes 
especiais para os membros do oder Judiciário, do Poder Legislativo e do 
Mllllstério Público . 

A previdência privada, de aráter complementar, pode ser restrita a um 
grupo de empregados, quando in tituída como entidade fechada, ou acessível a 
todos, mediante contribuição, q do entidade aberta. As diferenças entre esses 

, . . -vanos regnnes sao marcantes. 

Confonne dados do "Livr 
preparado em 1997, cerca de 1 

Branco da Previdência Social", do MPAS, 
% da população brasileira, ou seja, 19,5 
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milhões de pessoas, são beneficiários diretos dos regimes previdenciários no 
Brasil (exclusive previdência privada). Somando os seus dependentes, 
provavelmente cerca de 60 milhões de pessoas vivem às expensas, total ou 
parcialmente, de renda recebida do sistema previdenciário. 

A despesa anual de R$ 88,7 bilhões, em 1996, correspondentes a mais de 
10% do Produto Interno Bruto, denota uma importância imensa, não apenas do 
ponto de vista social, mas também econômico. 

Quadro 2 
Gastos Totais e Número de Beneficiários da Previdência - 1996 

(Em R$ de dezJ96' 
DISCRIMINAÇÃO RS BILHÕES 

INSS 
Inativos-Pensionistas (União' 
Inativos-Pensionistas (Estados e Municípios 

TOTAL 
Fonte: Livro Branco, MPAS, 1997.(dados originais do INSS e MF). 

(*) Novembro 96 (**) Valores aproximados 

42,6 
17,1 
29,0 
88,7 

NUMERO DE , 
BENEFICIARIOS 

16.586.267 
872.985 (.) 

2.000.000( ,-=-e) ~ 
19.459.252 

Embora pouco estudado, o sistema de previdência social no Brasil tem 
sido um dos principais, senão o principal, instrumento de política social. Cerca 
de 4,5 milhões de aposentados e pensionistas do meio rural auferem uma renda 
de um salário mínimo cada e, em muitos lugares, a previdência rural representa a 
principal fonte de renda monetária para a população, alimentando a economia 
local. 

Os nÚmeros mostram, porém, grandes disparidades entre os diversos 
regimes. Os dados para 1995, por exemplo, mostram que o valor médio das 
aposentadorias pagas pelo INSS, que cobre a grande maioria dos trabalhadores 
do País, foi de 1,7 salário mínimo por mês. O seu financiamento baseia-se, 
fimdamenta1mente, em contribuições dos segurados, que são sujeitas a um limite 
máximo, e dos seus empregadores. 

O benefícios estão também sujeitos a um te to e são calculados com base 
na média dos últimos 36 salários-de-contribuição, portanto, sem guardar relação 
com o valor médio das contribuições ao longo da vida ativa do trabalhador. 

Para os servidores públicos civis do Poder Executivo federal, o valor 
médio das aposentadorias pagas em 1995 foi de 14 salários mínimos, enquanto 
que as aposentadorias de servidores do Poder Legislativo se situaram na média 

• 

• 

• 
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de 36,8 salários mínimos e as do Poder Judiciário ficaram em 34,7 salários 
, . 

mmunos. 

Os servidores públicos fede ais contribuem para a previdência sobre a 
totalidade de sua remuneração, as essa contribuição cobre uma parcela 
pequena do valor total dos bene cios em manutenção. Diferentemente dos 
trabalhadores do setor privado, o servidores públicos se aposentam com a 
totalidade dos seus vencimento - na verdade, a última remuneração, 
correspondente ao final de carr ira. Muitos, inclusive, têm aumento de 
remuneração quando se aposentam - fato que não ocorre em nenhum outro país 
do mundo. Com isso, os servido es públicos aposentados ganham em média 
mais do que os que continuam na a ·va. 

Há desigualdades entre os . os regimes e também no interior de cada 
um deles. Ao longo do tempo, I gislações casuísticas e falta de preocupação 
com o lado do financiamento da p evidência - com quem paga a conta, afinal -
levaram a um conjunto de problem que precisam ser corrigidos. 

TJm deles é a contagem de empo de serviço fictício ou sem o aporte das 
correspondentes contribuições. " os estratagemas pel iIIjtem que o tempo de 
serviço seja aumentado, chegand a situações extremas em que o trabalhador 
consegue legalmente comprovar 3 anos de serviço aos 38 anos de idade. 

Em outros casos, como de guns ex-combatentes e anistiados, é possível 
acumular beneficios e receber aposentadorias mensais superiores a R$ 
30.000,00, ou seja, aproximadam nte, 300 vezes o valor do s.~ário mínimo. O 
sistema previdenciário, assim, co tribui para acentuar a concentração da renda 
no País. 

Ademais, a busca da nnive salização do acesso à proteção previdenciária 
incluiu um grande número e beneficiários que nunca contribuíram 
adequadamente para o financi ento da previdência, em particular idosos e 
trabalhadores rurais. 

No caso dos trabalhadore 
bruta da produção agrícola co 
apenas cerca de 8% do valor do 

Livro Branco da Previdência. 
justiça social indiscutível, mas 
precisa ser financiado. 

rurais, a contribuição de 2,5% sobre a receita 
ercializada e a dos empregados rurais cobre 
beneficios pagos, conforme dados de 1996 do 

cobertura dessa população é uma questão de 
necessário saber que aí existe ~ custo que 
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Não existe mágica: toda despesa requer a existência de uma receita que 
possa financiá-la. Ou enfrentamos esta realidade, ou estaremos abrindo mão do 
nosso dever de construir um futuro sustentável para os brasileiros. 

O financiamento da previdência social em bases correntes, como se faz no 
Brasil, representa um ônus sobre a população trabalhadora do presente que tem 
de sustentar os atuais inativos. 

Manda o bom senso que eventuais superávit no sistema previdenciário 
sejam poupados e aplicados adequadamente para financiar as crescentes 
despesas no futuro. 

No início, um grande nÚmero de trabalhadores ativos financia um pequeno 
nÚmero de inativos, gerando superávit corrente no sistema. De fato, nos anos 
50, havia 8 ativos para cada inativo. Hoje já somos pouco mais de 2 
contribuintes para cada aposentado. (Gráfico 7). 

3 

2 

1 

o 

Gráfico 7 
RAZÃO DE DEPENDÊNCIA 

CONTRIBUINTES POR BENEFICIÁRIO 

1980 1985 1990 1995 2000 2005 2010 2015 2020 2025 2030 

Essa tendência decrescente, se nada for feito, deve permanecer nos 
próximos anos, como se pode verificar no gráfico a seguir. Dentro de uns 30 
anos, seremos um contribuinte para cada inativo. Após essa data, a relação 
tenderá a inverter-se. 

O sistema de repartição simples em bases correntes, portanto, poderá 
tornar-se inviável. Além da elevação das alíquotas de contribuição, tanto do 

• 
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empregado como do empregador, 
pensionistas contribuam para o nn 

~M necessário que os próprios aposentados e 
da previdência. (Gráfico 8). 

• • 

Eventuais sobras, 
déficits correntes. No 
utilizados indevidamente e 
nÚmero como no valor dos 
despesas correntes. 

Temos, portanto, uma 
comprometeu impensadamente 
trabalhadores, que precisará 
financiando os aposentados e 

Gráfico 8 
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ltOJ deveriam ser guardadas para-cobrir futuros 
os superávit auferidos no passado foram 
de base para aumentos imprevistos tanto no • 

elevando-se, consequentemente, as r 

....:.p " 
0- ~ -- .... 

de iniqüidade entre a geração que 
recursos da previdência e a geração futura de 

sua contribuição para poder continuar 
~n~lOIllStas . 

Estima-se que a contn atual para o regime do INSS, de cerca de 
22% sobre a follia de agal1I ~rlto$ das empresas, precisará elevar-se a 44% para 
financiar os gastos da PH~Vl(jL'''''Q no ano 2020. 

No caso da previdência os servidores públicos, o seu peso sobre as 
receitas fiscais encontra-se em níveis muito elevados. A despesa com 
aposentadoria de servidores federais, conforme dados de 1996, atingiu 
quase R$ 17 bilhões por ano, que a arrecadação das contribuições dos 
servidores ativos somou apenas R$ 2,6 bilhões, o que corresponde a 15% do 
valor dos beneficios pagos. . sendo, a União teve que aportar os 75% 
restantes, ou seja, mais de R$ 14 bilhões. 
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Ressalte-se que, nesse ano, os gastos com pessoal no governo federal 
foram da ordem de R$ 41,6 bilhões. Assim, a despesa com pessoal, que se 
situava na faixa de R$ 18,3 bilhões em 1987 (em valores atualizados para 
dezembro de 1996), cresceu, em nove anos, 127%, em termos reais, ao mesmo 
tempo em que os gastos com inativos subiram 306%. Com isso, o percentual 
dos gastos com inativos no total da despesa com pessoal ascendeu de 23%, em 
1987, para 42%, em 1996. 

A situação nos Estados é ainda mais dramática e tende a tomar-se 
dramática em praticamente todos eles. Em muitos Estados, as despesas com os 
inativos já são quase iguais às com os ativos e praticamente todos gastam com 
pessoal acima do limite permitido legalmente, que é de 60% da receita líquida 
(Lei Rita Camata) . 

.. ' 
Mais grave ainda é o fato de que, em geral, as despesas com os inativos ' 

crescem mais do que as receitas. No Paraná, por exemplo, enquanto a receita 
líquida evoluiu 31 % entre 1991 e 1996, o gasto com inativos subiu 88% (dados 
do Livro Branco da Previdência, 1997). 

No Rio de Janeiro, por outro lado, o déficit "atuarial do sistema 
~ 

pr.evidenciário do Estado montava, em 1995, a R$ 27 bilhões. A relação entre o 
• • 

beneficio médio pago aos aposentadás e a remuneração média paga aos ativos 
era de 153% - isto é, em média os aposentados ganhavam 53% a mais do que os 
servidores ativos. Assim, embora o número de inativos representasse 60% do 
total dos ativos, a folha dos inativos representava 92% da folha dos ativos. 

Os gastos com inativos representam um peso muito grande no orçamento 
público, porque são custeados com recursos fiscais que, de outra fOlma, 
poderiam ser aplicados em atividades-fins, como educação, saúde, segurança e 
infra-estrutura. 

, 

E, pois, de extrema importância, a questão da sustentabilidade futura do 
INSS e dos demais sistemas preVidenciários. No entanto, tradicionalmente tem 
faltado uma visão de longo prazo na previdência social brasileira. A situação 

. tende a agravar-se, se não tivennos a responsabilidade e a coragem de adotar 
medidas saneadoras no presente. Estamos diante da possibilidade de um conflito 
entre gerações ou, então, da falência do sistema. A defasagem entre as despesas 
previdenciárias e as contribuições tende a aumentar, podendo atingir cerca de 
7% do PIB no espaço de uma geração. (Ver Gráficos 9 elO). 

• 
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Devo ressaltar, ainda, "''' 
das empresas estatais também 

a previdência complementar dos empregados 
:nta problemas. Os fundos fechados são 

mediante contribuição da empresa e do 
estão de acordo com planos atuariais 

vezes, administrações ineficientes ou medidas 
das próprias patrocinadoras ou do governo 

patrimônio dos fundos. 

baseados no princípio da 
empregado. No entanto, nem 
consistentes e adequados. 
errôneas induzidas por . 
comprometeram a rentabilidade 
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Atualmente, O déficit atuarial do sistema de previdênr.ia complementar 
(Fundos Fechados de Pensão) é de cerca de R$ 23 bilhões, conforme riados do 
Livro Branco da Previdência .. 

Essa situação precisa mudar. Além de medidas saneadoras, como as 
propostas no Substitutivo que ora submeto ao Senado Federal, é necessário que 
se crie uma agência reguladora do sistema de previdência fechada, e que se 
assegure a administração independente, profissional e idônea dos fundos. É 
necessário um novo marco institucional para o setor. 

A previdência privada, que compreende os fundos de capitalização, 
fechados e ,..-abertos, é de grande importância no processo de reforma da 

• 

seguridade""-social no Brasil. No entanto, no texto constitucional vigente há 
.-' 

pouquíssimas referências à previdência complementar e, em sentido mais amplo, 
à previdência privada. Essa situação terá de mudar, em face do aumento da 
necessidade de busca de novas alternativas para a viabilização da previdência 
social no País. Os sistemas baseados na repartição simples de receitas serão 

• 

sempre dependentes da solidariedade das gerações futuras, enquanto os fundos 
de pensão podem oferecer uma base de sustentação mais sólida, menos 
dependente da conjuntura futura. 

No Brasil, infelizmente, têm sido detectados muitos problemas com o 
setor nos últimos anos. Em 1992, houve uma CPI no Senado Federal que 
investigou os Fundos de Pensão. Em 1995, foi a vez de a Câmara dos 
Deputados instalar sua CPI. Os Deputados que subscreveram o requerimento 
apontaram as constantes denúncias de irregularidades em relação à 
administração das entidades abertas e fechadas de previdência privada como o 
fator de maior relevância para a constituição da CPI. 

Ao lado de graves denúncias, dois aspectos mereceram uma atenção 
especial da CPI: de um lado, a fragilidade do marco legal do setor de 

previdência privada e, de outro lado, a precária fiscalização das atividades das 
entidades de previdência privada, apesar de haver pelo menos uma dÚzia de 
órgãos e instituições partilhando essa responsabilidade. 

. 

De fato, a previdência privada merece especial atenção, não só pelo fato 
de todos os grandes escândalos financeiros contarem com a participação dos 
fundos de pensão, mas também e principalmente porque milhares de 
participantes dependem diretamente do bom desempenho dessas entidades para 
verem garantida a complementação de sua aposentadoria para a qual contribuem 
regularmente. 

• 

.. 

.. 
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Além disso, a previdência 
principal, fonte de financiamento de 
econômico do País. 

representa uma das principais, senão a 
longo prazo para o desenvolvimento 

A urgência para que se 
previdência privada decorre, 
financeiro dos fundos de pensão 
insuficiência de cobertura 
ativos diminuíram em 1,82%. As 
mesma tendência de fragilidade uv, 

um novo ordenamento jurídico para a 
entre outros, do grave desequihbrio 

por estatais federais. A sua 
em 6,9% de 1994 para 1995, enquanto os 

quanto a 1996, apontam para a 
fundos de pensão. 

E, pois, de extrema . . que se defina um novo marco jurídico 
para o setor, principalmente qwm à regulação e fiscaJização da previdência 
privada, e que se dê um trat2 nelllU específico às entidades pátrocinadas por 
empresas estatais. 

A aposentadoria 

o Brasil é um dos 
previdenciário com base no tenl~ 
Equador, Irã, Iraque, Itália e 
único que pelluite o retomo dos 
3). 

Países que Adotam 

tempo de serviço 

países do mundo a adotarem um sistema 
de serviço. Os outros são: Benin, Egito, 

(ver quadro a seguir). Mas o Brasil é o 
ao mercado de trabalho. (Quadro 

_Iladoria por Tempo de Serviço 

A aposentadoria por tenlI= de serviço é devida a partir do momento em 
que o segurado completa 25 de serviço, se mulher, ou 30, se homem, sendo 
o seu valor integral, no caso professores, e proporcional, para os demais 
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segurados, os quais têm direito ao valor integral, respectivamente, aos 30 ou 35 
anos de serviço. 

Deve-se observar que os trabalhadores do setor privado que se aposentam 
com o tempo mínimo de serviço exigido recebem 70% do que fariam jus se 
esperassem mais cinco anos para requerer o beneficio. Ademais, cada ano de 
serviço além daquele mínimo representa um acréscimo de 6% nesse percentual, 
que não pode ultrapassar 100%. 

No setor público, a fonna de cálculo do valor do beneficio não segue . , . 
esses mesmos cntenos. 

Para os servidores públicos federais, por exemplo, a sistemática de 
cálculo é bem mais generosa, pois a proporcionalidade só incide sobre o 
vencimento e gratificações permanentes. Ou seja, independentemente do seu 
tempo de serviço, o servidor continua a receber, ao se aposentar, a totalidade 
das parcelas referentes à incorporação de gratificação por função, adicional por 
tempo de serviço e gratificações de produtividade, além de ter assegurada a 
percepção de quaisquer vantagens que venham a ser concedidas aos ativos. 

Ressalte-se que as parcelas incorporadas integralmente na aposentadoria 
proporcional são percebidas, em geral, pelos servidores de mais elevada 
remuneração. 

Para justificar a aposentadoria por tempo de serviço, argumenta-se 
impropriamente que a maioria absoluta dos brasileiros, principalmente os de 
mais baixa renda, começa a trabalhar muito cedo, entre os 10 e os 14 anos de 
idade, e que a nossa expectativa de vida ao nascer praticamente coincide com a 
idade para a concessão da aposentadoria por velhice. Com isso, sem a 
aposentadoria por tempo de serviço, a grande maioria da população, após muitos 
anos de serviço, estaria condenada a morrer sem jamais receber o beneficio 
previdenciário. 

As pesquisas demonstram, no entanto, que esses argumentos são 
completamente falaciosos. 

No que concerne à expectativa de vida ao nascer, já mencionamos que, no 
Brasil, essa variável é muito afetada pela mortalidade infantil, sendo mais 
adequado considerar a expectativa de sobrevida em faixas etárias mais elevadas. 

Assim procedendo, constata-se que as pessoas que vivem o suficiente 
para pleitear aposentadoria por tempo de serviço podem esperar viver, em 

- --------

• 

.. 
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média, muito mais do que os 66 correspondentes à expectativa de vida ao 
nascer. De fato, os que atingem, exemplo, 50 anos de idade, podem esperar 
viver, em média, até os 71,9 anos, homens, ou 76,2 anos, se mulheres. Note-
se, ainda, que, nas idades de 60 e 6:5 anos, os dados do ffiGE mostram que não 
existem grandes diferenças ricos e pobres, no que diz respeito à 
expectativa de sobrevida. Por lado, as pessoas que se aposentam por 
tempo de serviço contribuem menos tempo e depois peUIlanecem mais 
tempo recebendo os beneficios. 4). 

Ademais, pesquisas 
estáveis e de renda mais 
exigido e o fazem f"Tpnl 

Média dos Beneficios 

que só trabalhadores com empregos 
conseguem comprovar o tempo de serviço 

aos 45 anos ou menos de idade. 

Os trabalhadores de renda . s baixa sempre se aposentam depois dos 60 
anos. Com isso, tem-se um de redistribuição de renda às avessas, com 
os mais pobres trabalhando por período maior, para financiar a aposentadoria 
dos mais ricos, que passam mais tem em gozo do beneficio. 

Nesse sentido, a 
expediente capaz de garantir 
renda, que geralmente não 
casos, a aposentadoria tomou-se no: 

por tempo de serviço tomou-se um 
precoces para segmentos de melhor 

o mercado fOlmal de trabalho. Nesses 
simples complementação de renda. 

, 
E interessante observar 

No âmbito do INSS, 
benefícios, sendo que 302 mil 
por tempo de serviço. 

dados sobre esse benefício. 

concedidos, em 1996, 2,2 milhões de novos 
cerca de 15% do total - foram aposentadorias 
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Gráfico 11 

Distribuição da Quantidade dos Beneftclos Concedidos em 1996 
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Como expresso na tabela a seguir, as aposentadorias urbanas por idade, 
que beneficiam uma clientela de baixo poder aquisitivo, foram concedidas a 
pessoas na faixa dos 62,7 anos de idade, em média. Já as aposentadorias 
urbanas por tempo de serviço, cujos beneficiários são pessoas de maior poder 
aquisitivo, foram concedidas a pessoas na faixa dos 49,4 anos de idade, em 
média. As pessoas de baixo poder aquisitivo que excepcionalmente conseguem 
se aposentar por tempo de serviço geralmente o fazem em idades mais elevadas. 

Quadro 5 
INSS: Idades médias na concessão de benefícios - 1991 a 1996 

Grupos de Total Homens Mulheres Total Total 
Espécies Urbano Rural 

Aposentadoria 
por Idade 

1991 64,74 - - 63,07 66,06 
1992 63,20 64,13 62,56 64,94 62,84 
1993 62,85 64,46 62,00 65,03 62,49 
1994 62,93 6.4,92 ·61,82 64,96 62,28 
1995 63,36 65,45 61,76 64,88 61,74 
1996 60,96 62,89 59,34 62,72 59,70 

Apos. Tempo de 
Serviço 

1991 - - - 53,14 -
1992 53,19 53,59 51,48 53,19 57,26 
1993 52,97 53,42 51,20 52,96 56,69 
1994 52,74 53,17 50,95 52,74 57,24 
1995 51,50 51,89 49,95 51,50 55,52 
1996 49,44 49,68 48,33 49,43 53,08 

Fonte: DAT APREV I SÍNTESE C'-Anuário Estatlstico da Previ~ncia Social 4.2 

• 

• 

• 
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Além disso, os dados de 1996 que 69% dos homens se 
aposentam com 30 a 34 anos de servtc:o e 78,1% das mulheres se aposentam 
com 25 a 29 anos de serviço. Da fonna, 78,3% dos homens e 83,9% das 
mulheres se aposentam com menos 55 anos de idade. 

(%) L V._ 

Distribuição da 
Tempo de 

1b.O<Jt----

10, 

5,00 r....,;;. 
0,00 

ráfico 12 
cessão da Aposentadoria por 

por Faixa Etária - RGPS/1996 

65 anos 

anos anos anos anos anos anos e l1léIIS 

Obs: A distribuição poT1, idade refere-se somente aos J 5% do total 
de beneficios que são aqueles referentes às 
pessoas que se por tempo de serviço. 

Contribui para acentuar' 
média de concessão da 
vertiginosamente. De 1992 a 1 
média de iqade para a concessão u"." 

mais essas distorções o fato de que a idade 
. urbana por tempo de serviço tem caído 

houve a diminuição de quase 4. anos na 
modalidade de beneficio . 

. ' .-
.,' . 

'A precocidade na 
tempo.. médio de duração do 
De fato, dadas as estimativas 
diversas faixas etárias, é de se 
aposentam por tempo de 
aposentadoria por 28 anos, depois 

. . . . 

de aposentadoria pode fazer com que o 
+,-,,' seja superior ao tempo de contribuição. 

IBGE para a expectativa de sobrevida nas 
~r que, em média, as mulheres que se 
com 48,3 anos de idade, recebam a 

terem contribuído por apenas 27,1 anos . 

,. 

Essa situação insustentável do ponto -de vista atuarial e 
socialmente injusta, onerando as atuais de contribuintes, principalmente 
os mais pobres, que, no . de repartição, financiam tais distorções e, 
certamente, não se aposentarão HUf' mesmas condições. 

, 
E interessante citar que, nQs países da Organização para Cooperação de 

Desenvolvimento Econômico que são mais ricos e onde a expectativa 
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de vida é maior que a brasileira, a duração média do beneficio previdenciário é 
de 18,6 anos para as mulh~res e de 15,2 anos para os homens, conforme dados 
do Centro Latino-Americano de Demografia (CELADE). 

Um outro ponto a observar é que as distorções no sistema previdenciário 
brasileiro, decorrentes da aposentadoria por tempo de serviço, tendem a se 
agravar se não forem introduzidas restrições a sua concessão, como a exigência 
de uma idade mínima que proponho em meu Substitutivo. 

Como está explícito no gráfico a seguir, a quantidade de aposentadorias 
por tempo de serviço pagas pela Previdência Social cresce absurdamente em 
relação às demais modalidades de beneficios, atingindo patamares insuportáveis 
para o caixa da Previdência. Entre dezembro de 1994 e dezembro de 1996, 
ltouve um aumento de 25,8% no número de aposentadorias por tempo de 
serviço, enquanto o número de aposentadorias por invalidez e por idade, que são 
as modalidades clássicas e universais de aposentadorias, cresceu ao redor de 
2%. 
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Gráfico 13 

GRÁFICO 5 - EVOLUÇÃO DO íNDICE DE QUANTIDADE DO NÚMERO DE 
BENEFíCIOS (CRÉDITOS EMITIDOS) (OEZ/94=100) 
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Deve-se 'salientar, ainda-, que, ' conforme dados de fevereiro de 1997 
dispostos nos gráficos a seguir, 4,8 milhões de beneficiários, equivalentes a 51 % 
dos aposentados pelo INSS, recebem aposentadorias por idade, consumindo R$ 
650 milhões a cada mês, o que corresponde a 30% do gasto total com 
aposentadorias. Inversamente, 2,6 milhões de beneficiários, ou 28% do total de 
aposentados, recebem aposentadoria por tempo de serviço, sendo o gasto mensal 
com essa modalidade de R$ 1,25 bilhão, equivalentes a 56% do total de 
despesas com aposentadorias. Assim sendo, o valor médio das aposentadorias 
por idade é de R$ 133,90, enquanto que o das aposentadorias por tempo de 
serviço alcança R$ 476,20. 

• 

• 

• 
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ráfico 14 
Distrib. da Quantidade de Aposentad rias 
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Com relação aos servidor s civis do Executivo na União, a partir de 
dados obtidos por amostragem e referentes a novembro de 1995, estimou-se a 
idade média de aposentadoria vo untária com proventos integrais em 57,8 anos 
para os homens e 54,5 anos para as mulheres. Ademais, 67,5% dos servidores 
do sexo masculino se aposentar antes de 60 anos de idade e 60,3% das 
mulheres o fizeram com menos d 55 anos . 

. , 

l~/situação piora quando consideramos a modalidade proporcional da 
aposentadoria por tempo de se . ço, que pelmite precocidade ainda maior na 
obtenção do beneficio: a idade m dia de aposentadoria foi, nesse caso, 55,3.anos 
e 51,8 anos, respectivamente, ara os servidores do sexo masculino e do 
feminino, sendo que 72,7% dos ervidores civis masculinos se aposentaram com 
menos de 60 anos e 71,3% das ulheres com menos de 55 anos de idade. 

~ 

_ E~ relàção às mulheres, deve-se mencionar ainda que, de.J 994 para 
1995, houve um aumento de 6 Yo -no nÚmero de aposentadorias propbrcionais 
concedidas, enquanto as aposent dorias integrais cresceram apenas 8%. 

A taxa de retomo do indivíduo que se aposenta na modalidade 
proporcional, cabe ressaltar, ten e a ser maior do que a daquele que se aposenta 
na integral, pois deixa de contri uir antes para a Previdência e recebe o beneficio 
por mais tempo. 

Os dados acima apresen dos para a aposentadoria por tempo de serviço 
permitem vislumbrar outra cara teristica do istema previdenciário brasileiro que 
se distancia da tendência mundi 1: às diferenciações por gênero. 

• 
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As diferenciações por gênero 

No mundo inteiro, existe uma tendência de igualar direitos e obrigações 
de homens e mulheres, inclusive no tocante a limite de idade para aposentadoria. 
O justo sucesso dos movimentos feministas vem contribuindo para o 
reconhecimento do importante papel da mulher no mercado de trabalho, 
buscando-se a igualdade de condições entre homens e mulheres. 

Os dados de expectativa de vida, por outro lado, mostram que as mulheres 
vivem mais do que os homens. Quando nascem, os homens brasileiros têm uma 
expectativa de viver, em média, 61,1 anos (dados de 1991). As mulheres têm 
uma expectativa de viver 69,8 anos, isto é, 8,7 anos a mais do que o homem. O 
mesmo ocorre quando se observa outro indicador: a expectativa de sobrevida, 
isto é, o número de anos adicionais que uma pessoa pode esperar viver após uma 
certa idade. Tomando-se a população com cinqüenta anos de idade, a 
exp~ctativa de sobrevida é de mais 21,9 anos para os homens e de 26,2 anos 
para as mulheres. 

Ne~e contexto, não há justificativa lógica para que as mulheres se 
aposenteÍn antes dos homens. No entanto, parece-nos que a sociedade brasileira 
não está ainda convicta de que os requisitos para aposentadoria devam ser os 
mesmos para ambos os sexos. Por essa razão, embora não tenha, nesse caso, 
respaldo da lógica demográfica, mante$..Q, em meu Substitutivo, a diferença de 
5 anos em favor das mulheres, tanto em limite de idade como de contribuição. 

~ . - . ' 
A -- ~ 

11.4 - AS TENDENCIAS MUNDIAlS 

, 
E importante observar, no entanto, que a crise que abrange o sistema de 

previdência social não afeta apenas o Brasil. 

Trata-se de fenômeno que vem ocorrendo em muitos países, inclusive em 
países desenvolvidos que se notabilizaram pela excelência do Estado Social, 
como a Suécia e a Alemanha. Vários países vêm adotando ou discutindo 
reformas corajosas dos seus sistemas de previdência. Entre eles, destacam-se os 

Estados Unidos, a Espanha, a Alemanha, a Suécia, a Hungria, o Chile, a 
Argentina, a Austrália, o Peru e o Uruguai. 

Durante os trabalhos de preparação deste Parecer, realizamos, no Senado 
Federal, um Seminário Internacional sobre a Previdência Sociai, para o qual 

convidei todos os membros do Congresso Nacional. Minha intenção, ao 
convocar esse Seminário, foi a de conhecer o que está acontecendo em outros 
países e observar como a questão da previdência vem sendo tratada. 

.. 

• 

• 

• 
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Com o apoio do IPEA, re . expositores de diversos países e do Banco 
Mundial para relatarem e deba erem suas experiências. Esse encontro, de 
grande valor infoImativo, corro rou todas as minhas preocupações diante da 
dificil questão previdenciária no Brasil e também as premissas que 
fundamentaram minha proposta de Substitutivo, que já se encontrava então 
delineada. 

Uma conclusão irrefutáve , a partir da comparação entre a proposta que 
ora apresento e a experiência int rnacional, é que a refonna possível, no Brasil, 
neste momento, não é ainda a,., onna definitiva que precisa ser feita em nosso 
sistema da previdência. Ante de uma refOIma mais profunda, precisamos 
corrigir falhas gritantes. Apre dência brasileira precisa retomar o contato com 
as bases doutrinárias que justi caram a sua criação. Contudo, devemos nos 
apressar, porque o problema se orna progressivamente mais grave com o passar 
do tempo. 

Problemas de desequilíb o fiscal, déficit atuarial, iniqüidade e distorções 
ocorrem, em maior ou menor grau, em muitas economias. No momento, 
entretanto, parece-me que é no rasil que eles se mostram mais agudos. Mesmo 
porque outros países já vêm e entando o problema com refOIlIlas profundas. 

Nos Estados Unidos, pr domina a preocupação com o longo prazo. O 
Congresso tem a responsabili de de assegurar o equilíbrio atuarial do sistema 
pelos 75 anos seguintes, co 'ndo o espaço de três gerações. Embora, de 
acordo com os estudos atuari . , o sistema esteja em equilíbrio pelos próximos 
25 a 30 anos, um possível défi it depois desse período já é discutido hoje como 
uma crise preocupante. A uestão do envelhecimento da população e a 
sustentabilidade a longo prazo do sistema previdenciário é tema recorrente na 
sociedade americana. Lá não existe aposentadoria por tempo de serviço e o 
cálculo do valor do beneficio é feito com base na média dos salários dos últimos 
35 anos. A reforma em discus ão pretende estender esse prazo para 38 anos . 

O Clúle implementou s refOIma em 1981, uma experiência que já dura 
mais de 15 anos. O novo si tema, que substituiu completamente o antigo, é 
gerenciado pelo setor privad , baseia-se em esquema de capitalização com 
contribuição definida e garant pensão mínima para os aposentados. 

A reforma peruana fo implementada em 1993. Embora criando um 
sistema novo, tomou opcion a adesão por parte dos trabalhadores. O novo 
sistema também é gerenciad privadamente, baseia-se em capitalização com 
contribuÍ<;ões definidas (em vez de beneficio definido) e assegura pensão 

, . 
nuruma. 
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A Argentina avançou na direção de um sistema privado com contribuições 
definidas, porém opcional. Os trabalhadores têm a escolha entre permanecer 
num sistema totalmente público ou aderir a um sistema privado baseado no 
princípio da capitalização das contribuições. 

No Uruguai, o novo sistema, implementado em abril de 1996, é baseado 
em múltiplos pilares, inclui a capitalização em firndos privados e mantém o 
sistema público, opcional para os trabalhadores com menos de 40 mos e 
mandatório para os demais, com beneficios definidos. 

A reforma sueca exige que o sistema seja autofinanciável e que os 
beneficios se baseiem na média dos ganhos durante toda a vida, e não nos 
últimos salários, como no Brasil. 

A reforma do sistema previdenciário da Hungria, por sua vez, foi 
motivada por uma imensa crise fiscal decorrente do paternalismo prevalecente 

• 

ànteriormente. A refonna, que segue o modelo dos três pilares adotados na 
América Latina, inclui aumento do limite de idade para aposentadoria, bem 
como medidas para reduzir o valor dos beneficios. 

As tendências que seguem as diversas refo! mas, em particular na América 
Latina, têm elementos comuns. Muitos países estão adotando, ou já adotaram, 
medidas com vistas a um sistema de previdência social baseado em 3 pilares 
(ver Gráfico 15): 

Objetivo 

Forma 

Financia­
mento 

Gráfico IS 
Características Predominantes dos Modelos de 

Reforma da Seguridade Social na América Latina 

Redistribuüvo 
mais 

co..seguro 

Baseada em exame 
e situação financeira 
garantia de pensão 

mlnima ou fixa 

Financiado por 
impostos 

Pilar I: 
Compulsório 

de gestão pública 

Poupança 
mais 

co-seguro 

Plano de poupança 
Individuai ou 

plano-empresa 

Regulamentado e 
financiado com 

recursos próprios 

Pilar 2 
Compulsório 

de gestão privada 

Poupança 
mais 

co-seguro 

Plano de poupança 
invidlvual ou 

plano-empresa 

Financiado com 
recursos próprios 

Pilar 3: 
Voluntário 

• 

• 
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a) o primeiro, 
assegurar um beneficio mínimo 
Este sistema é gerenciado pelo 

b) o segundo, 
definida (em vez de beneficio 
público, porém operado pelo 

e de caráter redistributivo, objetiva 
toda a população em idade de se aposentar. 

~tPr público; 

~tn mandatório, adota o regime de contribuição 
~tin· ). Esse sistema é regulado pelo setor 
privado; e 

c) o terceiro, é financiado com fimdos privados, dos 
próprios beneficiários, e operado pelo setor privado. Também requer regulação 
governamental . 

Em síntese, muitos países estão enfrentando a crise da previdência com 
refOIlIlas corajosas. Em as refoIluas desses países estão buscando 
alcançar, em primeiro lugar, a financeira do sistema, no longo 
prazo. Outros objetivos são os minimizar conflitos intergeracionais, elevar a 
capacidade de poupança, desequilíbrios fiscais e reduzir distorções 

alocativas no sistema (por exemplo, o efeito dos encargos 
previdenciários sobre o custo do trabalho). 

• 

Há tendência, como 
diferenciados (sistemas multi-pllô 

exposto, à adoção de sistemas múltiplos 
). Muitos incluem um esquema de 

capitalização obrigatória, 
social tem implicações para o 
ser forte o suficiente para .. 

reconhecem que o sistema de previdência 
,\;~ mto e a eficiência da economia e deveri? 

às mudanças demográficas em curso. 

11.5 - CONDI PARA O SUCESSO DA REFORMA 
PROPOSTA 

Estou convencido de que as medidas propostas no Substitutivo que agora 
apresento poderão mudar as tendências atuais dos diversos regimes de 
previdência social, na direção maior sustentabilidade, justiça e eqüidade . 

li'" dispensam - ao contrário, exigem - o contínuo Contudo, as medidas 
esforço do governo e da 
transparência e honestidade na 
que já vem- sendo feito pelo 
tais como o Cadastro Nacional 

na busca de maior eficiência administrativa, 
dos recursos. Devo reconhecer o esforço 

através de medidas de grande importância, 
Informações Sociais (CNIS). 
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Será necessário, além disso, que se estabeleçam mecanismos para a 
regulação independente, .0 monitoramento e avaliação permanentes da 
previdência social no Brasil. 

Em particular, é necessário que o Congresso Nacional disponha de 
informações confiáveis, de caráter analítico...e atuarial, necessárias para 
acompanhar a evolução da previdência social brasileira. 

Penso em um Grupo de Estudos de caráter permanente, institucionalmente 
incumbido de coletar e produzir essas informações, de modo a dar condições aos 
membros do Congresso de adotar, em tempo, as medidas necessárias visando à , 

sustentabilidade financeira e à adequabilidade da Previdência Social. E 
necessário que a sociedade brasileira e, de modo particular, o Congresso 
Nacional, acompanhem pennanentemente, com o auxílio de indicadores 
adequados, o desempenho dos diversos regimes. As informações deverão ser 
confiáveis e transparentes, para que, do amplo debate envolvendo todos os 
interessados, possa resultar a conscientização sobre a necessidade de adoção das 
medidas requeridas para manter a sustentabilidade do sistema. 

Em meu Substitutivo, como veremos a seguir, procuro enfrentar os 
problemas anteriormente mencionados, visando a reduzir, dentro do 
possível, as distorções do sistema previdenciário brasileiro e adequá-lo 
melhor aos princípios básicos que devem nortear uma previdência social 
pública. 

As alterações que introduzi, nem sempre na intensidade tecnicamente 
recomendável, levam em consideração o grau de conscientização atual da 
sociedade sobre a origem das dificuldades vislumbradas e sobre as medidas 
necessárias a uma correção de rumo. 

As propostas contidas no meu Substitutivo representarão, com 
certeza, um passo de extrema importância no sentido de afastar o fantasma , 
de inviabilização que ronda a previdência social em nosso Pais. E 
provavelmente tudo o que pode ser feito no momento. 

, 
E possível que outras reformas ainda mais profundas venham a 

tornar-sé imprescindíveis dentro de algum tempo, mas elas deverão 
resultar do consenso que se possa estabelecer com a democratização das 
informações e análises sobre todos os aspectos dos diversos regimes da 
previdência social. 



• 
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Há, no entanto, muito qu se pode fazer agora, confollIle veremos a 
• 

seguIr. 

11.6 - .A NOSSA PROP ST A 

Princípios básicos 

Todos os privilégios e dist rções antes citados são incompatíveis com o 
• • 

que se espera de um sistema de Previdência Social. E necessário que haja a 
adequação a alguns princípios bá icos, que orientam a maior parte dos sistemas 
previdenciários no mundo . 

o primeiro princípio é o p'roteção em caso de perda da capacidade 
de trabalho. A aposentadoria . um seguro de renda destinado àqueles que 
perderam sua capacidade de balho e está relacionado, essencialmente, à 
velhice. O limite de idade para concessão desse beneficio, portanto, é um dos 
princípios universais em que se aseiam os sistemas previdenciários em todo o 
mundo. A quase totalidade do países o adota. E, na maioria dos casos, a 
concessão da aposentadoria pres upõe o não retomo do trabalhador ao mercado 
de trabalho. 

A aposentadoria não é 
depois de ce:rto tempo de serviç 
depois de obter a aposentadori 

• • com os maIs Jovens, os emprego 
a sociedade arque com os custo 
capacidade de trabalho. 

complemento de renda que o trabalhador, 
, pode dispor. Não faz sentido que o cidadão, 
retome ao mercado de trabalho para disputar, 
disponíveis. Não faz sentido, igualmente, que 
desse beneficio, se o cidadão ainda tem plena 

O segundo princípio é o do caráter contributivo com egüidade. Um 
sistema de proteção ao trab ador, como o previdenciário, de prestação 
continuada, envolve uma enOlm massa de .recursos e de obrigações. Para que 
ele sobreviva ao longo do tem , é necessário que cada participante contribua 
com uma parcela de sua renda, durante sua vida ativa. Se um cidadão recebe 
uma apo~etitadoria sem ter, em gum momento, contribuído para ela, o sistema 
como u:m todo estará pagando conta de seu beneficio, pois os recursos terão 
que ser retirados de outros con ·buintes . . . 

Ao mesmo tempo, a con 'buição precisa ser estabeh~cida de acordo com 
a capacidade de cada indivídu , e a retribuição deve ser proporcional a essa 
mesma contribuição. Esse é o rincípio da egüidade. Quando isso não ocorre, 

------------------------------------~--------------- .. 
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detenninadas pessoas ou grupos de pessoas estarão usufruindo vantagens para as 
quais não contribuíram devidamente. 

Há também os princípios da universalidade e uniformidade. Todos os 
membros da sociedade devem estar protegidos pelo sistema de seguridade 
social, de acordo com o princípio da universalidade. Os riscos sociais atingem a 
todos e, por essa razão, não faz sentido que apenas alguns grupos fiquem 
protegidos e outros não. Esse princípio permite que o Estado imponha a 
obrigatoriedade da adesão ao sistema, de tal forma que a proteção seja estendida 
a todos os cidadãos. Na medida do possível, mediante a previdência social. No 
entanto, para os necessitados e para aqueles em situação especial de carência 
social, mediante a assistência social. 

O sentido de justiça, que deve imperar em sistemas como esses, impõe a 
unifomuzação das regras, de maneira que os beneficios sejam semelhantes para 
o universo dos participantes. Não é aceitável, sob nenhwn ponto de vista, que as 
regras diferenciem categorias profissionais ou que privilegiem alguns cidadãos, 
em detrimento de outros, sem razões que sejam do conhecimento da sociedade e 
por ela aceitas. 

O último princípio é o da viabilidade a longo prazo. Por definição, o 
sistema previdenciário depende de variáveis de difícil previsão. Essas variáveis 
podem ser de natureza demográfica, estarem relacionadas com o nível da 
atividade econôlllÍca ou com as transformações a que o mercado de trabalho está 

, 
sujeito ao longo do tempo. E dificil avaliar, com exatidão, a duração dos 
beneficios concedidos ou se, com todas as mudanças populacionais e de 
mercado de trabalho em curso, a forma de financiamento será suficiente para 
cobrir os beneficios mantidos. 

O equilíbrio financeiro e atuarial é necessário não apenas para dar 
segurança às p~ssoas que contribuem mensalmente para o sistema, cuja 
expectativa é usufruir dos beneficios no futuro, mas também para garantir o 
pagamento dos beneficios àqueles que contribuíram no passado. Os cálculos 
dos atuáIjo's, portanto, são feitos para várias gerações. 

.--

Assim, a implementação de tais princípios é uma exigência imposta pelas 
mudanças na' política e na economia do País. Por um lado, a democracia exige 
transparência na alocação de recursos públicos escassos, unifOImidade de regras 
·com o fim de privilégios e prioridade para a realização de despesas com maior 

~ retorno social. Por outro lado, a necessidade de incremento de competitividade 
exige wna reestruturação produtiva com ênfase na eqüidade social e na liberação 
de recursos para investimentos ,~in capital· humano, de modo a criar condições 

• 

• 
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sistêmicas para a sustentação de um novo modelo de desenvolvimento 
econômico q e pennita a particip ão do Brasil em um mundo globalizado. 

Aspectos gerais do ubstitutivo 

Em consonância com os p cípios acima explicitados, o Substitutivo que 
proponho ataca os problemas e distorções de nosso sistema previdenciário, 
introdllzindo várias alterações n texto constitucional. Mantém, entretanto, 

algumas características do siste a vigente, que julgamos que a sociedade 
brasileira ainda deseja ver prese adas . 

Particulat mente relevante, ntre as características mantidas, é a distinção 
entre os regimes previdenciários ara os servidores públicos e os trabalhadores 
do setor privado. Essa separa ão de regimes, entretanto, não impediu que 
incluíssemos algumas restrições omuns a esses regimes, adiante comentadas, e 
que deixássemos determinado ue o regime dos servidores públicos deverá 
observar, no que couber, os req sitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social. 

Nesse contexto, cada níve de governo manterá, como ocorre atualmente, 
o regime previdenciário próp ·o dos seus servidores, enquanto que os 
trabalhadores do setor privado s filiarão ao regime geral ora gerido pelo INSS. 
Nesses regimes, as formas de c' ulo e de reajustamento do valor dos benefícios 
receberam tratamento diferencia 

o servidor público ci continuará tendo os seus proventos de 
aposentadoria e a pensão referi s à última remuneração que percebia na ativa, 
fazendo jus a reajustes para m ter o seu valor real sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores e atividade. Enquanto isso, remetemos à lei a 
determinação da forma de Gálc o e de reajustamento do valor dos benefícios 
para .ás trabalhadores do I set r privado, conservando os dispositivos da 
Constituição de 1988 relativ ,s à atualização dos salários-de-contribuição 
considerados nesse cálculo, o v or mínimo dos benefícios e a preservação, em 
caráter pernlanente, de seu valo real. 

... , 

Vale salientar que estend mos, no que couber, aos ministros do Tribunal 
de Contas da União e aos mem ros da magistratura e do Ministério Público as 
noirn3s aplicáveis à aposentado ·a e pensão dos servidores públicos civis. 

Para os servidores milit es, como em quase todos os países e tendo em 
vista a linha adotada pelo Pod r Executivo e pela Câmara dos Deputados, que 

• 

• 
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reconhece suas peculiaridades profissionais, optamos por preservar o seu regime 
previdenciário próprio, que deverá, entretanto, passar a ser definido por lei 
complementar. Esta lei complementar deverá ser encaminhada ao Congresso 
Nacional até seis meses a contar da publicação da Emenda. . 

Da mesma forma, a concessão e manutenção de aposentadoria e pensão 
decorrentes do exercício de mandato eletivo, comentadas adiante com mais 
detalhes, deverão ter suas normas gerais fixadas em lei complementar. 

Aposentadoria por tempo de serviço 

No que concerne aos novos requisitos a serem observados, tanto no 
regime previdenciário dos servidores públicos civis, quanto no dos trabalhadores 
da iniciativa privada, devemos destacar como ponto central a alteração na 
aposentadoria por tempo de serviço, que passa a só ser devida a quem atinge 35 
anos de contribuição e 60 de idade, se homem, e 30 anos de contribuição e 55 de 
idade, se mulher. Para os professores que exercem efetivamente as funções de 
magistério no ensino fundamental, a lei poderá reduzir em 5 anos cada um 
desses requisitos. Fica expressamente vedada, no entanto, a adoção de 
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
diversos segurados e aos servidores públicos, ressalvando-se tão-somente os que 
exercem atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade tisica. 

Dada a importância dessa mudança na aposentadoria por tempo de 
serviço, ,oónvém esclarecer que todas as proposições que vêm sendo discutidas 
no âmbito da refOlma da previdência eliminam a aposentadoria por tempo de 
serviço proporcional, enquanto que a introdução de limite mínimo de idade está 
presente nas principais proposições. 

De fato, a proposta do Poder Executivo, embora não. dispusesse, 
explicitamente, sobre o assunto, deixava o caminho aberto para a 
regulamentação do limite de idade por lei complementar. ~ Já a Emenda 
Aglutinativa do Deputado Michel Temer estabelecia essa exigência apenas para " 
o regime do servidor público. 

As propostas de emenda à Constituição apresentadas pelo Deputado 
Eduardo Jorge (pEC n.o 172/93, na Câmara dos Deputados) e pelo Senador 
Roberto Freire (pEC n.o 14/96) buscam assegurar a todos, mediante regime 
unificado, aposentadoria aos 34 anos de servixo, condicionada a critérios que 
considerem, simultaneamente, remuneração e idade do segurado, segundo lei 

• 
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que disporia sobre o assunto. a PEC do Deputado Eduardo Jorge 
elimina a aposentadoria especial 1"1'"' professor e a do Senador Roberto Freire a 
limita aos professores do ensino l. 

Apesar de a Câmara dos 
Executivo, no tocante à 
mínima, adoto o limite mínimo 
convencido de que essa é wna 

não ter acatado a proposta do Poder 
entre tempo de contribuição e idade 

de idade em meu Substitutivo, por estar 
de grande alcance social. 

Por outro lado, ao "\tr~ír' das demais propostas de reforma da 
previdência social, que tinham "''"' de eficácia a partir de uma lei ou ao final 
de wn certo prazo, o meu "lU'" propõe a imediata vigência das novas 
regras de acesso à No entanto, em respeito aos direitos 
adquiridos e à expectativa de dos atuais servidores públicos e segurados 
da Previdência Social, o ;tItt.tIv'o estabelece regras de transição opcionais 
para aposentadoria por tempo de serviço, quer em termos integrais ou 
proporcionai .. Essas regras de estão expressas nos arts. 30, 90 e 10 do 
Substitutivo. 

Para aqueles que m' 1lJ: 
todos os · r('.quisitos 
assegurad,o o seu direito a esse 

areIn, até a data da publicação da Emenda, 
exigidos para auferir aposentadoria, fica 

nas condições então vigentes. 

Os que ainda não tenham 4telldlc a essas condições estarão sujeitos não 
s6 a wn liínite mínimo de . (53 anos, se homem, e 48, se mulher), mas 
também ao cumprimento de um . tempo de serviço. Ou seja, o tempo que 
falta para que a pessoa se pelas regras vigentes deverá ser acrescido 
em iO%, no caso de integral, e em 40%, na hipótese de 
aposentadoria proporcional. 

e os membros do Ministério Público e de 
a essas mesmas regras, mas o seu tempo de 

serviço até a publicação da Em '"'" deverá ser contado com wn acréscimo de 

Os professores, os 
Tribunal de Contas estão 

• 

17%. No caso das professoras, acréscimo é de 20% . 

Essas regras de confonne explicamos em detalhes em 
docwnento que divulgamos foram cuidadosamente elaboradas, 
levando em consideração a . particular de cada wn desses grupos. Como 
resultado, temos regras llnl mte justas e perfeitamente assimiláveis pelos 
indivíduos por elas afetados. 

• 

• 
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Tempo de contribuição versus tempo de serviço 

Outra alteração comum aos regimes previdenciários dos servidores 
públicos e dos trabalhadores da iniciativa privada refere-se à substituição do 
termo "tempo de serviço" por "tempo de contribuição", como a variável a ser 
considerada para efeito de habilitação aos beneficios. 

Com efeitos benéficos sobre o equilíbrio financeiro e atuarial desses 
regimes, essa inovação traz, como idéia subjacente, o resgate do caráter 
efetivamente contributivo que deve permear esses regimes, evitando-se que 
períodos em que não foram feitas contribuições gerem direitos à percepção de 
beneficios. 

Ressalte-se que a redação final da PEC aprovada na Câmara dos 
Deputados já traz essa mudança de termos. No entanto, um de seus dispositivos 
(o art. 2°, II) tomava essa alteração praticamente inócua, pois estabelecia que 
vários tempos de serviço sem o aporte de contribuições seriam considerados 
tempo de contribuição. 

Em meu Substitutivo, esse dispositivo da equivalência de tempos foi 
retirado, explicitando-se, no entanto, por uma questão de justiça e coerência, que 
todo o tempo de serviço considerado para efeito de aposentadoria pela .-
legislação vigente, se cumprido até que a nova lei discipline a matéria, será 
considerado como tempo de contribuição. Só não será permitida, entretanto, a 
contagem fictícia de tempos de serviço, como a contagem em dobro do período 
de licença prêmio e tantas outras identificadas nos regimes dos servidores 
públicos. 

Deve-se notar que essa proibição de que a lei estabeleça qualquer forma 
de contagem fictícia de tempo de contribuição,- é outro importante dispositivo, 
visando a coibir benesses socialmente indefensáveis. 

Equilíbrio financeiro e atuarial 

V árias das inovações acima referidas deverão contribuir decisivamente 
para o equilíbrio financeiro e atuarial dos diversos regimes previdenciários. Para 
fortalecer ainda mais esse princípio basilar, explicitamos cla-amente que todos 
esses regimes devem observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuariaI. 

---------------------- ------- -
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Para viabilizar a 
explicita que os servidores 
estatal devem contribuir para cm 
justificativa de tal proposta se 

efetiva desse dispositivo, o Substitutivo 
civis e seus pensionistas e o respectivo ente 

o seu regime próprio de previdência. A 
no fato de que as aposentadorias e pensões 

superam as remunerações na e estavam, até recentemente, isentas de 
qualquer recolhimento Como a previdência social é custeada por 
toda a sociedade brasileira, participar também de seu custeio aqueles 
diretamente interessados em solvência e vitalidade financeira. Seria 
diferente se esses regimes atuarialmente equilibrados e as 
aposentadorias e pensões em toda a vida contributiva dos servidores. 
Como inexiste tal situação e o 4uslto de manutenção desses beneficios recai 
sobre todos os brasileiros, não se . a ausência dos inativos no custeio da 
previdência social. 

No âmbito da seguridade 
sociais dos segurados e as dos 
e demais rendimentos do 
dos beneficios do regime geral 
INSS. Essa vinculação de rpr 

garantindo que eventuais 
destinarem a ouuas despesas. 

Assim, com a definição 
possível estabelecer critérios nr .. 

financeiro e atuarial. 

Período de ca 

Um outro ponto, 
Substitutivo, é a exigência de 1 
para a percepção de 
próprio de servidor público. 
em que se dará a aposentadoria. 

o Substitutivo define que as contribuições 
incidentes sobre a folha de salários 

só poderão ser utilizadas para o pagamento 
previdência social, atualmente gerido pelo 

pelmitirá uma programação de longo prazo, 
possam ser acumulados, ao invés de se 

de fontes de financiamento adequadas, será 
para a preservação do desejado equihbrio 

• 

na Câmara dos Deputados e mantido em meu 
anos de efetivo exercício no serviço público, 

voluntária concedida por qualquer regime 
a exigir, ademais, 5 anos no cargo efetivo 

Essas exigências objeti evitar a aposentadoria voluntária de pessoas 
recém-ingressadas no serviço bem como a concessão de beneficios com 
base na remuneração de cargos que tenham sido exercidos por um período de 

. , 
tempo mUlto eX1guo. 

A existência de regras 
privado e os servidores pú1bl1'4 ;c 

diferenciadas para os trabalhadores do setor 
só se justifica na medida em que se considerem 

• 

• 

• 

· , , 
, 
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diferentes as condições de trabalho desses dois segmentos da população. Assim 
sendo, é apenas uma questão de coerência exigir a permanência de um tempo 
mínimo no serviço público para que a pessoa possa ser considerada apta a , 
receber um beneficio definido especialmente para aquele grupo. E interessante 
citar que, atualmente, sem essa exigência e com a contagem recíproca de tempo 
de serviço, é possível a uma pessoa com apenas dois anos de serviço público 
federal usufruir de todas as regras especiais estabelecidas para esses servidores 
públicos. 

Por outro lado, essas restrições visam a estabelecer uma correspondência 
mais rígida entre o valor do beneficio a ser obtido e o montante das 
contribuições aportadas. O desequilíbrio entre essas duas variáveis gera a 
exigência de um aporte adicional de recursos, normalmente oriundo do Tesouro 
ou de contribuintes que, com raras exceções, não terão acesso à aposentadoria 
~m condições similares. 

Assim sendo, a imposição desses "períodos de carência" é importante, 
sob o ponto de vista do equihbrio atuarial e da eqüidade, pois evita a concessão 
de beneficios a quem não tenha contribuído para aquele regime previdenciário, 
com base no valor sobre o qual será calculado o seu beneficio, por um período 
de tempo minimamente aceitável. Ressalte-se que, para os que já são servidores 
públicos, exige-se o cumprimento somente dos 5 anos de efetivo exercício no 
cargo em que se dará a aposentadoria voluntária. 

Vedação de acumulação de proventos com remuneração 

Todas as propostas de refOIma analisadas proíbem a acumulação de 
provento de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, o que foi mantido em meu Substitutivo. Ressalvamos, no entanto, todos 
os cargos acumuláveis na fonna da Constituição, e os cargos eletivos. 

• 

Essas medidas devem contribuir também para desestimular a 
aposentadoria precoce, uma vez que coíbem uma prática que se estava 
lerificando em níveis inaceitáveis: a de o servidor se aposentar com vistas a 
ingressar novamente no serviço público e assim aumentar substancialmente a sua 
renda mensal. 

Incluímos, no entanto, um dispositivo transitório explicitando que essa 
acumulação é petmitida aos servidores inativos que, até a data de publicação da 
Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público pelas formas 
previstas na própria Constituição. Apesar de haver entendimentos do Supremo 

, 

• 

• 
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-
Tribunal Federal de que essa a umulação já é inconstitucional atualmente, 
consideramos pertinente assegur esse direito a essas pessoas, dado que a 
administração pública sanciono todas as decisões individuais que foram 
tomadas contando com a sua leg dade. 

. . 

Para qualificar esta suspen -o da aplicação da vedação de acumulação de 
proventos e remuneração, propo s um prazo de cinco anos para vigência desta 
exceção a favor dos servidores . ativos que ingressaram novamente no serviço 
público. Durante este período, a dministração disporá de tempo para absorver 
o impacto da introdução deste p ágrafo 7° ao art. 37, enquanto os servidores 
afetados poderão se preparar para enfrentar esta nova situação. Como a vedação 
se refere à acumulação de pag entos por seus serviços e pela aposentadoria, 
haverá sempre a possibilidade d peUllanecer no serviço público com a opção 
por proventos ou remuneração. 

Vedação de acum lação. de aposentadorias e limite máximo 
para o seu valor 

Com exceção apenas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na fOi ma-da Consti I • ção, pretende-se vedar a concessão de mais 
de uma aposentadoria como se dor público a uma: mesma pessoa e estabelecer 
um limite máximo para o total d proventos de aposentadoria que um indivíduo 
pode receber dos cofres públic . Dessa fonna, elimina-se a distorção antes 
mencionada de alguns.. '!POUCOs servidores aposentados auferirem dos cofres 
públicos um valor muito superior ao que se permite que receba na ativa. 

Por outro lado, como é erfeitamente legal e aceitável a um servidor 
público exercer simultaneamen uma atividade privada, que o sujeitará a 
contribuir compulsoriamente p a o regime geral de previdência social, 
atualmente gerido pelo INSS, pr servamos o seu direito de acumular, observado 
o limite máximo para o seu vaI r conjunto, uma aposentadoria como servidor 
público e outra por esse regime. 

Entendemos, no entanto, que a lei poderá eXigIr, para a obtenção de 
aposentadoria pelos dois regime , o cumprimento de um número maior de anos 
de contribuição para o segundo regime pelo qual a pessoa queira se aposentar, 
evitando assim que requisitos tabelecidos para atender a trabalhadores com 
maior dificuldade de inserção mercado formal de trabalho sejam utilizados 
para elevar a renda de quem . á conta com uma proteção adequada. Vale 
mencionar que esse é o objetiv de dispositivo da Medida Provisória n.o 1.523, 
que vem sendo reeditada, e que etermina que não será concedida aposentadoria 
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por idade pelo regime geral de previdência social a quem já for aposentado por 
outro regime. Para a aposentadoria por idade, exige-se um prazo menor de 
carência exatamente para amparar aqueles que têm dificuldade em manter um 
fluxo regular de contribuições. No entanto, tem-se observado que pessoas de 
maior nível de renda e de informação, valem-se dessa aposentadoria para 
acumular beneficios para os quais não contribuíram em montante e prazo 
adequados. 

Ainda para evitar a acumulação indevida de aposentadorias, o Substitutivo 
propõe que só possa se filiar ao regime geral de previdência social, na qualidade 
de segurado facultativo, pessoa que não seja participante de outro regime 
próprio de previdência. Com isso, procura-se preservar o INSS como sistema 
universal, de livre acesso aos que não possuem outro regime de previdência. 
Mas ve~-se o acesso aos que pretendem tão-somente obter uma fonte de renda 
extJ a c6m uma segunda aposentadoria. 

Pensão proporcional 

o Substitutivo incorporou a tendência mundial de estabelecimento de 
critério de proporcionalidade para fixação do valor da pensão, ao invés da regra 
constitucional atual que determina, para os servidores públicos, que a pensão por 
morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do falecido, até 
o limite estabelecido em lei. Pretendemos, com essa alteração, definir o marco 
jurídico para uma melhor administração desse beneficio previdenciário, que 
poderá passar a corresponder a um percentual variável do valor da remuneração 
ou provento do falecido. 

Para os trabalhadores do setor privado, não se faz necessário mudar esse 
aspecto referente à pensão por morte, dado que a Constituição não impede que 
se adote a proporcionalidade no cálculo de seu valor. 

Financiamento da seguridade social 

Já abordamos uma importante alteração nas regras de financiamento da 
seguridade social: a vinculação de algumas contribuições sociais ao pagamento 
de beneficios do regime geral de previdência social . Há, entretanto, outros 
aspectos que devem ser explicitados. 

A nova redação do artigo que trata das contribuições SOCiaIS para a 
seguridade social segue o que foi aprovado na Câmara dos Deputados e que 
aperfeiçoa o texto constitucional em vários aspectos. 

" 
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De wn lado, ao se definir o contribuintes, explicita-se a abrangência do 
atual conceito de empregador e in lui-se a referência a todos os segurados da 
Previdência Social e não apenas os abalhadores. 

Quanto às bases sobre as quais devem incidir as contribuições dos 
empregadores, são listados todos s pagamentos relacionados a trabalhos que 
lhe são prestados, a sua receita o o faturamento e o seu lucro. Inclui-se, no 
entanto, wn dispositivo que pe te a diferenciação de alíquotas ou bases de 
cálculo, em razão da natureza da 'vidade econômica ou da utilização intensiva 
de mão-de-obra. Com isso, tende-se a propiciar maior eficiência e 
progressividade na arrecadação de contribuições sociais. 

Retirou-se, ademais, a men ão aos garimpeiros, como um dos grupos que 
podem contribuir para a segurida e social com wna alíquota incidente sobre o 
resultado da comercialização produção. Esse dispositivo tomou-se 
inaplicável, por entrar em oonflit com o art. 153, § 5°, da Constituição que 
detennina que o ouro, ~ como a 'vo financeiro, sujeita-se exclusivamente à 
incidência do imposto sobre oper ções de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 
a títulos ou valores mobiliários. 

Acatando a linha de deci ão aprovada na Câmara dos Deputados, o 
Substitutivo elimina a previsão e compensação financeira entre os regimes 
previdenciários e prevê que lei omplementar estabelecerá os critérios para a 
contagem recíproca de tempo de ontribuição. 

Por fim, uma questão ace sória ao financiamento da previdência social, 
que consta das propostas do Pod r Executivo e da Câmara dos Deputados e que 
mantivemos, consiste na exigênc a constitucional de contrapartida aos recursos 

, 
do Sistema Unico de Saúde por parte dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

Duas iniciativas foram intr duzidas neste Substitutivo: trata-se da criação 
de mecanismo para fortaleciment financeiro do INSS e dos cofres públicos para 
fazer face ao pagamento das apo entadorias e pensões concedidas e a conceder, 
tal como consta dos art. 249 e 25 . 

No art. 249, abre-se a po sibilidade para a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios estabelcerem wn fundo alimentado por ativos, bens e 
direitos do ente público e pela ontribuição previdenciária dos servidores, em 
reforço à capacidade dos respe tivos tesouros para fazer o pagamento de seus 
respectivos encargos previdenci ·os. Em essência, consiste numa melhoria da 



15430 Sábado 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 1997 

gestão pública, pois se tomará mais transparente o vulto dos passivos 
previdenciários das instânçias federal, estadual e municipal. De grande vulto e 
exigentes de uma boa administração, os passivos previdenciários não têm tido 
visibilidade perante à opinião pública no mesmo grau de intensidade da dívida 
mobiliária. Ao contrário do passivo previdenciário, a dívida mobiliária é 
acompanhada atentamente pela Imprensa e há normas e procedimentos para sua 
administração, contando com participação do Banco Central e do Senado 
Federal. A criação deste tipo de fundo permitirá dar maior transparência a esta 
questão, criando condições para um debate mais amadurecido acerca de formas 
alternativas para atender 'à segurança dos servidores quanto à previdência social . 

• 

No art. 250, busca-se criar mecanismo de participação do INSS na 
repartição das receitas derivadas da privatização das estatais, para cuja 
implantação, em muitos casos, foram utilizadas reservas técnicas da previdência 
sooial. Com a melhoria da gestão dos passivos do Tesouro Nacional, será 
~possível transferir ao INSS alguns direitos e a"tivos da União, visando à criação 
de reservas técnicas, o que terá um impacto direto no equilíbrio financeiro e 
atuarial da previdência social. 

As duas iniciativas dependem de lei a tramitar no legislativo, o que dará 
oportunidade para o aperfeiçoamento de seu alcance e permitirá o 
estabelecimento de uma adequada administração. 

Acidentes do trabalho 

Algumas propostas de refoIlna retiraram a menção explícita de que a 
previdência social deve atender aos eventos de morte, invalidez e doença 
decorrentes de acidente do trabalho. Consideramos, no entanto, importante 
manter essa determinação, de modo a garantir que a participação da iniciativa 
privada na cobertura desses riscos seja sempre complementar à da previdência 
social, mas nunca sua substituta. A experiência brasileira anterior mostra que o 
segurado pode ser o grande prejudicado se houver uma privatização total do 
seguro de acidentes do trabalho. 

Com base nas conclusões e recomendações do Seminário Internacional , 
"Os Riscos do Trabalho na Ibero-América", realizado em Salvador, Bahia, em 
19.04.96, estamos propondo uma participação complementar do setor privado na 
cobertura do risco de acidente do trabalho. Neste sentido, foi introduzido um 
novo parágrafo ao art. 201, com a seguinte redação: "A cobertura do risco de 
acidente do trabalho poderá ser complementada por seguro privado, na forma 
que a lei estabelecer." 

•• 

.. 

• 
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A quebra do vigente monopól o do poder público, com abertura ao setor 
privado, poderá trazer os seguintes b neficios: a) ênfase na prevenção, pois há a 
internalização do custo do aciden e na empresa, o que fornece incentivos 
econômicos para o gasto em preven ão; b) liberdade de escolha e competição 
entre os agentes; e c) aumento poupança interna e desenvolvimento do 
mercado de capitais. No entanto, h alguns aspectos negativos, que exigem uma 
cautela a favor de um regime misto, combinando as vantagens dos dois tipos de 
seguros. Cabe indicar os seguinte pontos negativos do seguro privado: a) 
baixo nível de cobertura, awnentan o as dificuldades das empresas loca1izadas 
no Interior ou em pequenas ci es; b) seleção adversa, concentrando a 
atuação em setores de baixo risc c) fortalecimento da oligopolização do 
mercado de seguros; e d) invibial· ção econômica das empresas de alto nível 
de risco de acidente de trabalho. 

No lado do seguro público, há diversas vantagens, como a cobertura 
universal e completa, a socialização dos custos, a arrecadação unificada, a baixo 
nível de custo administrativo, e a rimazi~ do foco aos objetivos sociais. No 
entanto, há aspectos negativos ves, que podem ser minorados com uma 
complementação equilibrada com iniciativa privada: ênfase na indenização e 
não à prevenção, ineficiência ope acional, e conflitos institucionais entre os 
responsáveis pela cadeia de prev nção, indenização, reabilitação, assistência 
médica e reintegração do trabalhad r. 

Pelas razões acima indicaUG.1, proponho que uma lei venha a estabelecer 
as regras de parceria entre o INS e a iniciativa privada, de modo que o País 
possa deixar de liderar o ranking ternacional da prevalência de acidentes de 
trabalho. 

Separação das ativid des de assistência social 

o Substitutivo estabelece q e o salário-família e o auxílio-reclusão são 
devidos apenas aos dependentes d s segurados de baixa renda. Com isso, será 
possível pagar a um número men r de pessoas, mas pagar, mais e melhor, a 
quem é carente e de fato nece sita dessa assistência. Por outro lado o , 
Substitutivo acompanha a propos da Câmara dos Deputados, ao manter o piso 
dos beneficios da assistência soci em um salário mínimo, como expresso no 
art. 203, inciso V, do texto consti cional. 
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Previdência privada 

Um aspecto particulatmente importante de meu Substitutivo e que eu 
gostaria de expor agora com mais detalhes relaciona-se ao tratamento dado à 
questão da previdência privada. 

No texto constitucional vigente, há pouquíssimas referências à previdência 
complementar. No entanto, à medida que cresce a proporção da população 
inativa, maior relevância terão as fOIluas de financiamento de seu sustento que 
não sejam as baseadas na repartição simples de receitas. Estas últimas serão 
sempre dependentes da solidariedade das gerações futuras, enquanto os fundos 
de pensão podem oferecer uma base de sustentação mais sólida, menos 
dependente da conjuntura futura. 

No Brasil, infelizmente, têm sido detectados muitos problemas com o 
setor nos úl!4nos anos. Em 1992, houve uma CPI no Senado Federal que 
investigou os Fundos de Pensão. Em 1995, foi a vez de a Câmara dos 
Deputados instalar sua CPI. Os Deputados que subscreveram o requerimento 
apontaram as constantes denúncias de irregularidades em relação à 

administração das entidades abertas e fechadas de previdência privada como o 
fator de maior relevância para a constituição da CPI. 

Na preparação do meu Substitutivo, o relatório dessa CPI mais recente, 
publicado no Suplemento do Diário da Câmara dos Deputados, n.o 234, de 17 de 
dezembro de 1996, foi intensamente utilizado. 

Ao lado de graves denúncias, dois aspectos mereceram uma atenção 
especial da CPI: de um lado, a fragilidade do marco legal do setor de 
previdência privada e, de outro lado, a precária fiscalização das atividades das 
entidades de previdência privada, apesar, de haver pelo menos uma dÚzia de 
órgãos e instituições partilhando essa responsabilidade. 

No que se refere à Lei n.o 6.435, de 1977, que é a principal lei ordenadora 
do setor, é inusitado o seguinte comentário citado no relatório da CPI: "( ... ) sua 
elaboração deu-se não pelo fato de haver preocupação do poder público com os 
crimes praticados contra a economia popular, mas sim por iniciativa de um 
grupo de montepios interessados em eliminar concorrentes" (p. 21). A CP!, 
ressalte-se, deu uma significativa contribuição ao aperfeiçoamento da legislação, 
ao apresentar uma minuta de projeto de lei complementar dispondo sobre 
previdência privada. 

)I 
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De fato, a previdência nu UAI merece especial atenção, não só pelo fato 
de todos os grandes escândalos . contarem com a participação dos 
fundos de pensão, mas também e principalmente porque milhares de 
participantes dependem diretamente bom desempenho dessas entidades para 
verem garantida a complementação sua aposentadoria para a qual contribuem 
regularmente. 

A urgência para que se um novo ordenamento jurídico para a 
previdência privada decorre, entre outros, do grave desequilíbrio 
financeiro dos fundos de pensão por estatais federais. A sua 
insuficiência de cobertura aumentou em 6,9% de 1994 para 1995, enquanto os / 
ativos diminuírarq em 1,82%. As· quanto a 1996, apontam para a, 
mesma tendência de fragilidade fundos de pensão. Os montantes dá 
insuficiência são elevados: R$ 20,9 em 1994 e R$ 22,4 bilhões em 199/5. 
Uma enérgica ação se faz, pois, . sob pena dessa conta ter ~eu 
equacionamento às custas do . ' quer como usuário dos serviços públ~60s 
prestados por essas entidades quer como contribuinte dos cofres 
públicos. 

, 

E, pois, de extrema m· 11J: • que se defina um novo marco jurídico 
para o setor, principalmente à regulação e fiscalização da p~evidência 
privada, e que se dê um trall:art específico às entidades patrocinadas por 
empresas estatais. Com esse meu Substitutivo prevê uma lei 
complementar geral para o setor e específica destinada a regular a relação 
entre o Estado e as entidades de previdência privada por ele 
patrocinadas. Espera-se que a complementar geral para o setor seja o 
substituto moderno e inovador a ultrapassada Lei 6.435, estabelecendo um 
novo contexto institucional, com lêrufa para a criação de um novo marco 
regulatório, de proteção aos .. do cidadão. Espera-se ainda a criação de 
novas e vigorosas fOI mas de para a geração de uma oferta de recursos 
estáveis para investimento · de prazo. O resultado final será o 
estabelecimento de bases mais . para o desenvolvimento da economia 
e para a geração de emprego . 

Algumas deteIIninações são estabelecidas na própria Constituição: o seu 
caráter facultativo, a exigência de .. das contribuições, o acesso dos 
participantes às infOImações à gestão dos respectivos planos de 
beneficios e a vedação de aporte recursos públicos a qualquer entidade de 
previdência _privada, e não àquelas com fins lucrativos. 

Fica definido, ademais, que ~ contribUições do empregador não integram 
a remuneração dos participantes, tampouco, juntamente com os beneficios e 

- -- -- ---------------------
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as condições contratuais estabelecidas entre os participantes e essas entldaC1es, 
integram o contrato de trabalho dos participantes. 

Para os fundos de pensão ligados à esfera pública, determina-se a 
participação paritária do patrocinador e dos participantes no seu custeio, o ajuste 
atuariar dos planos de beneficios e serviços aos seus ativos e a inserç~ "!dos 
participantes nos colegiados e instâncias de decisão. 

Como a crise do setor é profunda, o Substitutivo propõe três prazos para o 
encaminhamento das soluções: 

- cento e oitenta dias para que as leis complementares sejam 
enviadas pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional~ 

- um ano para que as entidades fechadas de previdência privada 
patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades 

de economia mista, revisem seus planos de beneficios e serviços, de modo a 
ajustá-los atuarialmente a seus ativos; e 

- o início da exigência de contribuição paritária a partir da vigência 
da nova lei que normatizará as relações entre a estatal e seu respectivo fundo e 
que estabelecerá um novo contexto para o funcionamento dos fundos de pensão. 

Esta nova lei deverá estabelecer as condições de implementação da 
paridade de contribuição da patrocinadora e dos participantes. Terá de definir 
novos conceitos para segregar, do aporte de recursos da patrocinadora, a parcela 
de recursos que correspondem ao reembolso das despesas do fundo, com os 
beneficios concedidos pela patrocinadora, no período anterior à criação deste. 
Isto deve-se à agrupação equivocada de transferências de recursos sob a 
denominação "contribuição da patrocinadora", o que, em alguns casos, prejudica 
a análise das finanças dos fundos de pensão. 

Outra contribuição da lei será a profissionalização da direção dos fundos 
de pensão e a valorização do participante na gestão dos mesmos. Neste novo 
contexto, a paridade deverá se refletir em maior comprometimento do 
participante com o vigor financeiro das entidade de previdência. 

Em síntese, o Substitutivo espera criar o marco constitucional para o 
desenvolvimento da previdência privada, que além de ser uma importante fonte 
de recursos estáveis para investimento, é também a mais sólida fonte de renda 
para as pessoas inativas. 

----------------------------------- ---- ---. 

• 
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Abertura à implantaç~ o de previdência complementar para o 
servidor público 

A estabilização da economia está pennitindo melhor compreensão da 
crescente pressão dos encargos p evidenciários sobre as escassas receitas 
públicas. O que era antes encobe o pela névoa da inflação, agora torna-se 
evidente. De modo generalizado, es ' sendo bem compreendida a situação fiscal 
da União, Estados e Municípios, principalmente quanto à exaustão de sua 
capacidade de investimento. 

Entre os diversos fatores reI vantes, tem destaque o custo da folha de 
pagamento do pessoal inativo. Di versos governos estaduais e municipais já 
perceberam as vantagens da impl tação de um regime de capitalização de 

contribuições para assegurar a apos€ ntadoria de seus servidores. Mediante uma 
combinação de regimes, o adequad t> atendimento aos encargos previdenciários 
teria maior vigor financeiro e seria menos vulnerável às conjunturas fiscais no 
futuro. 

Esta refOI ma da previdência social criaria a possibilidade, mediante a 
previsão de uma lei complementar que estabelecesse as normas gerais, que a 
União, os Estados e os Municípios venham a criar mecanismos de previdência 
complementar para seus servidores. 

Cabe esclarecer que este rr ecanismo seria uma opção para os atuais 
servidores, e se trata de uma abemlra às inovações para fazer frente ao passivo 
previdenciário futuro, em nada el' . uindo os direitos e prerrogativas do atual 
servidor público. Consiste em de~~ar aberta uma linha moderna e segura para 
atender ao justo e universal dire to à aposentadoria por parte do servidor 
público. Em síntese, criar a possib "lidade de acesso do servidor público à mais 
garantida fOlma de previdência, I:>aseada na capitalização de contribuições, 
atualmente restrita ao acesso dos er lpregados das empresas estatais. 

Por último, é necessário esclarecer que este novo mecanismo de 
previdência complementar será beI eficiado com a modernização prevista para a 
previdência privada, tal como propc~sto no art. 202. 

Outras medidas 

Em meu Substitutivo, foram dotadas algumas medidas não tratadas 
anterionnente, as quais quero deste: car agora. 

--------------------------------~----------------------------------~--------------
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A primeira se refere à inclusãO' de dispO'sitivO' que garanta O' recO'lhimentO' 
à previdência sO'cial das cO'ntribuições sO'ciais decO'rrentes das sentenças 
proferidas pela Justiça dO' TrabalhO'. Para tantO', a Justiça dO' TrabalhO' deve 
passar a ter a cO'mpetência para executar, de O'ficiO', essas cO'ntribuições e seus 
acréscimO's legais. Ressalte-se que esse é um procedimentO' já adO'tadO' para O'S 
recO'lhimentO's devidO's aO' FGTS. Trata-se, pO'rtantO', de um refO'rçO' às receitas 
dO' INSS e um cO'mbate a essa fO'rma de evasãO' fiscal. 

o Substitutivo resgatou a iniciativa do Poder Executivo de retirar do textO' 
cO'nstitucional a proibição de incidência do imposto de renda sobre O'S 
rendimentos de aposentados e pensionistas com mais de 65 anos. Com essa 
iniciativa se pretende que esses segurados, cO'mo tO'do e qualquer cidadãO', 
também se sujeitem à incidência do impostO' de renda, desde que seus 
re:ldimentO's sejam superiO'res aos limites de isenção. CO'mO' O' imposto de renda 
nãO' incidiu sobre sua cO'ntribuição, no passado, cabe agora incidir sobre seus 
beneficios. Trata-se de uma questão de isO'nomia. 

Essa medida não tem nenhum impacto sO'bre O'S segurados e pensionistas 
dO' INSS que nãO' tenham outra fonte de renda, dado que estãO' todos isentos dO' 
impO'sto de renda, pO'is seus rendimentos anuais são inferiores ao limite de 
isençãO', que este ano foi de R$ 10.800,00. 

Na verdade, a iniciativa dO' Poder Executivo incide sobre os elevados 
proventos de inatividade, os quais, quase sempre, sãO' O'riundos de regimes 
especiais O'u situações fO'ra do alcance do cidadãO' cO'mum. No meu SubstitutivO', 
pO'r entender que não cabe manter privilégios para os já privilegiados, retomO' a 
iniciativa dO' PO'der ExecutivO'. 

PO'r fim, O' meu SubstitutivO' nãO' acO'lhe três iniciativas da Câmara dos 
DeputadO's que não cO'nstavam da proposta inicial dO' Poder ExecutivO'. 

Uma iniciativa se refere à fixação dO' limite máximO' dO' salário-de­
beneficio dO' regime geral de previdência sO'cial, expressa nO' art. 80 da PEC n.o 

33/96. Em primeiro lugar, esse tipo de dispO'sitivO' nãO' configura matéria 
cO'nstituciO'nal, devendo cO'ntinuar a ser disciplinadO', exclusivamente, por meiO' 
de lei. Em segundo lugar, da maneira cO'mo está redigidO', pO'de significar um 
engessamentO' que se traduza, ao longo dO' tempo, em valO'r real inferior ao tetO' 
agO'ra fixadO' . 

Outra iniciativa se refere à gestãO' quadripartite da previdência social (art. 
70 da PEC n.o 33/96). O art. 10 e o art. 194, incisO' IV, da CO'nstituição Federal 
já fornecem O' supO'rte necessáriO' para a nO'nnatização da matéria por meiO' de lei. 

• 
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A terceira iniciativa determina 1-0.. será considerado trabalhador rural em 
regime de economia familiar, o que possua até dois empregados, ainda 
que em caráter pelIllanente. Essa exJ)::l.U':'UV do conceito de regime de economia 
familiar não é oportuna, pois as especiais concedidas a esses 
trabalhadores exigem uma austera .. ...... ~ pois do contrário será dificil 
preservá-las, caso sejam . Coerente com esse entendimento, o 
Substitutivo introduz uma restrição acesso a essas condições especiais, ao 
qualificá-lo como· . . famili no art. 201 , § ]O, 

inciso II. 

Comentários sobre tópicos relevantes 

As observações acima eXJ>hc:1taJm todo o conteúdo de meu Substitutivo. 
Há, no entanto, dois pontos já sobre os quais gostaria de dar maiores 
detalhes: a questão do reajuste de e pensões do servidor público 
civil e o tratamento dispensado aos de mandato eletivo. 

Reforma administratlw: 
dos servidores pó 

e reajuste de aposentadorias e pensões 
• • 

CIVIS 

Antes de entrar no mérito do tem cabe apresentar alguns antecedentes. 

Na Constituição de 1967, a de reajuste consistia no seguinte ditame: 
"Art. 1 02, § 10 - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por 
motivo de alteração do poder da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos funcionários em " Tal regra foi operada de modo 
que resultóu em uma crescente entre a renda dos ativos e a dos 
inativos. Basicamente, para os embora os reajustes fossem inferiores à 
inflação, acrescentavam-se, vezes, vantagens adicionais mediante 
transfOl mações e reclassificações cargo, que não eram repassadas para os 
inativos por não serem reajustes . 

Quando chegou o de elaboração da nova Carta Magna, houve 
uma pressão muito forte dos sobre os constituintes para criar uma 
situação de plena paridade entre ativo e o inativo. Dessa pressão surgiu o 
seguinte ditame: "Arf. 40, § 4 0 

- U/J proventos da aposentadoria serão revistos 
na mesma proporção e na data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores atividade, sendo também estendidos aos 
inativos quaisquer beneficios vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, quando decorrentes de transformação ou 
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reclassificação do cargo ou funçço em que se deu a aposentadoria, na forma 
da Lei." Essa decisão da Assembléia Constituinte foi adotada em votação onde 
se obteve o único momento de plena unanimidade, com nenhum voto nulo ou 
contrário. 

o resultado, entretanto, tem sido o engessamento da administração dos 
recursos humanos do setor público. Qualquer aumento real de remuneração ao 
servidor ativo tem, necessariamente, de ser repassado aos servidores inativos. 

Tomando Minas Gerais como uma amostra significativa do Brasil, 
observa-se que, segundo dados da Secretaria Estadual de Recursos Humanos, 
entre março de 1991 e dezembro de 1996, houve um aumento de 49% no 
número de inativos. Atualmente, os inativos consomem 37% da folha de pessoal 
e a previsão é de que no ano 2000 o gasto com inativos chegue aos 50%. Nesse 
Estado, as distorções no sistema previdenciário do serviço público são graves: 
existem 19 Técnicos Fazendários e 2,3 Procuradores aposentados para cada 
servidor dessas carreiras em atividade. Da mesma forma, para cada Defensor 
Público, Fiscal de Tributos e Professor em atividade, há, respectivamente, 1,6, 
1,6 e 1,3 aposentados. 

Além disso, a média dos beneficios pagos aos inativos da Assembléia 
Legislativa e do Ministério Público é mais do que o dobro da média dos salários 
pagos aos servidores em atividade. No caso dos Tribunais, as aposentadorias 
são, em média, 175% mais altas do que os salários dos ativos. 

Nesse contexto, a paridade entre ativos e inativos impede refOImar o perfil 
profissional de alguma carreira e procurar atrair para o serviço público, mediante 
aumento da remuneração real, pessoas com outro nível de fOImação ou maior 
experiência profissional. 

Para tomar mais eficiente a administração pública, o Poder Executivo 
preparou e encaminhou ao Congresso Nacional o projeto de refOIma 
administrativa. 

No substitutivo do relator, há a "ruptura entre a-remuneração do servidor 
ativo e os proventos da aposentadoria e as pensões. Estão em votação três 
normas básicas: 

a) o artigo 39, que trata da política remuneratória e dos planos de 
carreira, veda qualquer incorporação aos vencimentos dos servidores públicos, 
ativos e inativos, bem como às pensões, ressalvado o adicional por tempo de 

• sefVIço; 

J 

• 
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b) fixa em apenas qu tro as gratificações passíveis de serem 
instituídas: adicional por tempo e serviço, adicional por produtividade, 
adicional por atividades penosas, i salubres ou perigosas, e gratificação pelo 
exercício de função de confiança ou cargo em comissão, mas estabelece (§ 5°) 
que essas três últimas fOImas d remuneração adicional deixarão de ser 
percebidas quando cessarem as co dições que lhes deram causa, e detellnina 
que não incide sobre as mesmas a contribuição previdenciária destinada a 
aposentadoria ou pensão; e 

c) há uma nOIIna de transição (311. 33) dispondo acerca das 
vantagens incompatíveis com o refe ·do no item acima, preservando as parcelas 
de gratificação pelo exercício de ção de confiança ou de cargo em comissão 
incorporadas até a publicação daque a emenda. 

Em síntese, se forem a rovad essas nOImas não mais existirá identidade 
entre remuneração e provento e nã mais será possível administrar o risco de 
degradação da capacidade aquisiti a dos proventos de inatividade mediante a 
simples paridade entre ativos e inati os. 

Desde fevereiro, este Relato vêm propondo o estabelecimento de regras 
. ' claras, como a estabelecida para s segurados do INSS: ''Art. 201, § 4° E 

assegurado o reajustamento dos eneflcios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real,. conform critérios defmidos em lei." Se essa regra 
vale para os 16 milhões de segurad s do INSS, porque não poderia valer para os 
quase três milhões de servidores tivos ou pensionistas? Outro argumento 
quanto às regxas simples e claras se refere ao fortalecimento do Poder Judiciário. 
Considero que não será possível repetir a degradação verificada nos anos 
sessenta, setenta e início dos oi enta, no atual contexto onde a Justiça já 
concedeu os 147% de reajuste do ário mínimo aos aposentados do INSS, em 
1991, e os 28,8% aos servidores ci ·s. 

Essas regras de reajustame to propostas não foram bem recebidas, com 
basé na experiência passada. Das milhares de mensagens chegadas ao Senado 
Federal, Via Internet ou pelo telefi ne de livre acesso (0800-61.22.11), mais de 
90% se referiam à ameaça de de dação dos proventos contida em qualquer 
outra sistemática de reajustamento que não a paridade. 

Há mais de um mês, está ndo objeto de discussão a seguinte proposta 
de sistemática de reajustamento: '§ 5° Observado o disposto no art. 37, Xl, os 
proventos de aposentadoria e s pensões serão reajustados, obedecidos 
critérios que preservem, em carát r permanente, seu valor real, na mesma data 
em que se modificar a remun ração dos correspondentes servidores em 
atividade. não podendo exceder valor real da remuneração que o servidor 
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percebia, nos termos do parágrafo anterior." Em todas as oportunidades de 
troca de opinião, percebi de maneira concreta a reação à essa proposta. 

Considero, como um encaminhamento adequado para essa questão, deixar 
o assunto ser equacionado em lei, tal como está atualmente previsto na 
Constituição (art. 40, § 4°). Até que seja sancionada essa lei, valeriam as 
sistemáticas de reajustamento em uso. Nesse tempo de transição, haveria a 
oportunidade para compatibilizar as repercussões dos dois processos de 
aperfeiçoamento da gestão pública: refOIma administrativa e reforma da 
previdência. 

A principal vantagem seria que haveria oportunidade para ampla 
discussão acerca de alternativas de índices de preço, periodicidade dos reajustes, 
transparência dos cálculos de perda da capacidade aquisitiva da moeda, 
instâncias de participação dos inativos e outros temas próprios a um ambiente 
democrático. 

A principal desvantagem é o adiamento da implantação de algumas 
mudanças na administração pública. Para o Brasil avançar na RefOIma do 
Estado, será imprescindível contar com uma administração pública eficiente, 
para o que se requer dispor de mecanismos flexíveis de gestão dos recursos 
humanos:do serviço público. 

Cabe recordar a vedação pelo art. 246 ao uso de medidas provisórias para 
a regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por 
emenda promulgada a partir de '1995. Neste caso, necessáriamente, haverá a 
oportunidade para um amplo debate quanto ao encaminhamento de solução ao 
seguinte desafio: de um lado, preservar a dignidade e a capacidade económica, o 
bem-estar e a tranqüilidade dos servidores inativos, e, de outro lado, permitir a 
gestão dos recursos humanos responsáveis pela prestação de serviços à 
sociedade, de modo a assegurar uma contribuição eficiente e eficaz do Estado ao 
desenvolvimento do País e à melhoria das condições de vida de todos os 
brasileiros. A legitimidade das entidades públicas, e como tal de seus 
servidores, é medida por sua contribuição ao equacionamento de solução aos 
problemas de toda a sociedade brasileira. Deste modo, os problemas internos de 
à gestão, por mais decisivos que sejam, como é o caso da gestão de seus 
recursos humanos, devem se subordinar à demanda social por sua atuação, única 
justificativa para sua existência. 

Com esses antecedentes, estou propondo a seguinte nOIlna a ser incltúda 
no texto constitucional: "§ 5° Observado o disposto no arf. 37, Xl, os 
proventos de aposentadoria e as pensões serão reajustados sempre que se 

i 
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modificar a remuneração dos .'ÇelVll em atividade, obedecidos critérios 
estabelecidos em lei, que em caráter permanente, seu valor real, 
não podendo o valor atualizado o valor real da remuneração que o 
servidor percebia, nos termos do anterior." 

Para evitar hiato legal, propondo a seguinte nOIma de transição: 
"Art. 5° Fica assegurado o dos proventos de aposentadoria e 
das pensões dos servidores , nas condições previstas na legislação 
vigente à data da publicação desta Il!-m~ até a entrada em vigor da lei a que 
se refere o art. 40, § 5°." 

Cabe esclarecer que a 
proventos de aposentadoria e das 
da remuneração dos servidores 
melhoria da gestão dos sistemas 
de plena paridade, consiste em 
ativos tiverem um aumento real, 
haverá uma elevação nos 
contrib~ções realizadas durante 
equilíbno atuarial, consiste tanlt 
servidores ativos para os inativos, 
fez e não está fazendo jus a esse 

do processo de atualização dos 
do processo de correção do valor real 

terá um impacto saudável no processo de 
do País. A sistemática vigente, 

distorção. Se, a cada vez que os servidores 
aumento for repassado para os . inativos, 

que não tem correspondência nas 
vida ativa. Além de tomar imp{)ssível o 

em uma u'ansferência real de renda dos 
dos contribuintes para um servidor que não 

. de renda real. 

Na medida em que a p.ve uç 
processos de organização social . 

da tecnologia e a modernização.dos 
a atuaJização das fOImas de atuação do 
contar com flexibilidade para redefinir Estado, cada vez mais será 

perfis profissionais, alterar planos 
de prestação dos serviços l'C :0. 

custos de reestruturação do 
aposentadoria dos servidores 
transfOl mações e não 
anterioImente durante a sua vida 

Detentores de 

"targos e salários e redefinir a sistemática 
Não há justificativa para incorporar a esses 

a elevação real dos proventos de 
os quais não participarão dessas 

nenhuma contribuição à prestada 
• 

eletivo 

No Substitutivo incluímos tJm artigo (art. 248, na Constituição), onde há a 
previsão de uma lei para dispor sobre as normas gerais para a 
concessão e manutenção de . e pensão decorrentes do exercício de 
mandato eletivo, observado o no art. 40. 

Na Constituição 
aposentadoria para os que exe 

há uma lacuna quanto ao regime de 
mandato eletivo, tanto no Poder Executivo 



15442 Sábado 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 1997 
" . 

(Presidente, Governador e Prefeito), como no Poder Legislativo (Senador, 
Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador). 

No passado, quando a maioria dos membros desses poderes era 
constituída de servidores públicos, essa lacuna tinha menor relevância, pois eles 
mantinham todos os direitos de servidor durante o exercício de seus mandatos. 
Atualmente, a maioria dos detentores de mandato eletivo tem origem na 
iniciativa privada, nas profissões liberais e na militância política iniciada desde 
• 

Jovem. 

No Relatório do Deputado Michel Temer, há a seguinte referência a esse 
tema: "Os institutos de previdência relativos ao exercício de mandato eletivo 
terão solução legal, não constituindo norma de natureza constitucional. Não é 
vedada, portanto, a" instituição ou manutenção, pela União, Estados, Distrito 
federal e Municípios, de regime previdenciário com tal finalidade. " 

~m meu Substitutivo, proponho uma lei complementar para dispor sobre 
as nOImas gerais, o que significa criar as bases para o tratamento da questão nos 
diversos níveis de governo. Na tramitação dessas normas gerais, o tema seria 
aberto à discussão, de modo ordenado e transparente. Uma vez estabelecidas as 
nOIluas gerais, a instituição e a manutenção de regimes de aposentadoria e 
pensão para os detentores de mandato eletivo teriam de cumprir requisitos 
básicos, o que atenderia ao interesse público e certamente evitaria a criação de 
situações de privilégios. 

A proposta de uma lei complementar acerca das normas gerais visa, ainda, 
evitar a consolidação automática dos atuais institutos de aposentadoria e pensão, 
que deverão ser revistos e adaptados às novas nOImas. 

11.7 - O IMPACTO DAS MUDANÇAS NAS FINANÇAS , 
PUBLICAS 

Ao longo deste Parecer, procurei caracterizar a presente etapa de refOIma 
da previdência como sendo a erradicação de privilégios e a eliminação de 
distorções. Coloquei ênfase na dimensão da ética, da eqüidade e da eficiência. 
No ent.anto, como algumas das mudanças têm forte impacto nas finanças 
públicas, cabe comentá-las também nessa dimensão. 

A combinação de tempo de contribuição com idade tem um impacto de 
grande significação para o equilíbrio financeiro do sistema previdenciário 
nacional, ao vedar a aposentadoria em idade precoce, quando as pessoas ainda 
têm vigor e podem dar uma grande contribuição aos seus e à Pátria. 

• 

• 
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Para caracterizar esse impact >, o MP AS fez uma aplicação hipotética do 
limite de 53 anos de idade para os homens e de 48 anos para as mulheres no 
contingente de pessoas que obtiver aposentadoria por tempo de serviço em 
1996. Utilizaram-se alguns p ~ etros e médias para alguns valores ou 
indicadores, no exercício de estimatijVa preliminar do impacto dessa medida. 

Caso o disposto em meu Sub ;titutivo estivesse vigente no início de 1996, 
cerca de 195 mil beneficios de aposentadoria por tempo de serviço não teriam 
sido concedidos. Esse adiamento te 'a as seguintes conseqüências: 

a) teria sido evitado c~ gasto anual de R$ 754,2 milhões com o 
pagamento dos beneficias dessas pac::soas; 

b) como esse continge te de pessoas não seria aposentado e, assim, 
continuaria a contribuir para o INS , teria havido uma receita extra anual de R$ 
209,7 milhões. A soma de recursDs, à disposição do INSS no ano, seria, ao 
todo, de R$ 963,9 milhões; 

c) como a idade médi de aposentadoria é de 49,4 anos, esse fluxo 
de receita extra ainda persistiria pOl pelo menos 3,6 anos para os homens; 

d) como, com a idade média de 49 anos, as pessoas ainda viveriam 
22,6 anos, observa-se uma redução dos gastos da previdência, ao se forçar essas 
pessoas a passarem a se aposenta aos 53 anos, quando deveriam ainda viver 
19,8 anos. A redução do período ( e recebimento de beneficio de aposentadoria 
seria, em média, de 2,8 anos; e 

.e) a longo prazo, n intervalo de cerca de 22 anos, a redução na 
despesa, em fimção da diminuiç~ o do tempo de aposentadoria, geraria lima 
economia estimada em R$ 5,6 bilh es para o regime geral de previdência social. 

Em resumo, para cada ano de postergação da implantação das medidas 
propostas em meu Substitutivo, á uma perda anual estimada em R$ 963,9 
milhões e, no longo prazo, deixa ( e haver uma economia estimada em cerca de 
R$ 5,6 bilhões. 

Cabe insistir na inexistênc a de qualquer agressão aos direitos dessas 
pessoas, que estariam apenas c( ntinuando a trabalhar, em vez de estarem 
recebendo uma renda extra às cu tas dos recursos públicos, que poderiam ser 
destinados à saúde ou outro serviç p de interesse público. 

, 
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Como se tratam de pessoas de melhor nível de renda que a média dos 
segurados do INSS, estaria deixando de haver uma transferência de renda dos 
mais pobres, que contribuem por mais tempo, para os mais ricos, que 
pelmanecem aposentados por mais tempo. 

Para o setor público também foram feitas algumas simulações do eventual 
impacto, no ano de 1996, caso o meu Substitutivo já estivesse vigente. 

Segundo o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 
(MARE), o impacto das medidas propostas seria menor, devido ao fato de a 
idade média na concessão da aposentadoria por tempo de serviço ser mais 
elevada no serviço público do que no INSS. 

Conforme estimativas feitas a partir de dados fornecidos 'Pelo MARE, de 
um universo de 25,6 mil servidores públicos civis do Poder Executivo 
aposentados por tempo de serviço em 1996, estima-se que 16,) mil deixariam de 
se aposentar, representando uma economia de R$ 82,5 milhões, equivalentes a 
32% dos gastos com aposentadorias por tempo de serviço de servidores civis. 

Considerando-se valores aproximados acerca dos servidores dos estados e 
municípios, estima-se qu~ a instituição do limite de 53 anos para os homens e 48 
para as mulheres propiciaria a redução de R$ 513,4 milhões, o que significa uma 
diminuição total de R$ 595,9 milhões no serviço público, federal, estadual e 
municipal. 

o impacto global, no INSS e no serviço público das três esferas de 
governo, da instituição do limite de idade, conforme as regras de transição, é 
uma redução estimada em cerca R$ 1,56 bilhão no gasto público anual com esse 
tipo de beneficio. 

11.8 - COMENTÁRIOS FINAIS 

As informações e explicações expostas neste Parecer deixam claro que a 
adoção da proposta de reforma que estou apresentando significará: 

a) melhoria do sistema previdenciário no Brasil, em termos de 
maior eqüidade intrageracional e intergeracional, da sua sustentabilidade a curto 
e longo prazos, de sua confiabilidade para os aposentados e pensionistas, da 
redução de distorções e do aumento da eficiência na administração dos recursos; 
e 

, 

• 

• 



• 

• 
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b) contribuição posi . a para o desempenho da economia, em 
particular quanto ao aumento, taxa de poupança interna, redução das 
possibilidades de déficit orçame " o e liberação de recursos para outros 
investimentos sociais. 

Ao assumiI mos a tarefa dessa relatoria, estávamos perfeitamente 
conscientes das dificuldades envo ·das. Teríamos que lidar com um universo 
de direitos estabelecidos ao longo do tempo, alguns justos, outros cedidos pela 
generosidade de nossos legislador s sempre tão benevolentes quando se trata de 
recursos públicos. Para composiç o deste quadro de tanta pelmissividade, muito 
contribuiu a visão estreita de que s mpre cua possível ceder às pressões, pois um 
ente abstrato conhecido por "e tadó" providenciaria a fonna de pagar e 
forneceria os recursos necessários 

Esta "cadeia da felicidad " construída a nível federal, foi levada ao 
paroxismo nos Estados, onde encontramos exemplos aberrantes que se 
constituem em verdadeira aprop . ação indébita de recursos públicos. Desta 
maneira sangramos a nossa sociedade, impondo-lhe custos abusivos 
representados por aposentadori precoces e privilegiadas, enquanto faltam 
recursos para o essencial. 

A condição natural do h mem é entregue a wna atividade produtiva, 
enquanto tem condições fisic para isso. Pessoas em plena capacidade 

laborativa vivendo em ociosid de são parasitas que exaurem a vitalidade do 
País, criando uma Nação prec cemente envelhecida. Sem esquecer que nesse 
clima de concessões, os mais espertos sempre encontram maneiras de levar 
vantagem, quer acumulando be eficios através de aposentadorias especiais, quer 
criando maneiras de se retirare aos quarenta anos para a fruição de um ócio 
pago por todos nós. 

Ao procurarmos construi uma legislação justa, que seja estável ao longo 
do tempo, e que assegure tr quilidade ao cidadão de que após wna vida de 
trabalho, terá cobertura de a previdência confiável, estamos seguramente 
ajudando na construção de País capaz de responder ao desafio dos novos 
tempos. 

11.9 - VOTO DO REL TOR 

Diante do exposto, con u~mos que a Proposta de Emenda à Constituição 
n.o 33, de 1996, é da maior reI vância para o País, sendo o meu voto favorável a 
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sua aprovação pelo Senado Federal na forma do Substitutivo agora submetido à 
consideração da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Somos ainda favoráveis, na forma do Substitutivo, à PEC n.o 14, de 1996 
e às Emendas de n.O 2,4,5,6, 10, 17,20 e 21 e contrário às demais, por serem 
impróprias ou desnecessárias, face aos aprimoramentos que fizemos no texto da 
PEC vinda da Câmara dos Deputados. 

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 33 

(SUBSTITUTIVO), DE 1996 

Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de 
transição e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3° do act. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1° Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7° . ....................................... ....... ...... .... ........ ....... ................... . 
. .. . .... . . .. . . . . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .... . . .. . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . .. .. .. .. . . .. . . .. .. . . .. . .. 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda, nos termos da lei. 

" .. . .... . . . . . .. . . . . . . .. . .. . .. . . . .. . .. . . . . . . . .. . . . . ... . . .. . . .. .. . . . . . .. .. . . . . .. . . . . - .. . ............... . ... . .. .. . ... . .. .... . .. . 

"Art. 37 ............ o' ••••••••••••••••••••••••• •• •••••••• o', •••••• • ••••••••••••••• o ••••••••••••••• 

! ................ ......... ... ...... ... .............. ... ...... ...... .. ...... ..... .. .. ....... ..... ... ..... 
• 
• • 

§ 7° É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do act. 40 ou do act. 42 com a 

• 

• 
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remuneração de rgc', I emprego ou função pública, inclusive os 

exoneração, 
Constituição, e os 

"Art. 40. 

em lei de livre nomeação e 
os cargos acumuláveis na fOlma da 

eletivos. " 

I"1o.\.J';31 servidores titulares de cargos efetivos da 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas União, dos Estados, 

suas autarquias e fimc é assegurado regime de previdência, 
observados critérios que preservem o 
. e o disposto neste artigo. 

de caráter 
equilíbrio financeiro e 

, 
§ l° E 

de que trata este 

I - por 'nvéUlQ 
decorrentes de 
grave, contagiosa 

• • 

proporClOnaIS nos 

II -
proventos 

ID- • 

aposentadoria no regime de previdência 

pennanente, com proventos integrais quando 
em serviço, moléstia profissional ou doença 

incurável, especificadas em lei, e 
casos; 

aos setenta anos de idade, com 
ao tempo de contribuição; 

dez anos de efetivo ~xc: 
cargo efetivo em 
seguintes condições: 

nte, desde que cumprido tempo mínimo de 
. no serviço público e cinco anos no 

se dará a aposentadoria, observadas as 

a) sessenta 
homem, e cinqüenta 
se mulher, com 

b) sessenta 
anos, se mulher, 
contribuição; 

§ 2° Ao 
comissão de4:131ra 
como de outro 
regime geral de 

de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, 

' . 

integrais; 

~inco anos de idade, se homem, e sessenta 
proventos proporcionais ao tempo de 

ocupante, exclusivamente, de cargo em 
em lei de livre nomeação e exoneração, bem 
temporário ou de emprego público, aplica-se o 

. social. 
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§ 3° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão reduzir,. em até cinco anos, os requisitos de idade e de 
tempo de contribuição, em relação ao disposto no § 1°, III, "a", 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício, em sala de aula, das funções de magistério no ensino 
fundamental . 

§ 4° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do 
respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria. 

§ 5° Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de 
aposentadoria e as pensões serão reajustados sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, obedecidos 

• 

critérios estabelecidos em lei, que preservem, em caráter 
permanente, seu valor real, não podendo o valor atuaJizado exceder 
o valor real inicial da aposentadoria ou pensão, nos termos do 
parágrafo anterior. 

§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na fOIOla da Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aPosentadoria à conta do regime de previdência 
previsto Qeste artigo. 

§ 7° É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos 
pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 
trabalho exercido exclusivamente sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, nos termos de lei 
complementar . 

§ 8° As aposentadorias e pensões serão custeadas com 
recursos provenientes das contribuições dos servidores e 
pensionistas e do respectivo ente estatal, na forma da lei. 

, 
§ 9° E assegurado o beneficio da pensão por morte, que 

guardará proporcionalidade em relação à remuneração ou provento 
do servidor falecido, na fonna da lei, observado o disposto nos §§ 
4° e 5° deste artigo. 

Julho de 1997 
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§ 10. O t mpo de contribuição federal, estadual ou 
municipal será cont o para efeito de aposentadoria e o tempo de 
serviço corresponde te para efeito de disponibilidade. 

§ 11. A le não poderá estabelecer qualquer fOlIDa de 
contagem fictícia de empo de contribuição. 

§ 12. Aplica se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total 
dos proventos de atividade, inclusive quando decorrent~s da 
acumulação de carg s ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social. 

§ 13. Além o disposto neste artigo, o regime de previdência 
dos servidores púb icos observará, no que couber, os requisitos e 
critérios fixados p o regime geral de previdência social. 

§ 14. A nião, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios pode o fixar limite máximo para o valor das 
aposentadorias e p nsões a serem concedidas pelo regime de que 
trata este artigo, o qual não poderá ser inferior ao limite 
estabelecido para s beneficios do regime geral de previdência 
social de que tra o art. 201, desde que instituam regime de 
previdência comp ementar para os seus respectivos servidores 
titulares de cargo e etivo. 

§ 15. Obe ecido o disposto no art. 202, lei complementar 
disporá sobre as oIlnas gerais para a instituição de regime de 
previdência comp mentar pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para tender aos seus respectivos servidores titulares 
de cargo efetivo. 

§ 16. Som nte mediante prévia e expressa opção, o disposto 
nos § § 14 e 15 erá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço públic até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente re . e de previdência complementar." 

"Art.42. . ...... -.. , .. ... ............... .. ............................. -........... .............. . 
• • ~ ••••••••••••••••••••• o' o . . . .............. ... .............................................. .......... . 

§ 9° Lei complementar específica disporá sobre o regime 
previdenciário p óprio para os servidores militares, que deverá 
refletir suas pec 'aridades profissionais. 
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" .... .. ............................ .. ............ .. ................ .... ................ .. .. .... .. .... .. .. .. ............................................ .. .. .. .......... .. .. .. .................. .. .. .... .... 

"Arl 73 ......... .o .... .o .. .. .... .. ........... . ........ . ..... .. ...................... . .o •• .o . .. .... . ... . ............ . ... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 
vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando­
se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, no que couber, as nouuas 
constantes do art. 40. 

" •• •• ••••• • •• • • • •• • • • ••• •• • • • •• •• • ••••• ••• ••••••••••••• • •• • ••• • ••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••• 

"Art. 93 ... ..... ...... ... . 'O .......... .. ........ .. .... .. .................. . . . ................................ o ...... . .......................... . 

.... ...... .. .. .. .. ... .. .... ... .. ... .. .. .. .. .. ........ .. . .... .. . . . ... .. . .. ... . . .. . . . . .. .. .. .. . . . ... .. . . . .. . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. . .... .... .... . .. . . .. ... . .. .. 

VI - a aposentadoria dos membros da magistratura e a 
• 

pensão de seus dependentes observarão, no que couber, o disposto 
no art. 40. 

" ... •. ..•.. .•. .•... . . . .. .. . ... ... . ........ .. .. . .. ... . .... .. . .... .... .. .. .. . ...... ... . ... . .... . .. ... ..• . . ... . .. ....... .. 

"Art. 114 . ........ ...................................... ........................................ . 
. . . . .. . .. . . . .. . . . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . . .... . .. . . .. . ... ...... . .. .... . . .. ... .. . .. . . . .. .. .. . . . .. . . . . . . . . .. .. .. . . .. .. .. . . .. . . .. .. .. . .. . .. .. . .... .. . .. .. .. 

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de 
ofíçio, as contribuições sociais, previstas no art. 195, I, "a", e n, e 
seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

"Art. 167 . ...... .... ..... ......... .... ... ...... ... ..... ................. ..... .. ..... .............. . 
. . .. .. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. . . . . . . . .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . . . .. .. . . . .. .. . . . . . .. . .. . . .. .. .... . . . 

x - a utilização dos recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o art. 195, I, "a", e n, para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. 

" .................... ......... ........ ........................... ... ... . ........................ .. ....................... .. .. 

"Art. 195. . ....... .. .. ...... ..... .. .... .. .. .... ... ..... ..... ................. .... .. ... .... .. ... ...... ..... .. ..... .... . .. 
. . .. . .. . .. . . .. . .. . . .. . . . . .. . .. .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . .. . .. . . . .. . .. .. . . . . . . . .. .. . .. . .. . . . . .. . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . .. .. . . . .. .. .. . 

• 

• 

• 
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empresa e da entidade a ela equiparada na 
~nt~~s sobre: 

I - do empregador, 
fOI ma da lei, . 

a) a J.v't1a de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou 

• 

sefV1ÇQ, mesmo 
a qualquer título, à pessoa tisica que lhe preste 

~ml vínculo empregatício; 

b) a re~ler·ta ou o faturamento; 

c) o ·rn· , 

II - do e dos demais segurados da previdência 
social; 
••••••••••••••••••••••• - o. • •• • . . . .... ... ....... . ....................................................... . 

§ 8° O 
e o pescador 

. u.., , o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais 
bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas· em regime exclusivo de economia familiar, 
sem empregados lte:s, contribuirão para a seguridade social 
mediante a de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização uGt produção e farão jus aos beneficios nos teImos 
da lei. 

§ 9° As sociais previstas no inciso I deste 
artigo poderão alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em 
razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de­
obra. 

§ 10. A 
• 

para o SIstema 
União para os 
Estados para os 
de recursos." 

definirá os critérios de transferência de recursos 
.1\JV de saúde e ações de assistência social da 

J". o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
unicípios, observada a respectiva contrapartida 

"Art.201. A previdência social será organizada sob a forma 
de regime geral, caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial, e nos termos da lei, a: 

I -
incluídos os 

dos eventos de doença, invalidez, morte, 
:es de acidentes do trabalho, e idade avançada; 
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TI - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

li - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário; 

IV - salário-familia e auxílio-reclusão para os dependentes 
dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes. 

§ 1 ° É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários 
do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade fisica, nos termos da lei. 

§ 2° Nenhum beneficio que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 
mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de beneficio serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 4° É assegurado o reajustamento dos beneficios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência 
social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência. 

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada 

ano. 

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de 
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 
condições: 

I - sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de 
contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta 
anos de contribuição, se mulher; e 

• 

• 

• 
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II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se ulher, reduzido em cinco anos o limite para os 
trabalhadores rurai de ambos os sexos e para os que exerçam suas 
atividades em re . e exclusivo de economia familiar, neste 
incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador '3rtesanal. 

§ 8° A lei Pi derá reduzir, em até cinco anos, os requisitos de 
idade e de tempo e contribuição, em relação ao disposto no inciso 
I do parágrafo anterior, para o professor que comprove 
exclusivamente te po de efetivo exercício, em sala de aula, das 
funções de magist' ·0 no ensino fundamental . 

§ 9° Para eito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do temp de contribuição na administração pública e na 
atividade privada, rural e urbana, segundo critérios estabelecidos 
em lei. 

§ 10. A cEbertura do risco de acidente do trabalho poderá 
ser complemen (Ia por seguro privado, na fOlma que a lei 
estabelecer. " 

"Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de fonna autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
capitalização das contribuições, e regulado por lei complementar 
específica, que oderá dispor sobre exceções ao disposto neste 

• 

artigo. 

§ 10 A le complementar de que trata o caput assegurará ao 
participante de lanos de beneficios de entidades de previdência 
privada o pleno cesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos plan s . 

§ 20 As contribuições do empregador, os beneficios e as 
condições contra ais previstas nos estatutos, regulamentos e planos 
de beneficios entidades de previdência privada não integram o 
contrato de trab o dos participantes, assim como, à exceção dos 
beneficios concedidos, não integr am a remuneração dos 
participantes, no teImos da lei. 



• 

• 
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, . 
§ 3° E vedado o aporte de recursos a entldade de 

previdência privada pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na 
qualidade de patrocinador, situação na qual, em nenhuma hipótese, 
sua contribuição poderá exceder a do segurado. 

§ 4° A relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, 
enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de previdência 
privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
privada, será disciplinada em lei complementar específica. 

§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior 
aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias , de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo 
estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das 
diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação. 

Ficam incluídos os seguintes artIgos nas Disposições 
Constitucionais Gerais: 

"Art 247. Os beneficios mantidos pelo regime geral de 
previdência social, a qualquer título, ainda que a conta do Tesouro 
Nacional, obedecerão ao disposto no art. 37, XI, e no art. 201, § 
4°." 

"Art. 248. Lei complementar disporá sobre as normas gerais 
para a concessão e manutenção de aposentadoria e pensão 
decorrentes do exercício de mandato eletivo, observado o disposto 
no art. 40." 

• 

• 
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"Art. 249. om O objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento das ap sentadorias e pensões concOOidas a seus 
respectivos servidor s e dependentes de servidóres, em adição aos 
recursos de seus r spectivos tesouros, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 
integrados pela co ' 'buição do servidor e por bens, direitos e 
ativos de qualquer atureza, mediante lei específica, que disporá 
sobre a natureza e a dministração desses fundos." 

"Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento dos b neficios concedidos pelo regime geral de 
previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, a 
União poderá cons . tuir fundo integrado por bens, direitos e ativos 
de qualquer nature , mediante lei específica, que disporá sobre 
natureza e adminis ção desse fundo." 

Art. 3° Fica assegurad a concessão de aposentadoria e pensão, nas 
condições previstas na legislaç o vigente à data da publicação desta Emenda, 
aos que, até essa data, tenham c prido os requisitos para obtê-la. 

Art. 4° O tempo de s rviço considerado pela legislação vigente para 
efeito de aposentadoria, cumpri o até que a lei discipline a matéria, observado o 
disposto no art. 40, § 11, será ntado como tempo de contribuição. 

Art. 5° Fica assegurado f. reajustamento dos proventos de aposentadoria e 
das pensões dos servidores úblicos, nas condições previstas na legislação 
vigente à data da publicação d sta Emenda, até a entrada em vigor da lei a que 
se refere Q art. 40, § 5° . 

Art.6° O disposto no .202, § 3°, quanto à exigência de paridade entre 
a contribuição da patrocinado e a-eentribuição do segurado, terá vigência no 
prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda, ou, caso OCOIla antes, 
na data de publicação da lei mplementar a que se refere o § 4° do mesmo 
artigo. 

Art. 7° As entidades chadas de previdência privada patrocinadas por 
entidades públicas, inclusive e presas públicas e sociedades de economia mista, 
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deverão rever, no prazo de um ano, a contar da publicação desta Emenda, seus 
planos de beneficios e serviços, de modo a ajustá-los atuariahnente a seus ativos, 
sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e criminahnente pelo descumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 8° Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 e no art. 
42, § 9°, deverão ser apresentados no prazo máximo de cento e oitenta dias após 
a publicação desta Emenda ao Congresso Nacional. 

Art. 9° Observado o disposto no art. 4° e ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas normas estabelecidas por esta Emenda, é assegurado o 
direito à aposentadoria voluntária com proventos integrais àquele que tenha 
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública, direta, 
autárquica e fundacional, até a data de publicação desta Emenda, desde que, 
cumulativamente, o servidor: 

I - tenha cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e 
oito anos de idade, se mulher; 

II - tenha cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a 
aposentadoria; 

fi - conte tempo de contribuição igual, ~o mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte 
por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltava para 
atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1 ° O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto 
nos incisos I e II do caput, e obserVado o disposto no art. 4°, pode aposentar-se 
com proventos proporcionais P ao tempo de serviço, obedecidas as seguintes .... " 

. condições:- ~ 

I - conte tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

~------------------------------------------- - ----- -

'. 

• 
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b) wn períod adicional de contribuição equivalente a 
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltava 
para atingir o limite de tempo cons te da alínea anterior; 

II - o provento da a osentadoria proporcional será equivalente a 
setenta por cento do integral, crescido de cinco por cento por ano de 
contribuição que supere a soma a ue se refere o inciso anterior, até o limite de 
cem por cento . 

§ 2° Aplica-se ao magistr do e ao membro do Ministério Público e de 
Tribunal de Contas o disposto nes e artigo, no que couber. 

§ 3° Na aplicação do disp sto no parágrafo anterior, o magistrado ou o 
membro do Ministério Público u de Tribunal de Contas, se homem, terá o 
tempo de serviço exercido até publicação desta Emenda contado com o 
acréscimo de dezessete por cento. 

• 

§ 4° O professor, servido da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da 
publicação desta Emenda, tenha gressado, regularmente, em cargo efetivo de 
magistério, e que opte por apos ntar-se na fOIma do disposto no capul desde 
que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério em sala de aul~ te ' esse tempo exercido até a publicação desta 
Emenda contado com o acréscim de dezessete por cento, se homem, e de vinte 
por cento, se mulher. 

Art. 10. Observado o disp sto no art. 4° e ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas nOllnas esta lecidas por esta Emenda para o regime geral 
de previdência social, é asse~do o direito à aposentadoria ao segurado que 
tenha se filiado ao regime geral ~e previdência social, até a data de publicação 
desta Emenda, e que, cwnulativ ente, atenda aos seguintes requisitos: 

I - conte com cinqü nta e três anos de idade, se homem, e quarenta 
e oito anos de idade, se mulher; 

II - conte tempo de ontribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cin o anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) wn perío adicional de contribuição equivalente a vinte 
por cento do tempo que, na d ta da publicação desta Emenda, faltava para 
atingir o limite de tempo cons e da alínea anterior. 
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§ 1° O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposlÕ 
no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda., pode 
aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, obedecidas as 
seguintes condições: 

I - conte tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda., faltava 
para atingir o limite de tempo constante da alinea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta 
por cento do valor da aposentadoria a que se refere o capul acrescido de cinco 
por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 
anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda., tenha 
exercido atividade de magistério, pode aposentar-se na forma do disposto no 
caput, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício 
de atividade de magistério em sala de aula, sendo o tempo exercido até a , 
publicáção desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se 
homem, e de vinte por cento, se mulher. 

Art. 11 . O regime de previdência complementar de que tratam os §§ 14, 
15 e 16 do ar!. 40 somente poderão ser instituídas após a publicação da lei 
complementar prevista no § 14 do mesmo artigo. 

Art. 12. A vedação prevista no art. 37, § 7°, não se aplica, pelo prazo de 
cinco anos contados a partir da publicação desta Emenda, aos membros de poder 
e servidores inativos, civis e militares que, até a publicação desta Emenda., 
tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de 
provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição 
Federal, inclusive em cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração, sendo-Ihes vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à 
conta dos cofres públicos, na forma do disposto no art. 40, § 6°. 

Art . 13. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as 
contribuições de que trata o artigo 195, são exigíveis as contribuições 
estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social e dos diversos 
regimes previdenciários. 

Art. 14. Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 
42, § 9", ficam assegurados aos servidores militares os beneficios 
previdenciários estabelecidos em lei . 

Art. IS. Até que a lei discipline o accsso ao salário-família e auxílio­
reclusão para os dependentes dos servidores e segurados, esses beneficios serão 
concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a 
trezentos e sessenta reais. 

Art. 16. São suprimidos o inciso II do § 2° do art. 153 e o § lO do art. 42. 

Art:'17. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, de junho de 1997. 

Senador BENI VERAS 
Relator 

Julho de 1997 

• 

• 

• 
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" COMUNICAÇ . ES DA PRESIDENCIA 

o Senhor Presidente da epública enviou ao Congresso Nacional a 
Medida Provisória n° 1.473-3 , adotada em 11 de j~lho de 1997 e 
publicada no dia 12 do mes o mês e ano, que "dá nova redação a 
dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a organização da Assistência S ial, e dá outras providências" . 

De acordo com as indica ões das lideranças, e nos termos dos § § 4° 
e 5° do art. 2° da Resoluçã nO 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de mitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Odacir Soares 
Jonas Pinheiro 

J áder Barbalho 
Nabor Júnior 

Artur da Távola 
Bloco O 

José Eduardo Dutra 

Regina Assumpção 

Titulares 

enadores 

Suplentes 
PFL 

l.Joel de Hollanda 
2. V ilson Kleinübing 

PMDB 
1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

PSDB 
1.Carlos Wilson 

si ão PTIPDTIPSBIPPS 
1.Sebastião Rocha 

PI'B 
1.Emilia Fernandes 

eputados 

Suplentes 
PFL 

l.Jairo Azi Célia Mendes 
OsmirLima 

Pedro Yves 
Darcísio Perondi 

2.lberê Ferreira 
Bloco P BIPSDIPSUPRONA 

1.Saraiva Felipe 
2.Confúcio Moura 



• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
15460 Sábado 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 1997 

PSDB 
Fátima Pelaes 1.Flávio Aros 

B loco (PT IPDT IPC do B) 
José Machado 1.Aldo Arantes 

PSB 
Alexandre Cardoso I.Pedro Valadares 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 25-7 -97 - designação da Comissão Mista 
Dia 25-7 -97 - instalação da Comissão Mista 
At~ 17 -7 -97 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 26-7 -97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 

o Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional 
a Medida Provisória n° 1.531-8, adotada em 22 de julho de 1997 e 
publicada no dia 23 do mesmo mês e ano, que "dá nova redação aos 
arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei nO 8.666, de 2 1 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui nonnas para 
licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 15 da Lei n° 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 
concessão e pennissão da prestação de serviços públicos". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tenllOS dos § § 
4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1I89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 
• 

Titu ares Suplentes 
PFL 

Edison Lobão 1.Freitas Neto 

• 

• 
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Romero Jucá 

J áder Barbalho 
Nabor Júnior 
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2.Joel de Hollanda 
IMDB 

1. Gerson CaItlata 
2. Carlos Bezerra 

PSDB 

I 
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José Serra I.Sérgio Machado 
Bloco O )osicãc~ PT/PDT/PSB/PPS' 

José Eduardo Dutra 

Valmir Campelo 

Titulares 

José Carlos Aleluia 
Raul Belém 

Bloco 
Luís Roberto Ponte 
João Almeida 

Fernando Gabeira 

I.Sebastião Rocha 
PTB 

I.Regina Assumpção 

De lutados 

PFL 
Suplentes 

I.Robério Araújo 
2.0svaldo Coelho , 

PMDB" =>SD/PSL/PRONA 

PV 
1. 

De acordo com a ResollJ ção n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tr n1itação da matéria: 

Dia 
Dia 
Até 

25-7-97 
25-7-97 
28-7-97 

- de ~ignação da Comissão Mista 
- in talação da Comissão Mista 
- pr~zo para recebimento de emendas e para a 
COllaissão Mista emitir o parecer sobre a 
adu üssibilidade 

I 
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Até 6-8-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 21-8-97 - prazo no Congresso Nacional 

o Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a 
Medida Provisória n° 1.553-17, adotada em IOde ' julho de 1997 e 
publicada no dia 11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a emissão de 
Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do 
Banco do Brasil S.A., e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tenllos dos § § 40 

e 5° do arte 20 da Resolução n° 1I89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Romero Jucá 
Vilson Kleinübing 

J áder Barbalho 
Nabor Júnior 

Senadores 

Suplentes 
PFL 

1. Waldeck Ornelas 
2.Joel de Hollanda 

PMDB 
1. Gerson Camata 
2. Carlos Bezerra 

PSDB 
José Ignácio Ferreira 1.Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 
José Eduardo Dutra 1.Sebastião Rocha 

Emilia Fernandes 

Titulares 

Saulo Queiroz 
Lima Netto 

PTB 
1. V almir Campelo 

Deputados 

Suplentes 
PFL 

1.Carlos Magno 
2.Sarney Filho 

• 
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Bloco MI) IPSDIPSUPRONA 
Antônio do Valle I.Oscar Goldoni 
Aníbal Gomes 2.Roberto Paulino 

Luiz Carlos Hauly 
Bloco 

José Machado 

Philemon Rodrigues 

PSDB 
l.Yeda Crusius 

IPDTIPC do B 
I.Aldo Arantes 

PI'B 
1. Chico da Princesa 

Sábado 26 15463 

De acordo com a Resol ção n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tr tação da matéria: 

Dia 
Dia 
Até 

Até 
Até 

25-7-97 
25-7-97 
16-7-97 

25-7-97 
9-8-97 

- de . gnação da Comissão Mista 
- ins ação da Comissão Mista 
- pr o para recebimento de emendas e para a 
Co . ssão Mista emitir o parecer sobre a 
ad ssibilidade 
- pr o fmal da Comissão Mista 
- pr o no Congresso Nacional 

o Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional 
a Medida Provisória n° 1.56 -7, adotada em 22 de, julho de 1997 e 
publicada no dia 23 do m smo mês e ano, que "dispõe sobre a 
incidência do imposto de enda na fonte sobre rendimentos de 
beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, e dá outras 
providências" . 

De acordo com as indi ações das lideranças, e nos tellrtOs dos § § 
4° e 5° do arte 2° da Resolu ão n° 1I89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida d emitir parecer sobre a matéria: 
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Titulares 

Carlos Patrocínio 
Gilberto Miranda 

J áder Barbalho 
Nabor Júnior 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Senadores 

Suplentes 
PFL 

I.Bernardo Cabral 
2.1 osé Agripino 

PMDB 
I.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

PSDB 
Beni Veras I.Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PI'IPDTIPSBIPPS) 
José Eduardo Dutra I.Sebastião Rocha 

PPB 
Epitácio Cafeteira I.Leomar Qllintanilha 

Deputados 

Titulares Suplentes 
PFL 

Eliseu Resende I.Betinho Rosado , 
lberê Ferreira 2.Atila Lins 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA) 
Edinho Bez I.Paulo Rítzel 
Hennes Parcianello 

Elzira Ewerton 

José Machado 

Ushitaro Kamia 

2.Neuto de Conto 
PSDB 

I.Hilário Coimbra 
Bloco (PI'IPDTIPC do B) 

I.Aldo Arantes 
PPB 

I.José Teles 

Julho de 1997 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

• 
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Dia 
Dia 
Até 

Até 
Até 

25-7-97 
25-7-97 

28-7-97 

6-8-97 
21-8-97 
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- desi ação da Comissão Mista 
- instal~ção da Comissão Mista 
- praz para recebimento de emendas e para a 
Comis ão Mista emitir o parecer sobre a 
admis ibilidade 
- praz final da Comissão Mista 
- praz no Congresso Nacional 

o Senhor Presidente da epública enviou ao Congresso Nacional 
a Medida Provisória n° 1.56 -6, adotada em 22 de julho de 1997 e 
publicada no dia 23 do mesm mês e ano, que "excepciona o contrato 
celebrado entre o Banco Nac onal de Desenvolvimento Econômico e 
Social e a Companhia Docas d Rio de Janeiro de exigências fixadas em 
lei, ou ato dela decorrente". 

De acordo com as indic ções das lideranças, e nos tennos dos § § 
4° e 5° do arte 2° da Resolu ão nO 1I89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
GuilhellIle Palmeira 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Artur da Távola 
• 

Senadores 

Suplentes 
PFL 

1.Bernardo Cabral 
2.Carlos Patrocínio 

PMDB 
1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

PSDB 

Bloco O osi -o 
1.Coutinho Jorge 

I'PDTIPSBIPPS 
José Eduardo Dutra 

Vahnir Campelo 

1.Sebastião Rocha 
prB 

1.Regina Assumpção 
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Deputados 

Titulares Suplentes 
PFL 

Rubem Medina 1.Carlos Alberto Campista 
José Carlos Coutinho 2.Aldir Cabral 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA) 
Moreira Franco 
Noel de Oliveira 

Paulo Feijó 

José Machado 

Paulo Heslander 

1.Adelson Salvador 
2.Hélio Rosas 

PSDB 
1.Alexandre Santos 

Bloco (PTIPDTIPC do B) 
1.Aldo Arantes 

PI'B 
1.Dw1io Pisaneschi 

Julho de 1997 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 25-7-97 
Dia 25-7-97 
Até 28-7-97 

Até 6-8-97 
Até 21-8-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a 
Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional . 
a Medida Provisória n° 1.569-4, adotada em 22 de julho de 1997 e 
publicada no dia 23 do mesmo mês e ano, que "estabelece multa em 
operações de importação e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos telIllOS dos § § 
4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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enadores 

Titulares Suplentes 

Hugo Napoleão 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PFL 
I.Francelino Pereira 
2.Gilberto Miranda 

PMDB 
I.Gerson Camata 
2. Carlos Bezerra 

PSDB 
Jefferson Peres I .Osmar Dias 

Bloco O os~ o /PTIPDTIPSBIPPS 
José Eduardo Dutra I.Sebastião Rocha 

PTB 
Epitácio Cafeteira I.Leomar Qllintanilha 

eputados 

Titulares Suplentes 

Paulo Gouvêa 
Saulo Queiroz 

Edison Andrino 
Confúcio Moura 

Luiz Piauhylino 

José Machado 

Sérgio Guerra 

PFL 
I.Magno Bacelar 
2.Mussa Demes , 

Bloco PMJJ IPSDIPSLIPRONA 
l.João Magalhães 
2. Wilson Cignachi 

PSDB 
I.Flavio Palmier da Veiga 

Bloco II IPDTIPC do B 
I.Aldo Arantes 

PSB 
I .Alexandre Cardoso 

! 

Sábado 26 15467 

De acordo com a Res(] lução n° I , de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tn II • tação da matéria: 

I 
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Dia 25-7-97 
Dia 25-7-97 
Até 28-7-97 

Até 6-8-97 
Até 21-8-97 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Julho de 1997 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a 
Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

o Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a 
Medida Provisória n° 1.570-4, adotada em 22 de julho de 1997 e 
publicada no dia 23 do mesmo mês e ano, que "disciplina a aplicação da 
tutela antecipada contra a Fazenda Pública, altera a Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1985, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tennos dos § § 4° 
e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Bernardo Cabral 
José Bianco 

J ader Barbalho 
Nabor Júnior 

Senadores 

Suplentes 
PFL 

I.Bello Parga 
2.João Rocha 

PMDB 
1. Gerson Camata 
2. Carlos Bezerra 

PSDB 
José Ignácio Ferreira l.Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 
José Eduardo Dutra I.Sebastião Rocha 

PTB 
Valmir Campelo I.Regina Assumpção 

• 



• 
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Titulares 

J airo Carneiro 
MussaDemes 

Jurandyr Paixão 
Antônio do Valle 

Roberto Brant 

José Machado 

DIÁRIO SENADO FEDERAL 

Suplentes 
PFL 

PL 

1.Antônio Geraldo 
2.Paulo Gouvêa 

A 
1. Wilson Cignachi 
2.Maria Elvira 

1.Ademir Lucas 

1.Aldo Arantes 

Sábado 26 15469 

Pedro Canedo 1.Luiz Buaiz 

De acordo com a Resol - n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tação da matéria: 

Dia 25-7-97 
Dia 25-7-97 
Até 28-7-97 

Até 6-8-97 
Até 21-8-97 

ão da Comissão Mista 
- .u ..... lalêlçao da Comissão Mista 
- pnl20 para recebimento de emendas e para a 

Mista emitir o parecer sobre a 
.. idade 

- pnlZo final da Comissão Mista 
- nr· .L.V no Congresso Nacional 

o Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a 
Medida Provisória n° 10, adotada em 23 de julho de 1997 e 
publicada no dia 24 do mês e ano, que "altera a redação dos arts. 
14, 18, 34, 44 e 49 da Lei nO .082, de 25 de julho de 1995, dos arts. 19, 
34, 35 e § 4° do art. 53 da . n° 9.293, de 15 de julho de 1996, que 
dispõem, respectivamente, bre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para os . de 1996 e 1997". 
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De acordo com as indicações das lideranças, e nos tellIlOS dos §§ 4° 
e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Odacir Soares 
Romero Jucá 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Senadores 

Suplentes 
PFL 

1. Waldeck Omelas 
2.Jonas Pinheiro 

PMDB 
1. Gerson Camata 
2. Carlos Bezerra 

PSDB 
Beni Veras I.Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (fYfIPDTIPSBIPPS) 
José Eduardo Outra I.Sebastião Rocha 

PPB 
Epitácio Cafeteira I.Leomar Quintanilha 

Deputados 

Titulares Suplentes 
PFL 

Inocêncio Oliveira I.Aberlardo Lupion , 
José Carlos Aleluia 2.Alvaro Gaudêncio Neto 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 
Geddel Vieira Lima I.J osé Luiz Clerot 
Wagner Rossi 2. Confúcio Moura 

Arnaldo Madeira 

José Machado 

PSDB 
1. Yeda Crusius 

B loco (PT IPDT IPC do B) 
I.Aldo Arantes 

1 

• 

• 

, 
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PPS 
Sérgio Arouca 1.Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolu Ião n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramit ção da matéria: 

Dia 25-7-97 
Dia 25-7-97 
Até 29-7-97 

Até 7-8-97 
Até 22-8-97 

- desi nação da Comissão Mista 
- inst ação da Comissão Mista 
- p para recebimento de emendas e para a 
Comi são Mista emitir o parecer sobre a 
admi sibilidade 
- peJo final da Comissão Mista 
- prJo no Congresso Nacional 

o Senhor Presidente da epública enviou ao Congresso Nacional a 
Medida Provisória n° 1.580, ad tada em 23 de julho de 1997 e publicada 
no dia 24 do mesmo mês e ano, que "autoriza a Centrais Elétricas , 
Brasileiras S.A. - ELETROB S a adquirir o controle acionário da 
Companhia Energética de Alag as - CEAL, para efeito de sua inclusão no 
Programa Nacional de Desestat zação - PND". 

e 5° do art. 2° da Resoluçã nO 1I89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de mitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

enadores 

Suplentes 
PFL 

1.Francelino Pereira 
2.Gilberto Miranda 

PMDB 
1. Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 



l 

15472 Sábado 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

PSDB 
Sérgio Machado I.Osmar Dias 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 
José Eduardo Outra I.Sebastião Rocha 

PTB 
Valmir Campelo I.Regina Assumpção 

Deputados 

Titulares Suplentes 
PFL 

Inocêncio Oliveira I.Abelardo Lupion , 
José Carlos Aleluia 2.Alvaro Gaudêncio Neto 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 
Geddel Vieira Lima I.José Luiz Clerot 
Wagner Rossi 2.Confúcio Moura 

Danilo de Castro 

José Machado 

Bosco França 

PSDB 
I.Robson Romero 

Bloco (PTIPDTIPC do B) 
I.Aldo Arantes 

PMN 
1. 

Julho de 1997 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 25-7-97 
Dia 25-7-97 
Até 29-7-97 

Até 7-8-97 
Até 22-8-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a 
Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

• 

• 
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, 
FICIO 

OF. N. 156/97 -GLPFL Brasília, 24 de julho de 1997 

Senhor P esidente, 

Nos ter os regimentais, indico o Senador JÚLIO 

CAMPOS para exercer as funções de Vi ce-Líder do Partido da Frente Liberal -

PFL. 

At nciosamente, 

Lt" \.\ 

enador HUGO NAPOLEÃO 
ider do PFL no Senado Federal 

\ p. 
\ 
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Resenha das matérias apreciadas 
de 10 a 25 de julho de 1997 

sa Sessão Legislativa Extraordinária 
soa Legislatura 

(Art. 269, II, do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À SANÇÃO 

De iniciativa do Presidente da República ... 3 
De iniciativa da Câmara dos Deputados ..... 2 
Total ........................................................... 5 

Julho de 1997 

Projeto de Lei da Câmara n° 71, de 1996 (n° 1.838/96, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que institui o Fundo de Apo­
sentadoria Programada Individual - FAPI e o Plano de Incentivo à Aposenta­
doria Programada Individual, e dá outras providências. 

Sessão: 08.07.97 

Projeto de Lei da Câmara n° 25, de 1997 (n° 2.757/97, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao ar!. 33 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (ensino religi­
oso). 

Sessão: 08.07.97 

Projeto de Lei da Câmara n° 24, de 1997 (n° 821/95, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a cri­
ação e o funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucio­
nais, nos termos da Emenda Constitucional n° 8, de 1995. 

Sessão: 10.07.97 

Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 1997 (n° 1.936/96, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente do República, que define mecanismos para a 
implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951, e determina outras provi­
dências. 

/ Sessão: 15.07.97 

• 
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Projeto de Lei da Câmara n° 6, de 1997 (n° 2.142/96, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre a política 
energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui 
o Conselho Nacional de Política E'ftergética e a Agência Nacional do Petróleo 
e dá outras providências. 

Sessão: 16.07.97 

PROJETOS APROVADO E ENVIADOS À PROMULGAÇÃO 

De ini ~iativa da Câmara dos Deputados .... .4 
De ini~iativa do Senado Federal ................. 8 
Total ....... _ ...... _ ....................................... 12 

Projeto de Resolução n° 1, de 1997, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal do Rio de Janeiro a emitir, or intemlédio de ofertas públicas, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Municíp ·o do Rio de Janeiro (LFTM-RJ), destinando­
se os recursos ao giro de sua dívi'ia mobiliária com vencimento no 2° semestre 
de 1997. 

Sessão: 02.07.97 

Projeto de Resolução n° 2, de 1997, que autoriza a elevação temporá­
ria dos limites de endividamento do Estado do Rio de Janeiro para que possa 
emitir, através de ofertas públic( s, Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro - LFTRJ, des inando-se os recursos ao giro de sua dívida 
mobiliária com vencimento no 2° ~emestre de 1997. 

Sessão: 02.07.97 

Projeto de Decreto Legidativo n° 22, de 1993 (n° 197/92, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o te ftto da Emenda nO 3 ao Convênio Constitutivo 
do Fundo Monetário Intemacion ~l. 

Sessão: 03.07.97 

Projeto de Decreto Le . lativo n° 72, de 1996 (n° 269/96, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o te to do Acordo de Seguridade Social, celebrado 
entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana, em Brasília, em 
26 de junho de 1995. 

Sessão: 03.07.97 -

Projeto de Decreto Le • lativo n° 18, de 1997 (n° 328/96, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o t xto do Acordo sobre Cooperação Científica e 

I 
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Tecnológica, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Malásia, em Kuala Lumpur, em 29 de janeiro de 1996. 

Sessão: 03.07.97 

Projeto de Resolução nO 84, de 1997, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Coronel Barros (RS) a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Económica Federal, no valor de sessenta e um mil, trezentos e cinqüenta e cin­
co reais e cinqüenta e um centavos, destinada à construção de unidades habi­
tacionais. 

Sessão: 09.07.97 

Projeto de Decreto Legislativo n° 16, de 1997 (n° 319/96, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Comercial, -celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Ma­
lásia, em Kuala Lumpur, em 26 de abril de 1996. 

Sessão: 17.07.97 

Projeto de Resolução n° 87, de 1997, que autoriza a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República do Brasil, no valor 
total equivalente a trinta e nove milhões de dólares norte-americanos, entre o 
Governo do Estado de Pernambuco e o Banco Internacional para Reconstru­
ção e Desenvolvimento - BIRD, destinada ao financiamento, parcial, do Pro­
grama de Combate à Pobreza Rural no Estado de Pernambuco e eleva, com 
essa finalidade, os limites de endividamento do Estado, com votos contrários 
dos Senadores Vilson Kleinübing e Esperidião Amin. 

Sessão: 24.07.97 

Projeto de Resolução n° 88, de 1997, que autoriza a União a contratar 
operação de crédito externo junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD, no valor equivalente a até sessenta milhões de dóla­
res norte-americanos, destinada a financiar parcialmente o Projeto de apoio 
ao Desenvolvimento da Tecnologia Agropecuária para o Brasil - PRODETAB. 

Sessão: 24.07.97 

Projeto de Resolução n° 89, de 1997, que autoriza a União a contratar 
operação de crédito externo junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD, no valor equivalente a até noventa milhões de dóla­
res norte-americanos, destinada a financiar parcialmente o Projeto Piloto de 
Alívio à Pobreza e Refonna Agrária. \ 

Sessão: 22.07.97 

, 

.. 



t 
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Projeto de Resolução n° 9 ,de 1997, que autoriza o Estado de Minas 
Gerais a contratar operação de c édito junto à Caixa Econômica Federal, no 
valor de hum milhão, setecentos noventa e cinco mil, novecentos e sessenta 
reais, para financiar a execução o Programa Pró-Saneamento - Drenagem 
Urbana e Esgoto Sanitário, nos unicípios de Campo Belo e Andradas, com 
voto contrário do Senador Lauro C poso 

Sessão: 24.07.97 

Projeto de Resolução n° 9 , de 1997, que autoriza o Estado de Minas 
Gerais a assumir o débito de nat reza previdenciária de responsabilidade da 

Empresa Minas Gerais Administ ção e Serviços - MGS, no valor de vinte e 
três milhões, oitocentos e novent e um mil, quatrocentos e oitenta reais e dez 
centavos, com votos contrários d Senadores José Eduardo, Lauro Campos e 
Eduardo Suplicy. 

Sessão: 24.07.97 
, , A 

MA TERIAS APROV AD S E ENVIADAS A CAMARA DOS 
D PUTADOS 

De inic ativa do Presidente da República ... 2 
~()tJll .. ..••••••••••••••••.•....•••.•••••••••••.•••••••••.••.•.• ~ 

Projeto de Lei da Câma a n° 62, de 1995 (n° 1.164/91, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidentr, da República, que dispõe sobre as sanp>es 
penais e administrativas deriva ~as de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 

Sessão: 08.07.97 

Projeto de Lei da Câmar-a n° 26, de 1997 (n° 3.100/97, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do President~ da República, que dispõe sobre a concessão 
de subvenção econômica a prol. utores de borracha natural e dá outras provi­
dências . 

Sessão: 15.07.97 

-MENSAGENS RELATIVA A ESCOLHA DE CHEFES DE MISSOES 
D~PLOMÁ TICAS \ 

-

• 
• 
• 

• 

• 
• 



• 
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Mensagem na 93, de 1997 (na 461/97, na origem), de 17 de abril último, 
pela qual o Senhor Presioente da República submete à deliberação do Senado o 
nome do Senhor AtTonso Celso de Ouro-Preto, Ministro de Primeira Classe 
do Quadro Permanente da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente com a 

, 
função de Embaixador do Brasil junto à República da Austria, exercer a de 
Embaixador do Brasil junto à República da Croácia. 

Sessão: 16.07.97 

Mensagem n° 102, de 1997 (na 597/97, na origem), de 23 de maio últi­
mo, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado o nome do Senhor Carlos Moreira Garcia, Ministro de Primeira Classe 
do Quadro Permanente da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente com a 
função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Espanha, exercer a de Em­
baixador do Brasil junto ao Principado de Andorra. 

Sessão: 16.07.97 

Mensagem n° 117, de 1997 (na 732/97, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado o nome do Senhor 
Carlos Alberto Leite Barbosa, Ministro de Primeira Classe do Quadro Espe­
cial da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador Chefe da 
Missão do Brasil junto à Organização dos Estados Americanos. 

Sessão: 16.07.97 

MATÉRIA RETIRADA PELO AUTOR 

De iniciativa do Senado Federal ................. 2 
Tota.) ........................................................... 2 

Requerimento na 493, de 1997, do Senador João Rocha, solicitando, 
nos termos regimentais, seja encaminhado ao Ministro da Fazenda pedido de 
informações relacionadas a dados gerais por ramo de atividade empresari­
aVindustrial e por unidade da Federação e dados específicos sobre montadoras 
de veículos instaladas no País. 

(Retirado nos terlllos do Requerimento na 498, de 1997). 
Sessão: 16.07.97 

, 

.. 
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Requerimento n° 476, de 1 , do Senador Romero J ucá, solicitando, 
nos tenllos regimentais, seja ao Ministro da Saúde, através do 
Programa Nacional de Doenças U.l." veIs - AIDS, pedido de infollllações 
sobre os recursos destinados a etos de prevenção e controle da AIOS e a 
situação do Estado de Roraima COln. relação ao programa. 

(Retirado nos termos do n° 519, de 1997). 
Sessão: 22.07.97 

• 

, 
MA TERIA A PREJUDICADA 

De' .. . va do Senado Federal ................. 1 
ToUd 1 

Projeto de Lei do Senado 164, de 1995, de autoria do Senador José 
Bianco, que altera os arts. 27 e 34 '(.la Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
"dispõe sobre a proteção à fauna dá outras providências. 

Prejudicado em virtude da do Projeto de Lei da Câmara n° 62, 
de 1995). 

Sessão: 08.07.97 

-DELIBERAÇOES 

Requerimento n° 471, de 997, do Senador Antonio Carlos Magalhães 
e outros senhores Senadores .. tando, nos termos regimentais e de acordo 
com as tradições da Casa, sejam prestadas homenagens de pesar pelo faleci­
mento do ex-Ministro e ex- Federal, Antônio Ferreira de Oliveira 
Brito. 

Sessão: 03.07.97 

Requerimento n° 475, de I.&." ,do Senador Antonio Carlos Magalhães, 
solicitando, nos termos e de acordo com as tradições da Casa, ho-
menagens pelo falecimento do Brigada Gustavo Moraes Rego Reis. 

Sessão: 05.07.97 

Relatório n° 02, de 199~ 
Requerimento n° 1.036, de 1996, 

da Comissão Temporária Interna criada pelo 
a acompanhar, in loco, os atos, fatos 

• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 



• 
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• 

• 
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e circunstâncias que envolveram e provocaram a morte de dezenas de crianças 
no berçário do Hospital Matemo-Infantil Nossa Senhora de Nazaré, em Boa 
Vista, Estado de Roraima. 

Sessão: 08.07.97 

Requerimento n° 494, de 1997, do Senador Lúcio Alcântara, solicitan­
do, nos telmos regimentais e de acordo com as tradições da Casa, sejam presta­
das homenagens pelo falecimento do ex-constituinte de 1934, Luiz Sucupira. 

Sessão: 15.07.97 

Requerimento n° 512, de 1997, do Senador Humberto Lucena e outros 
senhores Senadores solicitando, nos telmos regimentais, seja constituída uma 
Comissão externa composta de 3 Senadores para representar o Senado nas sole­
nidades de trasladação dos restos mortais do ex-Presidente João Pessoa Caval­
canti de Albuquerque, do Rio de Janeiro para João Pessoa, a serem realizadas 
nos dias 25 e 26 do corrente mês, por iniciativa do Governador José Targino 
Maranhão. 

Sessão: 17.07.97 

Requerimento n° 530, de 1997, do Senador Antônio Carlos Valadares, 
solicitando, nos telmos regimentais, a inserção em ata de um voto de pesar pelo 
falecimento do ex-Deputado e ex-Governador do Estado de Sergipe, Gen. Dje­
nal Tavares de Queiroz. 

Sessão: 23.07.97 

SESSÕES PLENÁRIAS REALIZADAS 
(1 ° a 25 de julho de 1997) 

Sessões Não Deliberativas ..................•..................... 7 

Sessões Deliberativas .........•....•...............•............... 12 
- Ordinárias ........................................................ .. .............................. 9 
- Extraordinárias ....................................... 3 

~()tllI .............................................................. Jl~ 

• 

.. 

• 
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, , 
SUMARIO DAS MA TERIAS AP PELO SENADO FEDERAL 

julho de 1997) (ra25 

MATÉ~SAPROVADAS •••••••••• , ••••• , •••• , •••• , •••••••••• , .......... ' .................................... , .......... , ............. 22 

Projetos de Lei da Câmara aprov . d' - 5 e enVIa os a sançao ............... ..................... . 

Projetos aprovados e enviados à nrf' ...................................................... l~ 

• Operações de crédito (Art. - CF) ......... ....................................... 8 

• Acordos Internacionais (Art. 1- CF) ......................................... .4 

Projetos de Lei da Câmara com alterações e enviados à 
Câmara dos Deputados .. ...... o ....... .. . .. ............................................................................................................................... .. 2 

Mensagens de escolha de Chefes Mi - O' I ' . 3 ssoes IP omatlcas .............................. .. .. .. 

MATÉRIAs ENVIADAS AO ARQUIVO •• 1 ••••••••••••••••••••••••••• , •••• , ......................... , ............................. 3 

Matérias retiradas pelo autor ......... f .. . . ......................... . .................... . ........ . .............. 2 

Matéria prejudicada .................... .. ........................................... ............ ..... ..... . .... .. 1 

SFnOO/97 

CORRESPO 
SECRETA 

EXPEDIDA PELA 
-GERAL DA MESA 

Presidente da Comissão Solicita sejam encaminhados 
Requerimentos de ImOI mação 
aos Ministros de Estado da 
Saúde, da Previdência e As­
sitência Social e do Trabalho, 
a fim de dar andamento à de­
liberação decorrente do Pare­
cer proferido sobre o PLS n° 
24/96. 

de A Sociais 

• 

• 
• 

• 
• 

• 



15482 Sábado 26 

SF1703/97 

r 

SF1739 a 745/97 

SF1778/97 

• 

• 
• 
• 
• 

• 
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Presidente da Assem­
bléia Legislativa de São 
Paulo 

Comunica que encaminhou à 
Câmara dos Deputados Rela­
tório Final da CPI, daquela 
Assembléia, destinada a apu­
rar a prática de sonegação de 
ICMS do setor de combustí­
veis e lubrificantes. 

Prefeito do Município de Encaminha Relatório Final da 
Boa Vista - RR; Procu- Comissão Temporária desta­
rador-Geral de Justiça nada a acompanhar os fatos 
do Estado de Roraima; relacionados com a morte de 
Presidente da Assem- crianças no berçário do Hos­
bléia Legislativa do Es- pita! Matemo-Infantil Nossa 
tado de Roraima; Go- Senhora de Nazaré, em Boa 
vemador do Estado de Vista - RR. 
Roraima; Presidentes 
das Comissões de Fisca-
lização e Controle e de 
Assuntos Sociais do Se-
nado Federal e Presi-
dente da Câmara dos 
Deputados 

Presidente da CPI dos 
Títulos Públicos 

Encaminha cópia de Ofício do 
Procurador-Geral da Repúbli­
ca, referente a denúncia ofe­
recida pelo Ministério Público 
Federal, contra Antonio de 
Salvo e Cátia Maria Soares de 
Vasconcelos. 

• 

• 

.. 
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-CO ISSAO 
A 

DE ASSUNT S ECONOMICOS 
REUNIÕE CONVOCADAS , 

E REALIZADAS NA Sa SES O LEGISLATIVA EXTRAORDINARIA 
DA soa LEGISLA RA (DE 01 A 2S.07.97) 

-REUNIOES C OCADAS ................ 05 

-REUNIOES R ALlZADAS .................. 05 

PARECE ES APRECIADOS 
sa SESSÃO LEGISLATIVA E RAORDINÁRIA DA Soa LEGISLATURA 

(DE 1 A 2S.07.97) 

PROJETOS DE LEI JU -DA CAMARA 97 
= =f= 

PELA 02 
APROVA O 
TOTAL · 02 APROVADOS NOS 02 

TERMOS DE PRS 
TOTAL 02 

(MSF) NSAGENS JUL 
97 

APROVA AS NOS 
TERMOS DE PRS 4 

TOTAL 4 • 

• 

• • • 
• 

• 

• 
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QUADRO CONSOLIDADO DOS PARECERES APRECIADOS PELA CAE - 1997 
5a SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 50a LEGISLATURA 

DATA 
03.07.97 

03 .07 .97 

03.07 .97 

17-07.97 

17-07 .97 

17.07 .97 

(DE 01 A 25.07.97) 

PARECERES JUL 
97 

PELA APROVAÇAO 2 
APROVADOS NOS 
TERMOS DE PRS 6 

TOTAL 8 
--

AUDIÊNCIAS, DEPOIMENTOS 
E COMPARECIMENTO DE AUTORIDADES REALIZADOS NA CAE NA 
5a SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 50a LEGISLATURA 

(DE 01 A 25.07.97) 

ASSUNTO PARTICIPANTES 

INSTRUÇAO DO PLC N° 24/97 (LEI DAS SERGIO MOTTA - MINISTRO DAS COMUNICAÇOES 
TELECOMlNICAÇÕES) 
INSTRUÇAO PO PLC N° 24/97 (LEI DAS DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN - RELATOR DO PROJETO NA 
TELECOMlNICAÇOES) CAMARA DOS DEPUTADOS. 

INSTRUÇAO DO PLC N° 24/97 (LEI DAS GASPAR VIANNA - ADVOGADO COM ESPECIALlZAÇAO EM - -
TELECOMlNICAÇOES) LEGISLAÇAO DE TELECOMUNICAÇOES. 
INSTRUÇAO DA MENSAGEM N° 106/97 PEDRO PARENTE - SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTERIO DA 

• 
(RENEGOCIAÇÃO DA DIVIDA DO ESTADO DE FAZENDA. 
SAO PAULO) 
INSTRUÇAO DA MENSAGEM N° 106/97 PAOLO ENRICO MARIA ZAGHEN - DIRETOR DO BANCO CENTRAL 

• 
(RENEGOCIAÇÃO DA DIVIDA DO ESTADO DE DO BRASIL. 
SAO PAULO) 
INSTRUÇAO DA MENSAGEM N° 106/97 YOSHIAKI NAKANO - SECRETARIO DE FAZENDA DO ESTADO DE 

• 
(RENEGOCIAÇÃO DA DIVIDA DO ESTADO DE SAO PAULO. 
SAO PAULO) 

• ~ • '. 
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CONGRESSO NACIONAL - 1997 
RESENHA DAS MATÉRIAS APRECIADAS NO PERÍODO DE 1° A 25 DE JliLHO 

MENSAGEM 

319/97-CN 
(nO 658/97, 
na origem) 

334/97-CN 
(nO 675/97, 
na origem) 

339/97-CN 
(n° 680/97, 
na origem) 

346/97-CN 
(n° 687/97, 
na origem) 

349/97-CN 
(nO 690/97, 
na origem) 

TIPO E N° 

MP n° 1.541-25, 
publ. no 0.0. 

de 11-6-97 

MP nO 1.465-16, 
publ. no 0.0. 

de 13-6-97 

MP n° 1.478-25, 
publ. no 0.0. 

de 13-6-97 

MP nO 1.530-7, 
publ. no 0.0. 

de 13-6-97 

MP nO 1.561-6, 
publ. no 0.0. 

de 13-6-97 

- . 
(CONVOCAÇAO EXTRAORDINARIA) 

PLV s.ncion.do .......................................................... - Total: J 
MP, - promulg.d.s ..................................................... - Total: 4 

EMENTA 

Dá nova redação ao § 3° do art. 52 da Lei nO 8.931, de 
22 de setembro de 1994, que dispõe sobre a 
amortização, juros e outros encargos decorrentes da 
extinção ou dissolução de entidades da 
Administração Pública Federal, e dá outras 
providências. 

Acrescenta § 5° ao art. 4° da Lei nO 8.884, de II de 
junho de 1994, e dá outras providências. 
(Transforma o Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE em autarquia) 

Dá nova redação aos arts. 9° da Lei nO 8.036, de II de 
maio de 1990, e 2° da Lei nO 8.844, de 20 de janeiro 
de 1994. 
(FGTS); (Fiscalização, Aplicação FGTS; Bancos e 
Arrecadação) 

Institui o Programa de Desligamento Voluntário de 
servidores civis do Poder Executivo Federal e dá 
outras providências. 

Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 4° da Lei 
Complementar n° 73, de IOde fevereiro de 1993; 
dispõe sobre a intervenção da União nas causas em 
que figurarem, como autores ou réus, entes da 
administração indireta; regula os pagamentos devidos 
pela Fazenda Pública em virtude de sentença 
judiciária; revoga a Lei n° 8.197, de 27 de junho de 
1991, e a Lei n° 9.081 , de 19 de julho de 1995, e dá 
outras providências. 

SESSÃO 

8-7-97 às , 
19 horas 

8-7-97 às , 
19 horas 

8-7-97 às , 
19 horas 

8-7-97, às 
19 horas 

8-7-97 às , 
19 horas 

OBS. 

Lei nO 9.466, 
de 9-7-97 
(DO 10-7-97) 

Aprovado o PL V 
n° 5/97. 

Lei n° 9.470, 
de 10-7-97 
(DO 11 -7-97) 

Lei n° 9.467, 
de 10-7-97 
(DO 11-7-97) 

Lei n° 9.468, 
de 10-7-97 
(DO 11-7-97) 

Lei n° 9.469, 
de 10-7-97 
(DO 11-7-97) 
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RESENHA DAS MATtRlAS APRECIADAS PELO CONGRESSO NACIONAL NO 
PERÍODO DE 17 DE FEVEREIRO A 23 DE JULHO DE 1997 

PLVs - aprovados e sancionados......... .. .......... ................................... 3 
Mps - aprovadas e promulgadas....................................................... 13 
PLNs - transformados em normas jurídicas............ ...... ................ .... . 4 
Total de matérias apreciadas........................................................... 20 

CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

Or. n° 182/97-CN 

Of. nO 202/97-CN 

Of. n° 204/97-CN 

Dep. Michel Temer -
Presidente da CD 

Dep. Michel Temer­
Presidente da CD 

Dep. Michel Temer -
Presidente da CD 

Comunica a alteração do calendário para a tramita~o dos Projetos 
de Lei nOs SI97-CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da 
União - Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de RS 103.340.000.000,00, para os 
fms que especifica"; e 7/97-CN, que "autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da.. União, em favor de Operações 
Oficiais de Crédito - Recursos Sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda, crédito suplementar no valor de RS 621.948.858,00, para 
os fms que especifica", em virtude da convocação extraordinária 
do Congresso Nacional para o periodo de 1 ° a 25 de julho do 
corrente ano. 

Comunica que foram lidas, na sessão do Senado Federa~ realizada 
dia 11-7-97, às nove horas, as Mensagens nOs 392, 393 e 394, de 
1997-CN, que encaminham os Projetos de Lei nOs 8/97-CN, que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Estado-Maior das Forças Annadas, crédito 
especial até o limite de RS 401.492,00, para os fins que 
especifica" ; 9/97-CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, do Ministério dos Transportes e do Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hldricos e da Amazônia Legal, 
crédito especial até o limite de RS 10.623.202,00, para os fins que 
especifica"; e IOJ97-CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Eleitora~ 
crédito suplementar no valor de RS 3.115.162,00, para os fms que 
especifica" . 

Comunica que o Senhor Presidente da República enviou ao 
Congresso Nacional a Mensagem nO 414/97-CN (nO 810/97, na 
origem), solicitando inclusão, entre as proposições a serem 
deliberadas por esse Congresso na sessão legislativa 
extraordinária de 1° a 25-7-97, da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 54, de 1995, que "dá nova reda~o ao § 2° do art. 

102 da Constituição Federal", em aditamento à de n° 363/97-CN 
(n° 720, na origem), de 26-6-97. 

• 

-
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Of. nO 208l97-CN 

• 

-

• 

Dep. Michel Temer -
Presidente da CD 

Dep. Michel Temer -
Presidente da CD 

Dep. Michel Temer­
Presidente da CD 

SENAOO FEDERAL Sábado 26 15487 

Encaminhando original da Mensagem Presidencial nO 810, de 22 
do corrente, em aditamento à Mensagem n° 720, de 1997. 

Comunica que foram lidas, na sessão do Senado 
dia 23-7-97, às quatorze horas e trinta minutos, as Mensagens nOs 
416,417 e 418, de 1997-CN, que encaminham os Projetos de Lei 
n"s ll/97-CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da Unilo, em favor do 
Ministério da Educação e do Desporto, do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, do Ministério do Trabalho e do 
Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor global de RS 
44.434.211,00, para os fms que especifica"; 12/97-CN, que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, do Ministério de Minas e Energia e do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor global de RS 
105.373.700,00, para os fms que especifica"; e 13/97-CN, que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
Unilo, em favor do Ministério da Marinha, crédito suplementar no 
valor de RS 17.115.000,00, para os fms que específica". 

Comunica que foram na sessão realizada 
dia 24-7-97, às quatorze horas e trinta minutos, as Mensagens nOs 
424/97-CN, solicitando a retirada do PL n° 5/97-CN; 425, 428 a 
430, de 1997-CN, que encaminham os Projetos de Lei nOs 14/97-
CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos 
Sob Supervisão do Ministério da F31enda e Transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios - Recursos Sob Supervisão 
do Ministério da Fazenda, crédito especial até o limite de RS 
104.240.000.000,00, para os fms que especifica"; lS/97-CN, que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no 
valor de RS 610.234,00, para os fms que especifica"; 16/97-CN, 
que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União. em favor do Ministério da Justiça, crédito especial até o 
limite de RS 2.600.000,00, para os fins que especifica"; e 17/97-
CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Educação e do Desporto. crédito especial até o limite de RS 
331.118,00, para os fms que especifica" . 

• 
• 

• 
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EMENDAS 
-EMENDAS APRESENTADAS PE A COMISSAO MISTA 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°.1.578-1 DE 17 DE JULHO DE 1997, QUE " DISPÕE -SOBRE A ADMINISTRAÇAO DO INSTrrUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL - IRB, SOBRE A TRANSFERÊNCIA E A TRANSFORMAÇÃO 
DE SUAS AÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO CUNHA BUENO 001,002,003,004, 005,006,007, 008, 
009,010,011,012" 013. 

Relator: Deputado LIMA NETO 

EMENDAS APRESENTADAS: 13 

-APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

MP-l.578-1 

000001 

1' 23/ "·; / 9 7"] ' MEDIDA PROVISORII\, 1518_1 '"o,~; 18 de j ulho de 1997. 

L' __ ~~~~~~~_-_-_~~-_~~~._UT_""~~~~~~~~~~~~_-_-_-_-_-_-_-_ -_ -'....JI 'I ~ 14 ·1' 4··_OH6TU'.'O - 1 . Deput~do CUNHA 8UENO . . ~ 

r..--------------"r.---------_ ___ _ _ --, 
, I I ' SU '''USVA 2 ;:: · $u nTlTUlT,V& 3 ! X X MOO'''''TI\'4 

.--, 
4 l.J - AOITl tlA 9 :-l - SUtl STlTUlTl\lO GU)e.t,L 

--' 

'"I' --------------TOTO- - - ------- ----., 
I 

Prop õe s e j a i ncluíd o no' a rt. 2° ,da MP 1 .5 78 , d e 1 7 . 06 . 97, a 
alteracào d a r edaçào d o a rt. 8 ° , e xcluindo - s e s u a a línea " c " e 
alterando a redacào d a alínea "d", do Decreco - Lei nO 7 3 , o e 
21 . 1 1 . 66 , conforme a s eguir : 

" Art. 2 ° Os a rts. 8 ° , 43 , 46 , 47 e 48 do De c re t o - Lei n ° 7 3 , d e 21 
d e no vembro d e 1966, p assam a v i gora r c om a s eguinte r eda çào : 
• •••• _ 0 .0 •• 
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Art. fica insti tuido o Sistema Nacional de Se'guros Privados, 
regulado pelo presente Decreto -Lei e constituido: 

a) do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP; 

b) da Superintendênc1 a de Seguros Privados - SUSEP; 

c) das sociedades autorizadas a operar e m seguros e 
resseguros privados; 

d) d os corretores rabilitados." 

JUSTIFICATIVA 
Objetiva claramente a MP dar início ao processo de 

privatização do lnstituto "ie Resseguros do Brasil - IRB, como já 
anunciado através da impren~a, e à quebra do monopólio do resseguro 
conforme prevista na Emend Constitucional nO 13, de 21.08.96, de 
minha autoria. 

Dessa forma não tem cabimento que o IRB, em processo de 
privatização, e o monopól o já devidamente derrubado conforme a 
Emenda Constitucional acimc referida I c ontinue integrando de forma 
destacada o Sistema Nacion 1 de Seguros Privados. 

O Instituto, então, c ntinua integrando aquele Sistema, só que 
agora conforme o dispostc na nova alínea "c" , que passa a se 
referir às sociedades flutorizadas a operar em seguros e 
"resseguros'" privados. 
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MP-l.578-1 
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MEDIDA PROVISOR n, 1518-1, de 18 de julho de 1997. 
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.... _TlJ':"O--

j' 1414-6 I 
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Propõe seja incluído nd 
alteração da redacão do a 
conforme a seguir: 

1· 1..4GAAI~ 

TnrTO 

arte 
t. 36 

2 0 

do 

4 i . - &o.ThlA • • - SUIrSTITUIT,'II'O GlD8AL. - -
t~C"J , 

• , 

da !1P 1.578, 
Decreto-Lei nO 

de 
73, 

I 
I 

AI l ~r4 

17.06.97, c 

de 21.11.66, 

1 

• 
• 

• 
• 
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"Art. 2 ° Os arts . 36 , <13 , 4 6, 47 e 48 do Decret:o - I..ei r. 0 73 , d e 2l 
de novembro d e 196 6, passam a vigorar com a seguinte redação: 
............ 

Art. 36 Compete à SUS EP, na qualidade de execut:ora d a politica 
traçada pelo CNSP, c omo ó rgão fi scalizador d a c onstituição, 
organizacão, :unc ionament: o e o perações das sociedades s egurado ras e 
resseguradoras : 

a) processar o s 
, -

organ~ :açao, 

transferência 

pedidos de a utorização, para 
funcionamento , fusão, e ncampacão, 

d e contr <..' le acionário e reforma do s 

c onst:ituiçã o , 
g rupament o , 

e statutos das 
sociedades seguradoras e resseguradoras , opinar sobre o s mesmos e 
e ncaminhá-io s a o CNSP; 

b)baixar instruções e expedir c irculares relativas à regulamentação 
das operações de seguro e ' ressegur o , d e acordo com a s diret:ri: es 
do CNSP; 

c) fixar condicões de 
serem u tilizadas 
nacional; 

apólices, planos 
obrigatoriamente 

de operações e 
pelo mercado 

t arifas a 
s egurador 

d)aprovar o s limites de o perações das sociedades s eguradoras e 
resseguradoras, de conformidade ç om o critério fixado pelo CNSP; 

e) examinar e aprovar as condições d e coberturas e speciais, bem como 
fixar as taxas aplicáveis; 

n autorizar a movimentação e liberação 
obrigatoriamente inscritos em garantia das 
capital vinculado; 

d os bens e v alores 
reservas técnicas e do 

g)f iscali:ar . , 

estat:.st:~ca 

a exe cucão 
fixad as o e lo , 

das !1o rmas 
CNSP para 

oerais d e c ontabi lidade -
a s sociedades s eguradoras 

e 
e 

resseguradoras; 

h)f iscali:ar as operações 
resseguradoras, i nclusive o 
de outras leis pertinentes, 
resoluções do CNSP e aplicar 

das sociedades s egurado ras e 
exato c umpriment o deste Decret: o - Lei, 
disposições regulamentares e m geral, 
as penalidades c abíveis; 

i) proceder à liquidação as sociedades s eguradoras e resseguradoras 
que tiverem cassada a autori zação para funcionar no País ; 

j) organizar seus serviços, elaborar e executar seu o rçamento . 

JfJSTIFICATIVA 

Objetiva c laramente a MP da r i nício ao processo d e 
privati:açãc do Instituto ' de Resseguros do Brasil - IRB, como j á 
anunciado através da imprensa, e à quebra do monopólio do resseguro 
conforme prevista na Emenda Constitucional nO 13, de 21.08 .9 6 , d e 
minha autoria. 

Dessa forma cumpre atribuir-se à SUSEP iguais competências, às 
que hoje têm em relação às seguradoras,' no tocante à atuação das 
resseguradoras que poderão se instalar no País, em decorrência da 
privatização do IRB e da quebra efetiva do monopól io do resseguro, 

-

------------- --- -------- ---



.. 
• 

.. 

Julho de 1997 mÁRlo IX SENAOO FEDERAL Sábado 26 15491 

• 
I 

i 

já de terminada pela Constit uição federal, c onforme a Emenda ac~ma 
referida. 
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MP-l.578-1 
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r;--------------+----.- - PROP05looO ________ . _____________ 1 ._ , 
MEDIDA PROVISOR A, 1578-1. de 18 de julho de 1997. 
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TrXTO 

Propõe s eja i ncluido nd a rt. 2 ° -d a MP 1 .578, d e 
alteração da ~edacão do art . 42 do Decre~o -Lei nO 73 , 
c onfo rme a segu~r : 

_7.06.97, a 
d e 21.11.6 6, 

Art. 6° ficam 
Decreto - Lei [;0 

revogado s 
7 3, d e 21 d 

o s arts. 
novembro 

4 9, 5 0, 
d e 1966 . 

51, 5 2, 53 e 54 do 

"Art. 2 ° Os arts . 42 , 43 , 
de novembro d e 1966 , pass~1 

46 , tl7 e 4 8 do Decreto-Lei nO 7 3, 
a v~gorar com a seguinte redação: 

de 2 1 

..... _ ..... 

Art. 42 Cabe à SUSEP regular o co-seguro , o resseguro e 
retrocessão , bem como promover o desenvolviment:o das operações 
seguro , segundo a s diretri.:.es do CNSP." 

JfJSTIFICATIVA 

a 
d e 

Ob j eti v a clarament:e a MP dar l nic~o ao p rocess o a e 
priva~ização d o Instituto -d e Resseguros do Brasil - IRB, como j á 
anunciado at ravés da imprersa, e à quebra do monopólio do ressegur o 
conforme prevista na Emen:ia Constitucional nO 13, d e 21.08.96, d e 
minha autoria. 

Assim como não faz s ntido privati2ar-se um monopólio, t ambém 
não faz sentido privatiza,-se o poder d e regulamentar as operações 
de co-seguro, r esseguro E retrocessão, o qual ainda se encontram 
indevidamente sob a competência do IRB. 

! 

I 

• 
• 

• 

• 

· , , · , 
I , 
• 

. j 
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• 
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• 
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A presente e menda visa corrigir essa distorç ão, atribuindo à 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados es se poder de regular 
tais operações, co nforme as orientações do CNSP - Conselho Nacional 

·de Seguros Privados. 

I 

7 

1lC--- - --
I ~~~~/~--------­

"--c..r 
----- ----_. - -, 

I / 
._- ------ - ----------
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-
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MEDIDA PROVISORIA, 15~8-1, de 18 de j ulho de 1997. 

--------------Auroo ------------------, __ Nt 'ItON T'JAAIO--

L...i' _1_4_14_-_6 __ ~ Deputado CUNHA BUENO 

r..:----------------------- "' ,.-------------
:-"' 4 U - ... om.., .. 2 :- . SuHTlTUmv~ ~ 9 ! .. 5u esTITUITIVO CU .. D.AL. ---

'-r __ iJ_;_i_G~_·,._3~_-_ -~-'I :1·=== __ 2_A~_'_. O_'~============_'_ .. _ .. _o_n._"_)-_ -_ -_-_ -_ '""_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_.,_c . ...,' :'_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_-_ -_-_A'_"_r_' ======~I 

r.!'---------------------roTo----------------------, 
I 

Propõe s eja 
a lteracão d a 

incluído no' a rt. 
redacão do a rt. 4 4 

2 ° . d a MP 1 .5 78 , 
do Decreto-Lei n O 

e 
7 3 , 

17 . 06 . 97 , a 
d e 21.l1.66 , 

c onforme a segulr : 

"Art . 2° Os a.rts . 43 , 44 , 46 , 47 e 48 do Decreto - Lei nO 73 , de 21 
d e novembro àe 196ô , p assam a v igorar com a seguinte reda ção : 
............ 

"Art. -i4 Compete ao IRB, enquant o não for privatizado : 

a) aceitar o resseguro obrigatório e facultativo, 

b) 

c) 

do País ou do exterior; 

reter o ressegur o aceito , na to talidade o u em 
parte; 

promover a colocação, 
cUJa acei tacão não c onvenha ao s 
que nele não e ncontre cobertura; 

• 

no e xterior, 
interesses 

d e 
do 

s eguro 
Paí s ou 

d) o rganiz.a'r e administrar consórcios, r ecebendo 

e) 

inclusive cessão integral d e s eguros; 

proceder à l iquidação d e 
conformidade com os critérios traçados 
cada ramo de seguro; 

sinistros, 
pelas normas 

d e 
d e 

• 

• 



• 

• 
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f) distribu~r pelas sociedades a parte dos 
resseguros que ão retiver e colocar no exterior as 
responsabilidad ~s excedentes da capacidade do mercado 
segurador inte:r:no, o u aquelas cUJa c obertura fora do 
País convenha a~s interesses nac~onais; 

g) represEnt ar as retrocessionárias nas 
l iquidações de inistros amigáveis o u judiciais; 

h) promO'lTe I'" o pleno aproveitament:o d a c apacidade 
d o mercado 

, 
nal d e naclC s egu r o s ; 

i ) organ~z :I r c ursos para a f o rmação e 
aperfeicoamento d e técnicos em seguro ; 

j ) promover 
simpósios e d e lES 

c ongressos, 
participar ; 

c onferênc ias, reuni ões, 

k) incenti~ar a criação e o desenvolvimento de 
associações t: éc ico - cient:íficas; 

1) organiz ~r planta s c adastrais, registro de 
embarcações e aEronaves, vistoriadores e c orret:ores; 

m) compila~ , processar e d ivulgar dados 
e statístico s; 

n) publica~ rev~st:as e spec i alizadas e o ut:ras obras 
de nat:ureza cec ~ca. 

§ la Após a privatização d o IRB 
igualdade com as demais em~ resas que 
resseguro no mercado nacion~l . 

e ste a tuará e m co ndições 
forem autorizadas a operar 

d e 
em 

§ 2 ° Cabe à SUSEP elabor r e exped i r normas reguladoras de co­
seguro , ress eguro e retrocessão e impor penalidade às sociedades 
seguradoras po r infrações cometidas na qualidade de co-seguradoras , 
res seguradas ou retrocessi01árias." 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva claramente C1 MP dar i nício a o processo d e 
privatização do Instituto :le Resseguros d o Brasil - IRB, c orno j á 
anunciado através da ~mpren a, e à quebra d o monopó lio d o resseguro 
conforme prevista na Emend Co nst itucional na 1 3, de 2 1.08.96, de 
minha autoria . 

Ass im como nao f az s ntido man t:er e ntre 
c ompecê~c ia para = egu ~ame r ar e a té ~esmo 
conforme consca da :r:edacão a tual d o a rt. 44 do 
de 19 96 , 

s uas a tribuicões a 
pun ~ r s eguraao ras, 
Decreto -Lei n a 7 3, 

A present:e emenda "lS ~ c orrigir e ssa 
para a SUSEP - Super i tendê nc ia d e 
competências regulamentador~s e punitivas , 

d isto r cão , t ransfer i ndo 
Seguro s Privado s t ais 

, / , I I ,() /; ~1 ' I / 
• I / .: ;' 

~------------------~~ 
_ __ __ __ - - --+1 4 1--7'/4-- +11+--,.", AtuAI--fL---f---':='l"-'--_____ _____ _ __ _ 

,/ / J 
I 

r::-------
I 

------------ --1---------- - - --- - ----

, 
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..--___________________ PIII!QPO$IC-AO -- . - - - - -, 
MEDIDA PROVISORIA, 15~8-1, de 18 de ju lho de 1997. 

. 
______________ ou'oo _________________ -, 

Deput~do CUNHA BUENO 
Nf PIII!OHTUI\ IItIO ~_-I 

j' 1414-6 ~ 
..-______________________ 11' , ___________________ __ , 

• - 4 I }. 'OITIVA 9 ~. SU eSl'.TUIT I \lO GU)8 . ... 2 '.- . SUISTlTUIT IV& --
r.r-O-1-;~':t --'I 1r:L...'=== __ 2_·~_T_' 0_' =============_'_'._O._O"_A_"'_ -_-_ -_ -_ -_ ':_ -_ -_ -_-:_-_,"_C'_' '_-_-:_-_-_-_-:;...-_-_-_-_-_-_'_'_"_"_ -_ -_ -_-_-_--'-.1 

r.--------------------- Tnrro ----------------------., 

" 
I 

Propõe seJa al teradh a redaçã~. dada pelo art . 2" d a MP 1 . 5 78 , 
d e 1: . 06 . 97 , ao art . 4 6 do Dec reco-Lei n ~ 7 3 , d e 2 1 . 11 . 66 , c o nforme 
a seau~r : 

"Art. 2 0 Os arts . 43, 46, -17 e 48 do Cec reco-Lei n ° 73 , e 21 d e 
novemoro de 1966 , passam a v~gorar c om a s eguinte redação : 

'Art. 46. São 
Administração e 

ó rgãos d e admin istração 
a Diretoria . 

d o 

§ 1 ° O 
eleitos 

Conse lho de Administração é 
pela Assembléia Ge ral, s endo : 

c omposto 

I RB o Co nse lho d e 

por s e~s membro s , 

I dois membr o s i ndicados p elo Ministro de Estado a fazenda , 
dentre eles : 

a) o Presidente do Co nselho ; 

b) o Presidente do IRB, que .será o Vice - Presidente do Conselho ; 

II - quatro membros indicados p elos acionistas detentores d e a ç ões 
preferenciais. 

.' § 2 o A Diretoria do IRB é composta po r seis membros , s endo o 
Presidente e o Vice-Presidente Executivo nomeados pelo Pre s ~dente 
da República, por indicação do Ministro de Estado da fazenda, e o s 
demais eleitos pelo Co nse lho de Administração. 

§ 3 o Enquanto a totalidade das ações . o rdinárias permanecer c om a 
União, aos acionistas detentores d e ações preferenciais s erá 
facultado o direito de indicar até quatro membros para o Co nselho 

.. de Administração do IRB. 

§ 4 0 Os membros do Conselho 
te rão mandato de crês anos , 
de 15 de dezembro d e 1976." 

de Adminiscração e da Diretoria 
o bservado o disposco na Lei nO 

do IRB 
6 . 404 , 

JUSTIFICATIVA 

Obje tiva c laramente a MP aa r 
. . . 
~ n~c~o ao p rocess o d e 

• 

• 

• 

• 
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. . 
d Brasil - IRB, como J a privati::açào do Instituto c e Resseguro s o 

anunciado através da imprensa, e à quebra do monopólio do resseguro 
. na Emeno'a Constitucional n° 13, de 21.08.96, de conforme prev~sta 

minha autoria. 

Atualmente as seguradc ras que operam no Br~sil são obrigadas 
pelo próprio Decreto-Lei n~ 7 3, de 1966, a adqul.r~r pa.rte das ações 
do capital do IRB (as de c lasse B) e detêm, e m c onJ unto, 5 0% do 
capital do Instituto. 

Na pri vatizacào 
principais c andidatas 
donas da metade do seu 

e ss s seguradoras certamente serão 
à ccmpra do I nstituto, até porque J:' 
c api1al social. 

a s 
sao 

Assim, e ntendo que já- na mudança proposta a administraçã~ ao 
Instituto tenha sua maiolia indicada pela parcela do cap~tal 

Gp o a i ndicac. ão oa Presidência do privado, ficando com o vern 
Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, até que se 
consume a privatizaçào efet va do Instituto. 

MP-l.578-1 
000006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDt S 

,.-_ _ _______ -+ _ _ ___ "IIIOPOS'c..io --- - ----- -. _ _ _ _ _ __ , , 
MEDIDA PROVISORIA . 1518-1, de 18 de julho de 1997. 

'"',--- .--___________ .U'OII_+-____________ -, 
:-;-- "" "IIIOHT'JÀIIIIO • 

ii... ' _1_4_1_4_-_6 __ ~ Deputi"ldo CUNHA ~UENO 

...-____ . ____________ -+_ w , · _____________ . ______ .. --, 

, --'t r f:-:..~ , U . SUf'MSSlVA 2 __ . sues" n .llTI'V" .3 ~ MOOIrlUTNA 4 [J - .0fT 1 ..... 9 ~ - SUISTlT UrTlvO G!...Oe.!,. 
~ 

r.-I' -O 1I'Ô''2'· -'---'1 r.,- - II"' ·~ ., - ----1- I'_" "GRU <J ---r, --- I ~C ' S > ---~, --- A • • ., ,. .. ----, 

I I ' I 211 

,r.,c-------------- --- - t--n"'o--------------------" 

Propõe se] a alterada 
17.06.97, ao arco 47 
segu~r: 

a 
do 

rec ação dada. pelo art. 2 ° da MP 
DeFreto-Sei nO ' ,3, de 21.11.66, 

1 . 578, de 
c onforme a 

"Art. ";' ° O t 43 46 _ s ar S. , , 

novembro de 1966, passam a 
47 e 48 do Decreto-Lei n~ 73 , 
vigorar com a seguinte redaçào: 

de 21 de 

Art. 47. 
efetivos 
sendo: 

O Conselho Fiscê 1 do IRS é composto 
e respectivos su Jlentes , e l eitos pela 

por c~nco membros 
Assembléia Geral, 

I - um membro e 
Estado da Fazenda, 

respect vo suplente 
c omo representante do 

indicado pelo Ministro 
Tesouro Nacional; 

de 

II - quatro membros e respectivos suplentes eleitos pelos 
acionistas detentores de ações preferenciais, sem direito a voto ou 
com voto restrito, excluic o o acionisca controlador , se detentor 
dessa especie de acão. 

Parágrafo único. Enquantc a ' 
permanecer com a União, aos 
preferenciais será facult do o 
membros para o Conselho FisFal do 

totalidade das ações 
acionistas detentores 
direito de indicar 

IRB. 

ordinárias 
de ações 

até quatro 
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I 

• , 
,,: 
I 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva claramente a MP dar início a o processo de 
privatização do Instituto de Resseguros do Brasil IRB, como já 
anunciado através da imprensa, e à quebra do lnonopólio do resseguro 
conforme prevista na Emenda Constitucional nO 13, de 21.08.96, de 
minha autoria. 

Atualmente as s eguraaoras que operam r,o Brasil s ão o brigadas 
pelo próprio Decreto-Lei n O 7 3, de 1966, a adquirir parte das cõe s 

d o capital do IRB (a s d e' c lasse Bl· · e de têm, e m c o n junto , 5 0 do 
c apital do Ins tituto . 

Na o rivati:acão - c andidatas 
. . . 

pr~nc:;.pa~s 

donas da metade do seu 

e ssas seguradoras c ertament e ser ão 
à c ompra do Instituto, a té po rque já 
capital s ocial. 

s -sao 

Assim, e ntendo que j á na mudança proposta a admin istração do 
Instituto tenha s ua maioria indicada pela parcela do c apital 
privado, fi cando com o Governo a indicação d e a oenas um membro do 
Conselho Fiscal, como representante do Tesouro Nacio nal, a té que se 
consume a privati~ação efetiva do Instituto. 

, 
/l 

f 
. 

I I 
u • -4~-,If-+f-+------- ----. --, -- ------ ------ f-f---:r-

1 _ __ .-
_____ ~-__ --L_ -------------
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Deput~do CUNHA BUENO . 
~- ,.., ,,~tuÃ,..o-_ 

j' 1414-6 I 
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1 I i -........... 2:' · "*"'" .... ,M. 319 IIICXWICA.'.... 41 ~ .: &DIT"f& 

.. .... 
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I 

I Propõe seja 
alteração da 

i ncluido no' art. 
redacão do art. 5 8 

confo~me a segu~r: 

2 ° .da MP 1.578, 
do Decreto-Lei n' 

de 
7 3, 

17.06.97, a 
de 21.11. 66 , 

. "Art. 2° Os arts. 43, 46, 47, 48 e 58 do Decreto-Lei n O 73 , de 2 1 
de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação : 

Art. 58 A. aceitação d e resseguro pelo IRS é obrigat6ria, em 
principio e até que se instalem no Pais o utras resseguradoras, para 
as responsabilidades originárias e para o s riscos acessórios ." 

• 

-

• 



• 

• 

• 

• 
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I 
! 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva claramente a MP dar início ao processo de 
privatização do Instituto ~e Resseguros do Brasil - IRB, como já 
anunciado a través da impren a, e à quebra do monopólio do resseguro 
conforme prevl.sta na Emendjl Co nst itucional nO 13 , de 21. 08.96, ae 
minha autoria . 

A presente propost" .· de Emenda Vl.sa a acabar c om 
"obrigatorl.edade" de aceitaf;:ão pelo IRB aos resseguros, a oartir do 
momento em que novas =esseg~radoras se instalarem no Pais, em vista 
da referida Emenda ConstituFional n° 13. 

.Ll 
/1 , 
, 1/1 i J 

I II "#1-1 I I 
II' ----- ------ . - ----

fj I ~ 
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Propõe seja 
alteracão da 

'mo 

incluído no' art . 
redação do ar . 57 

co nforme a segul.r : 
do 

.da MP 1.578, 
Decreto-Lei n° 

de 
73, 

17.06.97, a 
de 21.11.66, 

"Art. 2 0 Os arts. 43, 46, 4 7 , 48 e 57 do Decreto-Lei n° 73, d e 21 
de novembro de 1966, passan a vl.gorar com a seguinte redação: 

Art. 57 
reservas." 

As operações de IRB t êm a garantia de seu capital e 

JUSTIFICATIVA 

Obj et i va c laramente a MP aar i nício ao processo d e 
privat i zação do Instituto de Resseguros do Brasil - IRS, como já 
anunciado através da l.mpre sa, e a quebra do monopólio do resseguro 
co nforme prevista na Emenca Co nstituc ional nO 13 , de 21.08.96, de 
minha autoria . 

O art:. 57 do Decret -Lei n° 73, 
subsidiária da União sobre as operações 

de 1996, prevê a garantia 
realizadas oe lo Instituto. 

Cons iderando que a his tória recente do IRS culminou com 
vultosos prejuizos à Un ão, em especial em conseqüência das 
operações dos esc~itórios ~ue abriu na década de 70 em Nova Iorque 
e em Londres, assim com9 através d a sua s ubsidiária UAIC nos 
Estados Unidos, é de todo ecomendável aue se retire daquele artigo 
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garantia subsidiária da União, ainda • essa ma~s agora em que o 
Instituto está para ser privatizado. 

Com • diminui-se • de. • • 
~sso o s r~scos, novos preJu~zos para o 

contribuinte. 

, 

I .' / , 
/ / A55 ~: / / I f'õ------- - - ---- - . - _ . , 

(/ / '-<., Y (;/ I 
v - , - ---
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I 

Propõe seja 
alteracão da 

incluido no' art. 
redacão do art. 60 

c onfo rme a segui~: 

? O -
do 

d,a MP 1 . 578 , 
Decreto-Lei n O 

de 
7 3, 

17.06.97, a 
de 21.11.66, 

"Art. 2 ° Os arts. 43, 46, ;17, 48 e 60 do Decreto-Lei nO 73, de 21 
d e novembro de 1966, pass am a vigorar ccrn a seguinte redação: 
.............. 

• Art. 60 E facultativa a aceitação da retrocessão d o IRB pelas 
sociedades seguradoras autorizadas a operar no País. 

§ l° A circunstância de não operarem em seguro no ramo e 
modalidade d a retrocessão não exime as sociedades s eguradoras de , 
em querendo, aceitarem as retrocessões do IRB. 

§2 ° Na distribuição das re trocessões, o IRB levará em conta o 
volume e o resultado do s resseguros recebidos, bem c omo a 
o rientacão técnica e a situação econômico-financeira das sociedades 
seguradoras." 

JlJSTIFICATIVA 

Objetiva c laramente a 
privatização do Instituto de 
anunciado através da imprensa, 

MP dar início ao p rocesso de 
Resseguros do Brasil IRB, c omo já 
e à quebra do monopólio do resseguro • 

• 

• 



• 

• 
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nO de 21.08.96 , • 
conforme prevista na Emenda ~onsti tucional d e 13 , 
minha autoria. 

o Brasil, um dos último 
resseguro, provavelmente é 
obrigatória". 

países a 
:) único 

ainda praticar o 
onde perdura a 

monopólio do 
"retrocessão 

Assim, malS um importante passo no sentido da modernização e 
.·abertura do mercado de segt ros brasileiro é a transformação da 
" r etrocessão" de " obrigatór a" para "facultativa", conforme o ra 
proposto nesta Emenda, incl\. Slve como medida precursora à quebra 
efetiva do monopólio . 

1 ;" ,I} / l i 
J . / 1 

I 

" 
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r..---------------------!~T •• TO---------------------_, 

Propõe seja 
alteracào da 

i:1cluído nO' i rt. ? o da MP 1.578, d e 17.06 . 97 , 
redacào ao § ° do art . 79 do Decre1: o -Lei nO 73 , 

a 
de 

21.11.66, conforme a seaUlr 

"Art. 
oe 21 

~ o Os a rts. 
de novembro 

43 , 46, 
de 1966 , 

47 , 48 e 7 9, § 10, do Decrer.o-Lei n O 73 , 
!assam a vlgo rar c:)m a seguinte redaçào : 

. ....... o ••• 

'Art. 7 9 ....... . 

§ l° As sociedades s egu 
responsabilidades excedente 
operacoes e , e m caso de 
CNSP." 

adoras são o brigadas a ressegurar as 
d e seu limite técnico e m cada ramo de 

o-seguro , a cota a ue for fixada pelo 
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JUSTIFICATIVA 

Objeeiva c laramenee a MP dar inicio ao processo oe 
privaeização do Institueo d e Resseguros do Brasil - IRB, como já 
a nunciado através da imprensa, e à quebra do monopólio do resseguro 
conforme prevista na Emenda Const itucional n O 13 , de 21 . 08 . 96, de 
minha autoria . 

o § l° do art. 79 do Decreeo - Lei 73 , d e 1996 , 
• 

as seguradoras somente podem colocar seus resseguros 
es tabelece que 
junto ao I RB. 

Co nsiderando que a referida Emenda Constitucional nO 13 já 
acabou com o monopólio do IRB , nada ma1S c orreto do que permitir 
que a s s eguradoras possam colocar seus excedentes de r1SCOS em 
outras re sseguradoras. 

A p resente 
·possibilidade . 

p roposta 

, 
I 

d e 

I 
I , 

e menda v 1sa e xatamente essa 

, 

1 11 , 

'/. 1/ / I I 
A SSINA . 

I, V ri , 
___ o ____ o 

I .. - ._---- ----.- ------ --hi--H+ 

I ~ IJ J v 
---.- ---.-- f- . _ . . . ._-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
-

l 
"'''OPOSltÃO --

MED I Oh PROVISORIr., 1518-1, de 18 

AUTO" 

Oeput<ldo CUNHA BUE NO 

MP-l . 578-1 

000011 

--
de j ulho de 1997. 

N' ,.ltONTU.o\iI'IO 

I 
' . I . 1414-6 I 

r..-----.---------------_-- '" .----_------.---,--- -------- -~ 
, I~ • SU,RE551VA 2 :- s"".snTUIT IV4 3 LXi< MOOlrlC.TIVA 4 L...; . ADtTlv" 9 ~ . 5ueSTIT UITIVO Gl.OeA L. - --

" A(;II , '- ----, r,;-- - 40111 'ú " ------- ; ' L RI.GAAf a ----,,------ ' '''C ' S \ ------- " I ' ~r'- ----, 

~1' ____ O_1_/_0_1 __ ~1 LI' _____ 2_º ______________________________ ~. ____________________ ~ 

r.---------------------- TOTO----------------------. 

" 
I 
I 

I 
I , 

?O 7.06.9 7 , -Propõe seja 
alteracão d a 

~ ncluido no ' a rt. 
redacão do a re . 8 1 do 

.da ~P 1. 578, 
Dec ree o -Lei nO 

d e 
73 , d e 21.11. 66 , 

"Art . ') 0 Os ares . ~3 , 46, 4 7 , <l8 e 8 1 do Decreeo - Le i nO 7 3, d e 2 1 
d e novembro d e 19 66 , passam a vigorar com a seguinte r edação: 
............ 

Art . 8 1 As 
resseguro s :10 

c orresDondene e s 
• 

sociedades seguradoras poderão colocar 
e serange1ro, desde ue a s r eservas 
fiquem integralmenee retidas no Pais . " 

s eguro s e 
e ga rant:1a 

• 
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Objetiva c l aramente 
privatização do I nstituto 
a nunciado através d a ~mpren 

c o nfo rme p revista na Eme nd 
mi nha autori a . 

) 

-
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STIFICATIVA 

a MP dar i níc io ao p rocesso d e 
e Resseguro s do Bras il - I RB, corno já 
a , e à quebra d o monopólio do resseguro 

Co nst itucional nO 1 3 , d e 21.08 . 9 6, de 

o art. 8 1 e seu pará rafo único d o Decreto - Lei 7 3 , d e 1996 , 
como e stá ho j e, e stabelece ue as seguradoras somente podem colocar 
seus segu ro s e resseguros n e xterior a través do IRB . 

U I ,I t - ' ' d ma v ez que o nst~ u t o es a para ser pr~vat~ za o, que o 
mercado d e s eguros e ncont a-se em f ranco p roc esso d e a bertu ra, 
i nclusive ao exterior , e q u e a s seguradoras pode rão e ncontrar 
tarifas mais b aratas no e terior para c olocar s eus excedentes de 
riscos, o que redundaria e b arateamento dos seguro s em geral para 
o s segurados brasileiros, ssa limitação. imposta p elo a rt. 8 1 não 
tem mais c abimento. 

A presente proposta, e ntanto , exige que o s invest imento s em 
bens garantidores das reser a s relativas à colocação d esses seguros 
e resseguros no exterior se ' a m realizados exclusivamente no Brasil, 
d e modo a , com isso, evitar se grandes evasões de divisas . 

r.=-- '- - - - .- . ----- - ---- ---+'-' -II---IIis/ SlN ~./t_-1ir_+_-+---:"-' +------ --- - ---, .. 
I 
I 
I 

I' 23 / 

• 

• 

-APRESENTAÇAO DE EMEND S 

J 

-

MP-l.578-1 

000012 

PtltOPO!II._ ... - - _ __ • r.4; / 97] 
MEDIDA PROVISOR ~ Ii, 1578-1, de 18 de j ulho de 1997. 

. . 
6UT()III - ",I PtltONT !.JAft'O 

~ 
.. 

Deputado CUNHA E UENO . I - 1414-6 

Ii~ ; - --- 2 :- - suHT1TUIT .'I,4 'XDc. MOO" CJ,.TI\Il. - ~ 

, ~ - SV"MSS'VA 3 4 I • • "OITI"'A 9 . I - SUII5TITUITIIIO CiLDeAl,. -- r-"' '-- -
~&Ci l'l ," - - ."T :,.1 ·· ':'A"Gnu ,) ' ~C ' 5 .' A' ' ''4r'-r I 01 / 01 

, , I I 

2Q , , , , 
I 

• T[.TO 

I 

Propõe s eJa i ncluído no art . ? o d a MP 1 .578, d e 17 . 06.97 , a 
, alteracão • redacão do 8 2 do Decreto - Lei n° 1 3 , d e 21. 11.66 , , o a ar '- . 
• c onforme a s egu~r: 

; , , 
? o 48 n O "Art. Os arts. 43, 46 , 47, e 82 do Decreto-Lei 7 3, d e 21 -

d e 1966 , passa~ 
• seauinte redação : novemoro oe a v~gorar com a 

..... _.- .. 
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Art. 82 As soc~eaades seguradoras poderão aceitar resseguros d esde 
que auto r i ::aàas pelo CNSP , c onforme no rmas r ixadas sobre imites e 
ope raçoes e m re s seguros . 

Pará grafo único . O CNS P ~egulamentará, 

a s c o ndicões e requisitos necessário s 
para o pe r ação em r esseguros . " 

a té 30 de setembro de 1997, 
a concessão o e a utor ização 

JUSTIFI CATIVA 

Objeti'la .: lararnente 3. MP c: ar i ní c i o ao o r oces so e 
pri'"a t i::acão do Instituto de 8.esseauros do Brasil - IRB, como já 
a nunciado at r avés aa ~mpren-sa, e a queora a o monopólio do resse g u ro 
c onforme p revista na Emenda Co nstituc ional nO 13 , d e 21.08. 96, e 
minha au t o r i a. 

Não há como s e admi tir que o Instituto , ao ser privatizado, 
l eve com ele o " monopólio " do resseguro . 

Assim, c abe a alteração suge rida no art . 8 2 , que atualmente 
vincula a a ceitaç ã o de res s eguro a uma prév~a autorização por parte 
do IRB - o que aliás jamais aconteceu desde a sua criação na década 
de 30 . 

I I 

II / /~ fj 

Lv, I 

I :' i-- ' --- -- -----·--------I--l-::..;-+IJ+- ·I}~TU. ~l--------

----------'-- - ___ o_o . _______________ _ 

-APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
-

> 
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MEDID!'. PROVISORIr" 1S:ZS-1, de 18 

AUTOA 

Deputado CUNHA BUENO 

MP-l.578-1 

00001 3 

-- - -
d e ju l ho de 19 97, 

Nt PRON TlJl\RIO 

I 
.. 
I' 1414 -6 I 

r:.;---------------- - - ------- '" -- ------------- --------------, 
- - rVi --. ,......, 

, ~ - SUPMSSlVA 2 ~_ . SUISTITUITIV'- .3 LX.;< MOO,rIC/.Trvt. 4 ~ - AOIT II/A 9 • - ~v8$ T ITUITI\lO GL.OeAt,. 
~ 

" o~7~' ; ------,11' ,.,----2·~· - o ' ------- '-" •• 0 •• ' ·) ------- " C' 5 ' -------ot·." 
'--------' I 
r.1·----------------------T.XTO----------------------~ 

I 

Pro põe seja 
alteracão da 

incluido no' art. 
reda cão do art . 8 8 

confo rme a segu~r : 

? o -
do 

da MP 1.578, 
Decreto -Lei n O 

de 
7 3 , 

17.06.97, a 
de 21.11. 6 6, 

"Art. 2 ° Os a rts. 43, 4 6, 47 , 48 e 88 do Decreto - Lei nO 73 , de 21 
de novembro de 19 6 6 , passam a vigorar c om a seguinte redação : 
••••• H ...... 

• 



• 
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Art. 88 As sociedades seg radoras e resseguradoras obedec erão à s 
normas e i nstruções da SUS P sobre operações de seguro, co-seguro , 
resseguro e retrocessão, b em c omo l hes fo rnecerão dados e 
informações atinentes a qua squer aspectos de suas at i vidades. 

Parágrafo único. Os ins etores e funcionários c redenciados da 
SUSEP terão livre ac sso às sociedades seguradoras e 
resseguradoras, delas pode do requisitar e apreender livros, notas 
técnicas e documentos, c aracterizando-se como embaraço à 
fiscalização, sujeito às penas previstas neste Decreto-Lei, 
qualquer dificuldade opesta ao s objetivos deste artigo." 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva claramente a MP dar inicio a o processo de 
privatização do I.nstituto e Resseguros do Brasil - IRB, como já 
anunciado através da impre sa, e à quebra do monopólio do resseguro 
conforme prevista na Emend Constitucional n° 13, de 21.08.96, de 
minha autoria. 

O art. 88 do Decreto- ei nO 73, de 1966, dá 
Instituto de baixar nor as e instruções e 
seguradoras, o que não t m o menor cabimento 
quebra do monopólio e de p i v atização da Estatal. 

competência àquele 
de fiscalizar as 

num processo que 

Assim, a presente pr~ osta visa transferir essas competências 
exclusivamente à SUSEP, qu~ é a autarquia do setor que supervisiona 
e fiscaliza a atuação da seguradoras, e a partir da quebra do 
monopóli?, das ressegurado as que aqui se instalarem. 

/ 1 

r;7"-- - ---- --- -_._--- - -- -+,-L-f+-+------ ----- ---- . - -, , .. 
I 

I 

-------- -

Ementa: 

1 

-----~---- -------------

enda 
AO 

PROJ TO DE LEI 
N° 08/97-CN 

M NSAGEM 
N° 39 /97-CN, de 1997 

(N° 75 /97, na origem) 

"Autoriza o Poder. Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor ,?O Estado-Maior das Forças Annadas, crédito 
especial até o I mite de RS 401.492,00, para os fins que 
especifica. " 

--- -- - .-
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(*)Emendas 
AO 

PROJETO DE LEI 
N° 009/97 -CN 

MENSAGEM 
N° 393/97-CN, de 1997 

(N° 755/97, na origem) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministélio da Ciência e Tecnologia, do 
Ministério dos Transportes e do Ministério do Meio Ambiente, 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito especial até 
o limite de RS 10.623 .202,00, para os fins que especifica." 

(*)Emenda 
AO 

PROJETO DE LEI 
N° 010/97-CN 

MENSAGEM 
N° 394/97-CN, de 1997 

(N° 756/97, na origem) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor 
de RS 3.115.162,00, para os fins que especifica." 

(*) Publicadas em suplemento" A" à presente edição. 

Julho de 1997 
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, 

-ATAS E COMISSAO 

(*) 363 a 3~ Reuniões Comissão Parlamentar de Inquérito, criada 
através do Requerimento nO l. 101, 1996-SF, destinada a apurar irregularidades 
relacionadas à autorização, emissão e negociação de títulos públicos, estaduais e 
municipais, nos exercícios de 1995 e 1 realizadas em 16,17 er22 de julho de 1997. 

(*) Publicadas em suplemento "B" à edição. 

ATO DO RETOR GERAL 

ATO DO IRETOR-GERAL 
N° 51, DE 1997 (*) 

o 
suas atribuições 

RESOLV 

Disciplina a Inscriçlo 
de servidor(a) e de 
pensionistas junto ao 
SIS. 

"'''' DO SENADO FEDERAL, no uso de 

• 
• 

Art. 1° - Este Ato sciplina, no âmbito do 515, a adesão e o 
desligamento de beneficiários. 

Art. 2° - A 
de Saúde - 515 será 
Assistência Médica e Social, 
para a inspeção de saúde que 

t') Republicado por haver 

de novos servidores ao Sistema Integrado 
,te manifestada junto à Secretaria de 
do encaminhamento doCa) nomeado(a) 

o ato de posse. 

com lncorreção no OSF de 24-07-97. 
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§ 1° - No ato da adesão oCa) servidor(a) firmará os seguintes 

I - autorização para que o Senado efetue: 

a) mensalmente, o desconto, sobre a sua remuneração, 
das parcelas correspondentes à contribuição mensal de 
acordo com o rateio das despesas e à participação em 
razão da utilização, por parte do seu grupo familiar, dos 
serviços prestados pelas entidades e profissionais 
conveniados junto ao SIS; 

b) nas hipóteses de exoneração ou de demissão, q) 

desconto, de uma só vez, dos débitos por venturt3 
existentes com o SIS, quando da sua quitação final ; 

" - TERMO DE COMPROMISSO responsabilizando-se pelo 
pagamento de qualquer despesa realizada pelo seu grupo 
familiar que venha a ser apresentada ao SIS após o acerto 
final da sua folha de pagamento, com a indicação de 
endereço para cobrança dos valores. 

§ 2° - A adesão de que trata este artigo constará do Termo de 
Posse doCa) servidor(a). 

§ 3° - Na hipótese de dispensa da inspeção médica, oCa) 
servidor(a) que desejar aderir ao SIS comparecerá à Secretaria de 
Assistência Médica e Social para assinar os documentos de que trata o 
§ 1°. 

Art. 3° - A adesão de pensionista de servidor(a) falecido(a) 
dar-se-á no ato da concessão da pensão, salvo manifestação contrária 
doCa) interessado(a) no prazo de 30 (trinta) dias da concessão. 

Parágrafo único - Para a autuação do requerimento de 
desligamento é indispensável a devolução das carteira de identificação 
junto ao SIS doCa) servidor(a) falecido(a) e dos respectivos dependentes. 

Art. 4° - OCa) servidor(a) demitido(a) ou exonerado(a) 
devolverá ao SIS as carteiras de identificação do seu grupo familiar, sob 
pena de ter retido pelo Senado o pagamento correspondente à sua quitação 
final. 

M . 5° - O afastamento de servidor(a) para exercer mandato 
eletivo, ter exercício em outro órgão público, sem ônus para o Senado 
Federal, ou gozar de licença sem vencimentos,fica condicionado: 

• 

.. 

• 
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I - à liquidação 
carteiras de ident 
hipótese de desli 

débitos junto ao SIS e à devolução das 
cação do respectivo grupo familiar, na 

<TU; nl[O do Plano de Assistência; 

II - à expressa no sentido de manter a ad 
à indicação de permanente para a cobrança 
trata o art. 2°, § 1° t I - a; 

Art. 6° - A de Administração de Pessoal e a 
Secretaria de Assistência e Social adotarão as prõvidências 
necessári.as para o atendimento CLI disposto neste Ato . 

M. 7° - Este 

M. 8° -

9:s BÍl Fe:Elal,23 ce jJlto 

• ra em vigor na 

DA SILVA 
-Geral 

[ala de sua publicação. 

contrário. 
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PRESIDENTE: SENADOR JOSE SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEzERRA 

TITULARES 

FRANCELlNO PEREIRA 
VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLOPARGA 
FREITAS NETO 
ODACIR SOARES 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

( 
GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE CUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 

• 

JOSE FOGAÇA 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 

• 

JOSE SERRA 
OSMAR DIAS 

(27 TlTULARES E 27 SUPLENTES) 

MG-24ll/l2 
SC-204l/42 
AM-3 l 04105 
MA-3069nO 
PI-2l31132 
RO-32l8120 
MT-2271n2 
BA-22l1112 

AP-2l51152 
RN-2461167 
PB-114511245 
GO-3148149 
MT-2291/92 
MS-2221122 
RS-30nna 

DF-20l1112 
PA-1026/1226 
AM-2061162 
SP-2351152 
PR-2l24125 

SUPLENTES 

pn 
l-ROMERO JUCA 
2-HUGO NAPOI EAo 

• 

3.JOSE BIANCO 
4-ÉLCIO ALVARES 
5-EDISON LOBÃO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7 -JOEL DE HOLl ANDA 

• 
8 JULIO CAMPOS 

PIlO. 
l-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA -. 4 ROBERTO RECUIAO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7 -GERSON CAMATA 

• 

PllDB 
1-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3-LÚCIO ALCÃNT ARA 
44..ÚDIO COELHO 
5-SERGIO MACHADO 

I BI.OCO DE OPOSIÇÃO (Pi. PDT. PSB. PPS) 

I 

I 

EDUARDO SUPUCY - PT 

LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT 

ESPERIDIAO AMIN 
LEVY DIAS 

JOSE EDUARDO VIEIRA 

SP-32l3/15 1-ANTONI0 CARLOS 

DF-234l142 
PA-2l01/02 
SE- 2391/92 

VALADARES-PSBT 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3- ROBERTO FREIRE - PPS 
4- ABOIAS NASCIMENTO - POT 

SC-4200/06 1-EPIT ACIO CAFETEIRA 
MS-1128/1228 2-LEOMAR CUINT ANILHA 

PiB 
PR-4059/60 1-VALMIR CAMPELO 

RR-21ll/l 2 
PI-3085186 
R0223l/32 
ES-3l30/3l 
MA-23ll/l2 
BA-3173n4 
PE-3l97/98 
MT-4064165 

PA-3041"3 
RR-1101/l201 
GO-209l/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2l41/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-238l/82 
CE- 2281/85 

SE-220l/02 

AP-2244146 
PE-2161/67 
RJ-112114229 

MA-1402l11 
TO-2071f77 

DF-1046/11 46 

REUNIÓES: TERCAS-FEIRAS ÃS 10:00 HS. 
SECRETARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-351614605 

SALA N° 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO : 311 -3255 
FAX: 311-4344 

I 

I 

Atualizada em: 10106/97 

I 

I 

I 
• 



• 

COMISSÃO DE SOCIAIS· CAS 
PRESIDENTE:S "ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: ENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(21 TlTU E 29 SUPLENTES) 

RO 
JONAS PINHEIRO 
JOSÉ ALVES 
BELLOPARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBAO 
OOACIR SOARES 
VAGO 
VAGO 

BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 

I OTONIEL MACHADO 

ARA 
OSMARDIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 

• 

JOSE ROBERTO ARRUDA 

RR-2111/1 
MT "" 

BA-221111 
MA-231111 
RO-1 1414 29 

MT- 229 
AP-215"iOI 

SC-21 
GO-2091 
AC-14 
RR-1101 

".I.OCODE 

/32 

A DA SILVA - PT RJ-21 1n 7 
MARINA SILVA· PT AC-21 187 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 1/07 
SEBASTIÃO ROCHA. PDT 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

RO-2~51/57 
TO-2 ~71n6 

SUPLENTES 

.»L 
1-GUILHERME PALMEIRA 
2.JOSÉ BIANCO 
3-FREITAS NETO 
4-JÚUO CAMPOS 
5.JOSE AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 
7 -ROMEU TUMA 
S"OÃO ROCHA 
9-VAGO 

PIlO. 
1 FOGAÇA 
2- VAGO 
3-ONOFRE QUINAN 

• 

4-JOSE SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7.VAGO 
8-VAGO 

1-ARTUR DA T AVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGI0 MACHADO 
4-COUTlNHOJORGE 
5"EFFERSON PERES 

POI, PSB. PPS) 
1 EDUARDO OUTRA . PT 
2-LAURO CAMPOS· PT 
3-ABOIAS NASCIMENTO - POT 
4 ROBERTO FREIRE · PPS 

PP. 
1-EPIT ACIO CAFETERIA -2-ESPERIDIAO AMIN 

Pi. 
VALMIR CAMPELO DF-1 ~4S/1348 1-EMILlA FERNANDES 

AL-3245147 
RO-2231/37 
PI-2131/37 
MT-4064/65 
RN-2361/67 
AM-20S1187 
SP-2051157 
T0-4070n1 

RS-30nns 

G0-3148149 
AP-3429131 
AL-2261no 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-22S1/S7 
PA-1026/1226 
AM-2061167 

SE-2391/97 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073174 
SC-4200/06 

RS-2331/37 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10: O HS. 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRANCO (INIZ 
FONES DA SECRETARIA: 31 1- 4608/~ 515 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -TEL DA SALA DE REUNIAO: 311-3359 
FAX: 311-3652 

Atualizada em: 12106197 

• 
• 

• 

• 

• 



• 

• 

• 
• 
• 

• 

I 

I 

COMISSÃO D~ CONSU'fmçÃO, ..JUSTIÇA. E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBÃO 

• 
JOSE BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

JADER BARBALHO 
• 

JOSE FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZ TEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÃNTARA 
BENIVERAS 

VI -PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

=: 

, 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
MA-2311/17 
RD-2231/37 
AM-2D8i/87 
MG-2411/17 
DA-3i73/74 
SP-2051/52 

• 

PA-3061/53 
RS-3077178 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
Al..-2261 12267 

AM-2061/S7 
ES-2121/24 

E-2301/07 
CE-3242143 

• 

SUPLENTES 

PR , 
1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 

• 
3-JOSE AGRIPINO -4-HUGO NAPOLEAO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7 -ODACIR SOARES 

PMDB 
1-VAGO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDa 
1-SERGI0 MACHADO 

• 
2- JOSE SERRA 
3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-OSMAR DIAS 

ES-3130/32 
RR-2ii1/i7 
RN-2361/67 
PI-4478179 
PI-2i3i/37 
MA-3069/72 
RO-3218/20 

PB 4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

CE-2214187 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
PR-2124126 

I BI.oCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, psa, PPS) 

I 

I 

ANTONIO C. VALADARES- PS SE-2201/04 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE-2391/97 

• 
ESPERIDIAO AMIN SC-4206J07 
EPIT ACIO CAFETEIRA MA-4073/74 

• 
: - : : 

REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/27 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LA ERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 11 -3972/4 12 

• 

1-ADEMIR ANDRADE - PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3-MARINA SILVA - PT 

PPB 
1-LEVY DIAS 
2-LEOMAR QUINT ANILHA 

PIB 
1-VALMIR CAMPELO 

PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-112811228 
TO-2073/74 

DF-124811348 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311 -3541 
FAX: 311 - 4315 

Atualizada em: 18/07/97 

I 

I 

I 

I 

I 



-

" 

TlTULARES 

JULIO CAMPOS 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLl ANDA 
• 

ELCIO ALVARES -
JOAO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMAT A 

• 

JOSE SARNEY -JOAO FRANÇA 
VAGO 

ARTUR DA TAVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO ·MACHADO 
TEOTONIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

COMISSÃo E EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: S NADOR ARTUR DA TAVOLA 

I 

VICE-P ESIDENTE: (VAGO) 
(27 TI TU RES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PR 
MT-4064165 1-BERNARDO CABRAL 
PI-3085/87 2-VILSON KLEINUBING -PE-3197/9 3-EDISON L09AO 
ES-3130/3~ 4- FRANCELlNO PEREIRA 
TO-4070n 5-GILBERTO MIRANDA 

6-JONAS PINHEIRO 
7 -WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

PMDR 
RS-307714 8 1-RAMEZ TEBET 
RN-2461/ 7 2-ONOFRE QUINAN 
PR-2401/ 2 3-NEY SUASSUNA 
ES-32031 4-NABOR JUNIOR 
AP-34291 ~1 5-RENAN CALHEIROS 
RR-3067 8 6-OTONIEL MACHADO 

7-VAGO 

.SDR 
RJ-2431 32 1-JEFFERSON PERES 

• 
PA-3051 /4393 2-JOSE IGNACIO FERREIRA 
CE-228 /82 3-LÚCIO ALCÃNTARA 
AL-409' 4 4-GARLOS WILSON 
CE-324 43 5-JOSE SERRA 

RI.ocO DE POSIÇÃO (pr, PDI, PSR, PPS) 
LAURO CAMPOS - PT DF-23 1/42 1-BENEDIT A DA SILVA - PT 
MARINA SILVA - PT AC-21 1/82 2-ANTONIO C. VALA DARES PSB 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-22 46 3-VAGO 
ABDlAS NASCIMENTO - PDT RJ-42 9/30 4-VAGO 

PPR 
LEVYDlAS MS-1 1 28/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2q71n2 2-ERNANDES AMORIM 

PiB 
EMILlA FERNANDES RS-2 31/32 1-REGINA ASSUMPÇAO 

AM-2081 /82 
SC-2041142 
MA-2311/46 
MG-2411/12 
AM-31 04105 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

MS-2222J23 
• 

GO-3148149 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/2267 
GO-2031/32 

AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/01 
PE-2451/52 
SP-2351/52 

RJ-2171n2 
SE-2201/07 

SC-1123/1223 
RO-2251/57 

MG-2321/22 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:0( HS. 
SECRETÂRIO:JÚLlO RICARDO BORGE S 
L1NHARES 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-34 8/4604 FAX: 311-3121 

• 
• 

• 

• 



• 
• • 

• 

• 

• 

I 
• 

• 

I 

I 

I 

I 

COMISSÃO DE FlSCAIJZA,ÇÃO E CONTROLE· CFC 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
• 

JOSE ALVES 
• 

JULIO CAMPOS -JOAO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
VAGO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
JOSÉ SERRA 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

VALMIR CAMPELO 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173i74 
SE-4055/56 
MT-4064/65 
TO-4070l/71 
AM-31 04/05 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

SUPLENTES 

PR 
1-0DACIR SOARES -
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-VAGO 

PMDB 
1-GILVAM BORGES 
2-JOÃO FRANÇA 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (pr, PDr, PSB, PPS) 
SP-3213/15 1-BENEDlT A DA SILVA - PT 

PPB 
MA-4073/74 1-ERNANDES AMORIM 

Pi. 
DF-1248/1348 

RO-3218/19 
MG-2411/17 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

ES-2121/24 
PA-1026/1226 

RJ-2171 177 

RO-2051/57 

REUNIÓES: (HORÁRIO A SER FIXADO) 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SALA N° 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL. SALA DE REUNIAO: 311-3254 
FAX: 311-1060 

I 

I -

I 

I 
I 

Atualizada em: 18/07/97 ~ 



-
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COMISSÃO DE SERVI 5 DE INFRA-ESTRUTURA· CI 
PRE IDENTE: VAGO 

TITULARES 

FREITAS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
ROMERO JUCÁ 
VILSON KLEINÜBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL MACHADO 
MARLUCE PINTO 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTONIO VILELA FILHO 
JOSÉ SERRA 

VICE-PRESID NTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TIT LARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/213 
RN·2361/23 7 
RR-2111121 7 
SC-204112 7 
ES-3130/31: 2 
PE-3197/31 9 
PI - 4478144 9 

AC-147811: 78 
GO-209112 97 
AL-2261/2~ 70 
ES-3203/ 3 04 
GO-203113~ 
RR-1101/4b62 

ES-202ll2()27 
DF-201ll2 P17 
AL-409 
SP-2351 

SUPLENTES 

PFL 
1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 

5- JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
l-ROBERTO REQUIAO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-VAGO 

• 

5-JOSE SARNEY 
6- VAGO 

PSDB 
1-CARLOS WILSON 
2-COUTINHO JORGE 
3-0SMAR DIAS 
4-VAGO ·1 

BLOCODEOP I)SIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
JOSE EDUARDO OUTRA· PT 
ANTONIO C. VALA DARES 
VAGO·1 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

REGINA ASSUMPÇAO 

SE-2391~397 
SE-22011Ó7 

1-VAGO 
2-EDUARDO SUPLICY (PT) 
3- LAURO CAMPOS (PT) 

PPB 
MS-1128{1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
RO-2251 7 2- EPIT ACIO CAFETEIRA 

PrB 
MG-232 /2327 1-EMILlA FERNANDES 

I 

BA-3173/3174 
MT-227112277 
AL-3245/3247 
BA-2211/22l7 
SE-405514057 
SP-205l/57 
AM-116613104 

PR-240l/2407 
MS-222l127 
MT-229112297 

AP-235l/52 

P E-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-212112127 
MS-2381/2387 

SP-3212115 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA-1411/4073 

RS-2331/37 

OBS:·1 - FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONF RME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N9 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 

Atualizada em: 26/06/97 



I 

COMISSÃO DE REI. "ÇÕES EXTERIORES E DEFf:SA NACIONAL. CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSE SARNEY 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

IIlULARES SUPLENTES 

Pn, 
GUILHERME PALMEIRA AL-3245147 1.JOEL DE HOLLANDA PE::i197/99 

[ 

HUGO NAPOLEÃO 
• 

JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOSE BIANCO 

• 
JOSESARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JAOER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

PI4478n9 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231/32 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

2-BELLO PARGA -3.JOAO ROCHA 
• 

4.JOSE ALVES 
5-VILSON KLEINUBING 
6-VAGO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 

• 4-GERSON CAMAT A 
5-OTONIEL MACHADO 

"DB 
1.JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTÓNIO VILELA FILHO 
3-OSMAR DIAS 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (PI , PUI, PSB, PPS) 

I 
I 

BENEDIT A DA SILVA· PT 
ABDIAS NASCIMENTO - POT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

LEOMAR QUINT ANILHA 

EMllIA FERNANDES 

RJ-2171n7 1-EDUARDO SUPlICY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 

TO-2171n2 1-LEVY DIAS 

PIB 
• 

RS-2331/34 1-REGINA ASSUMPÇAO 

MA-3069n2 
TO-4070n1 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
G0-2091/92 
ES-3203l04 
GO-2031/32 

ES-2021/27 
Al-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETARIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

I 

I 

Atualizada em: 12/06/97. 

• 

I 

I 
I 
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SENADOR[$ 

COMISSAjo r,\IU.AME~TAI( CO:-lJUNTA 1)0 MERCOSUI. 
(SEÇAO BRASILEIRA' 

(Onipaçao ~m lS-M-tS I 

i' idule: Inpuudo PAULO BORNI"USEN 
V' Prn.denle: 5e.odo, CASILDO MALDANER 

S urio-Genl: Mudo, LUDIO COELHO 
ScClCU Gc, .. Ad; ... ,o: De ...... de ROGERIO SILVA 

DUUJ'ADOS 

TituAans ' 5 PIe.'u 
PMDB 

Mvluce p.n~ (II 

TItulara SUlllcaln 

Jost FOSIÇI 
C",ldo MllGuc' 

VilSOft Kle.nu"'n, 
RomcroJucá 

-Lúdio Coclllo 

E,pcnd.iu AmlII 

Enrihl Fcmandn 

Qsmar Dias(2) 

,n. 

PSDB 

,r. 
fiB 

pp 

PT 

Ilobeno R lo 

Jael de HolI I 

JlihoC ..... " 
GeraldoM co 

Benedlll d Sil . i 
Eduardo S pI"y 
Laura C ' 

I Pe4ro Si_. IUbsDNiôo por Moriuu Pilllo, em 
1 FUiode 00 PSDB. ela U •• 5, 

· 10-95 

) ROI'irio 5il ... lublaluíclo por Júlio Reclccl .. r. c 
~ Júlio RcOtclter lualDlu.do por r eller JUII.or. c 

81 P. 1:0 ,,",ur PFtJ!TB 
Luc.ano P.UIlIO 
Paulo 80rtlhlll1Cn 

Paulo RlIlel 
V ~dll COIIIIO 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

Publicações 
Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (RS 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento , realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (RS 20,00) - Luís 
Viana Filho. Obra social, política e diplomática de 
José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (RS 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 
com as alterações introduzidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (RS15,00). Constituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo , tabela de 
correspondência dos artigos comparados e índice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (RS 2,00). Principais fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, 
missões no exterior. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e 
Garantias (RS 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e índice). Dispositivos constitucionais que 
abordam· os direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituição de vários paises, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (RS 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.241/91 ; legislação correlata e indice. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (RS 
10,00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções 
do TSE nO 19 .380/95, 19 .382/95 e 19.406/95. 
Suplemento : Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19 .516/96 . 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (RS 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, desde a época colon ial a nossos 
dias. 

Levantamento e Reedições de Medidas 
Provisórias (RS 5,00) - Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
durante os 8 anos que se sucederam à criação deste 
dispositivo legal , tabela seqüencial de edições das 
MPs, assinalando critérios de edições anteriores, 
reedições com alteração de texto e de transformação 
em lei , catálogo temático das MPs e referênCias 
bibliográficas. 

Licitações, Concessões e Permissões na 
Administração Pública (RS 4,00). Leis nO 8.666/93; 
8.883/94; 8 .987/95 , dispositivos da Constituição 
Federal sobre a matéria e legislação correlata. índices 
temáticos das Leis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambiente - Legislação (RS 20,00). Dispositivos 
constitucionais, atos internacionais, Código Florestal , 
Código de Mineração , legislação fede ral e índice 
temático . 

• 
Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (RS 4,00). Dispõe 
sobre o regime j uridico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundaçõ es públicas 
federais e legislação complementar 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (RS 8,00). 
História do sistema constitucional brasileiro, no 
periodo de 1822 a 1862 . Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletânea de 
documentos representativos dos traba lhos 
legislativos da época. ' 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotônio Vilela (RS 10,00). Biografia do Senador 
da República Teotônio Vilela , seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades públicas, 
discursos e projetos, literatura citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e 
espanhol) 

- Volume 9 (RS 3,00). '0 Atributo da Soberania", 
de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (RS 3,00) ," A Arbitragem nos Paises 
do Mercosul", de Adriana Noemi Pucci . 

• 
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• 

Subsecretaria de Ed 
Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça 

Fones: (061) 311-357513576/3579. Fax: 

Publi 

Técnicas do Senado Federal 
Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasllia, DF. 

3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

-açoes 

• História Institucional do nado do Brasil (RS 20,(0) - Vamireh Chacon 
Estudo sobre o Poder em especial da Câmara Alta do Legislativo 
Brasileiro, contando a sua história, desde sua instituição no período do 
Primeiro Reinado. 

• O Livro da Profecia (RS 
Coletânea de artigos 
escritores, intelectuais 

• Coleção Memória 
- A Província (RS v, ... 

Estudos sobre a 
questão do federal 

- Sistema Represen 1'r"' 

Estudos sobre o g 
democracia e 

• Coleção Grandes 
- Clodomir Cardoso 

Biografia do Sen 
resumo de suas 

,00) - Joaquim Campelo Marques (org.) 
lavra de diversos pensadores, artistas, cientistas, 

eiros sobre o século XXI. 

• Ira 
- Aureliano Cândido de Tavares Bastos . 

o político-administrativa do Brasil e sobre a 
• 

realizados na época do Império. 
(RS 8,(0) - José de Alencar 

representativo com fulcro na questão eleitoral, 
proporcional. 

que Honraram o Senado 
10,00) - Luciano de Souza Dias (org.) 

da República Clodomir Cardoso, seu perfil parlamentar, 
públicas, discursos e projetos. 

• Coleção Estudos da Ir1I1'.: (em português e espanhol) 
- Volume 11 (RS 3 . "Análise Jurídico-Política do Mercosul", de Victor S. 
Antunes Correia. 

• Constitution of the F 
Versão em língua ing 
as ECRs n2 1 a 6. 

Republic of Brazll - 1988 (RS 5,00) 
da Constituição de 1988, contendo as ECs n2 1 a 15 e 

Para -maiores i-' r'-' ..,"" I solicite nosso catálogo. 
• 

• 
• 

• 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio m Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEGislATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNCEGRAF, Caixa Económica Federal , Agência 1386, conta n° 920.001 -2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil , Agência 0452-9, conta n° 55.560.204-4 . 

, 
I No me: 

• . -v ' Jao: 

! Unidade: 

I Endereço: 

I CEP: 

• 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito . 

• 
DESTINATARIO 

Cidade: UF: País: 

I Telefones para cantata: 
I 

Outras informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

... 

• 
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• 

DIARIOS DO GRESSO NACIONAL 
PR ECO E ASSINATURA 

• 

ESTRAl 

- . . 
Assinatura OCO ou OSF s/o porte 

. - -
Porte de Correio 

. -
Assinatura OCO ou OSF -cio porte (cada) 

Valor do número avulso 

Porte avulso • 
• • .. .. ..... 

, 
DIARIOS DO 

• 

Assinatura DCD ou DSF sla . porte 

Porte de Correio 
.. -

Assinatura OCO ou DSF c/o porte ( 

Valor do número avulso 

Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

• 

.. 
.. . 

• 

• . . 

.. 
• 

NGRESSO NACIONAL 
DE ASSINATURA 
ANUAL 

.,. ... . ~ • 

l . _ 

• . ' • 

RS 31,00 

RS 96,60 

RS 127,60 

R$ 0,30 

RS 0/80 

RS 62,00 

RS 193,20 

RS 255,20 

RS 0,30 

RS 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento pela Caixa 
Económica Federal - Agência 1386-2 CEGRAF, conto n2 920001-2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Central, conto n2 SSS60204 4 ou de depósito via FAX (061) 2245450, o favor do 
FUNCEGRAF. 

SECRETARIA ESP -PRACA DOS TRES 
• 

Obs.: Nõ.o será recebido cheque via carta 

Maiores informações pelos telefones {061 
Secõo de Cobranca. . . 

Tabela em vigor a partir de 3-3-97. 

DE EDITORACÃO E PUBUCACÕES 
• • , 

S/N2 - BR.ASILlA DF - CEP 70165-900 

,rn efetivar assinaturas dos DCN. 

3 11·3738 Secõo de Remessas Postais ou { 061) 31 1·3803 
• 

• 
• , 
• 
• 

• 

• 
• 
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SECRETARIA 
ESPECIAL -
DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

- , 
EDIÇAO DE HOJE: 192 PAGINAS 


